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NOTA DE ABERTURA 

O conhecimento, a aprendizagem e a compreensão não são lineares. Não são 

pedacinhos de factos alinhados em filas ou empilhados uns em cima dos outros. São 

territórios, que há que saber como se encaixam, como se comparam e como se 

relacionam. 

A criação de um lugar de reflexão e divulgação de estudos científicos 

interdisciplinares em formato de obra aberta a múltiplos campos do saber foi o 

fundamento que presidiu à sensitividade necessária para a edição da Revista 

Callipole, pela Câmara Municipal de Vila Viçosa. 

Materializa-se, agora, um novo número da Revista Callipole, onde se assume a 

exploração dos territórios da cognição histórica, literária, científica, artística e cultural, 

e da fruição das suas complementaridades, integrações e ambivalências. Registam-se 

testemunhos contributivos para a preservação e protecção de uma determinada 

herança e reserva cultural, cuja divulgação que se pretende é vista como passo 

fundamental no desenvolvimento de acções de valorização e de dignificação do 

Património Cultural de Vila Viçosa, da sua região e do país. 

E com profunda gratidão que se reconhece o esforço desinteressado de todos os 

que colaboraram e colaboram neste processo, desejando nós que o continuem afazer, 

tomando possível a nossa existência e o êxito deste percurso pelos mundos do 

mundo. 

O VEREADOR DO PELOURO 

Joaquim António Mourão Viegas 
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PRIMEIRA PÁGINA 

Prosseguindo na senda que traçou no seu primeiro número, CALLIPOLE apresenta-se hoje 

com a edição de 2001, tratando temas tão diversificados como a investigação histórica, a 

produção literária e a análise de obras de arte. Aqui se evocam figuras como Martim Afonso de 

Sousa, Públia Hortênsia de Castro, Joane Mendes de Vasconcelos, paisagens medievais, 

ambientes culturais, relações familiares, seja a Vila Viçosa de outros tempos, os músicos da 

Capela Ducai nos finais do século XVI, seja a Real Confraria de Nossa Senhora, seja a curiosa 
questão de saber se em Vila Viçosa haverá parentes de Eça e de Pessoa... Em Tempo de Artes 
e Letras são motivos de atenção um painel da Rainha Santa, a igreja dos Agostinhos de Vila 

Viçosa, a azulejaria de Manuel dos Santos, a louça da região, a retablística local e ainda um 

interessante ensaio sobre páginas esquecidas do alentejano António Sardinha. Na ficção, um 

texto literário evoca ambientes e figuras de Vila Viçosa muito próximos de nós, na arte poética 

encontram-se connosco nesta edição alguns dos nomes mais significativos da poesia 

contemporânea, personalidades quase todas elas, ou enraizadas ou com afinidades no coração 

deste Alentejo que privilegiamos. 

Não deixamos de assinalar - porque o impõem os ditames da história e da nossa 

consciência - duas efemérides notáveis que ocorrem neste ano: os centenários do nascimento 
em 1901 de duas grandes figuras ligadas a Vila Viçosa, uma porque nela nasceu - Bento de 

Jesus Caraça, destacada personalidade do mundo da ciência e da cultura, matemático e 

professor distinto -, outro, porque a esta terra está ligado por razão de descendência de uma 
das mais notáveis históricas famílias calipolenses - o Prof. António Sousa da Câmara, cientista 
e investigador que foi de projecção internacional. 

Aos colaboradores habituais acrescentam-se mais uma vez alguns nomes de gente nova - 
um dos nossos desígnios é chamar a esta tribuna os jovens trabalhadores da cultura -, todos 

com a sua dedicação e competência dão brilho a esta edição da CALLIPOLE, uma obra que se 

deseja cada vez mais dinâmica e ousada. 

Novidade final: estamos na Internet, como o prometêramos quando do lançamento do 

número anterior. Procure-nos em http://www.alentejo digHal.pt/callipole e estamos 

preparados para prestar todas as informações solicitadas. 

Esperamos, pois, que este novo número, o primeiro do Século XXI, tal como os anteriores, 

mereça a confiança dos nossos leitores e corresponda aos seus interesses culturais. 

O DIRECTOR 
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Os Riba de Vizela, Senhores de Terena (1259-1312) 

António Rei* 

I. Introdução 

1. Os Riba de Vizela 
A família dos Riba de Vizela foi uma das 

mais importantes famílias da velha nobreza 
portuguesa durante o século XIII. Com 
extensas terras e domínios no norte do reino, 
teve vários dos seus membros a exercerem 
funções na Cúria Régia, alguns como 
Mordomos-mores, e outros como Alferes- 
mores, durante os finais do século Xli e as 
primeiras seis décadas do século XIII1. 

Tiveram como marca familiar a lealdade e 
a afeição à pessoa do rei2. 

Esta família atingiu o seu apogeu político 
e dominical com D. Gil Martins, entre 1250 e 
1264, o mesmo a quem foi doado Oydalui- 
ciuez/Terena em 12593. 

2. Oydaluiciuez / Terena e os Riba de 
Vizela - ponto de situação 

Apesar de no artigo "Terena", da Grande 
Enciclopédia Portuguesa e Brasileira', virem 
identificados Gil Martins e sua esposa Maria 
Eanes da Maia, Senhores de Terena e 
Doadores do respectivo Foral, como sendo 
da família dos Riba de Vizela, a verdade é que 
este facto, o de que foram donatários de 
Terena e seu termo, e da mesma forma o seu 
filho e o seu neto, tem, por norma, escapado 
aos investigadores. 

Em todos os estudos que, principal- 
mente José Mattoso, dedicou à nobreza 
medieval portuguesa5, e em que é tratada a 
família de Riba de Vizela, nunca aparecem 
referidos os domínios que esta família teve 
no Antre Tejo e Odiana: Oydaluiciuez/Terena e 

* Investigador / Bolseiro da FCT-Fundação para a Ciência e a Tecnologia 
1 Sobre os Riba de Vizela, ver principalmente José MATTOSO, "A família da Maia no século XIII , pp. 331-42; As famílias nobres da 

região de Guimarães no século XIII", pp. 343-51; "Cavaleiros Andantes ■ a ficção e a realidade", pp, 355-71, in A Nobreza Medieval 
Portuguesa. 4a ed. rev., Lisboa, Estampa, 1994; IDEM, "A Literatura genealógica e a cultura da nobreza em Portugal (Séculos XIII-XIV), 
Portugal Medieval - novas inlerprelagões. Lisboa, INCM, 1984, pp. 309-28; IDEM, "As relações de Portugal com Castela no reinado de 
Afonso X, o Sábio", Fragmentos de uma Composição Medieval, Lisboa, Estampa, 1987, pp. 73-94; Leontina VENTURA, A Nobreza de Corte 
de Alonso III, II vols., Coimbra, Fac. Letras, 1992, Tese de Doutoramento, policopiada, vol. II, pp. 691-701; ver ainda "Riba de Vizela", Grande 
Enciclopédia Portuguesa e Brasileira (GFPB), Lisboa/Rio de Janeiro, Ed. Enciclopédica, 1935ss., vol. 25, pp. 489-98, 

1 GEPfi, vol. 25, p. 493. 
s Sobre a data da concessão do Foral, ver L. VENTURA, ob. cit., p. 693; Ma Ângela BEIRANTE, Évora na Idade Média. Lisboa, 

FCG/JNICT, 1995, p. 34. Relativamente a este donatário, José Pires Gonçalves confunde-o com um outro Gil Martins, que chegou a Mestre de 
Avis, e toi depois escolhido por D. Dinis para ser o primeiro mestre da novel Ordem de Cristo, após a extinção da Ordem do Templo; cf. José 
Pires GONÇALVES, "Monsaraz e seu Termo", Boletim da Junta Distrital de Évora, n0s 2-3 (1961-62), pp. 1-158 (61) e pp. 267-357 (62), n0 

2, pp. 36 e 50; IDEM, "Um Oratório Muçulmano do tipo Morâblto no termo de Terena", Palavra n0 193 (1983), pp. 1 e 13-16, p 13. 
• GEP8, vol. 31, pp. 342-44. 
' Cf. Supra n. 1. 
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OS RIBA DE VIZELA, SENHORES DE TERENA (1259-1312) 
António Rei 

Foxem/ Viana dapar d'Évora (actualmente 
Viana do Alentejo), e respectivos termos6. 

Uma primeira alteração neste panorama 
surgiu numa Tese de Doutoramento apresen- 
tada em 1992, por Leontina Ventura, que 
tratou a nobreza da corte de Afonso III7, e 
onde aparecem obrigatoriamente os Riba de 
Vizela, Ao tratar D, Gii Martins, a autora refere 
três factos e três documentos importantes 
relativamente a Terena: a doação de Oydalui- 
ciuez/Terena e seu termo; a "composição" 
estabelecida entre Gil Martins, de um lado, e 
o Bispo de Évora e o Cabido da Sé da mesma 
cidade do outro8; e o Foral que o mesmo 
senhor, com a sua família, doou a Terena9. 

Não terá entendido, no entanto, que 
Oydaluiciuez'0, e Santa Maria de Terena são 
duas designações diferentes para um mesmo 
lugar, pois não as correlaciona. Entende que 
a "composição", onde aparece referido o 
topónimo de origem árabe, se relaciona com 
outra povoação do termo. Talvez não tenha 
apercebido na leitura do Foral de que a mes- 
ma palavra - Oydaluiciuez - volta aparecer, 
embora apenas na acepção original árabe, ou 
seja, como hidrónimo, relativo à Ribeira, e já 
não como topónimo do povoado. 

Ao tratar depois D. Martim Gil, filho do 
anterior e segundo senhor de Terena, a 
autora já não faz qualquer referência a 
Terena. Segundo esta leitura, poder-se-á ficar 
co'm a ideia de que a doação de Terena aos 
Riba de Vizela existiu apenas durante a vida 

de Gil Martins, não tendo passado para os 
seus descendentes, contrariamente ao que 
aconteceu como poderemos aperceber mais 
adiante. 

Flermínia Vasconcelos Vilar, em 1999, 
apenas refere Gil Martins de Riba de Vizela e 
sua esposa, no referente à "Composição" e 
ao Foral que ambos deram a Terena. Não há 
qualquer referências aos filho e neto". 

Não é nosso intuito historiar a família dos 
Riba de Vizela, mas apenas fazer um estudo 
relativo à situação dominial de Terena, entre 
meados do século XIII e inícios do século 
XIV, que possa ser uma achega: - ao estudo 
desta mesma família, em particular, visto ser 
precisamente um aspecto que não tem sido 
considerado; - e ao estudo monográfico de 
Terena, em geral. 

II. Os Senhores de Terena 

1. D. Gil Martins de Riba de Vizela 
(12107-1274) 

Senhor de Terena entre 1259-1274 
Terá nascido perto de 121012, filho de D. 

Martim Anes de Riba de Vizela, Alferes-mor 
do reino, e de D. Estefânia Pais". 

Foi o último grande senhor da velha 
nobreza no reinado de Afonso III, pois 
juntara, pelo casamento, as casas de Riba de 
Vizela e da Maia, da qual a sua mulher, Maria 
Eanes, era herdeira". 

A lealdade era uma marca familiar dos 

• Arquivo do Cabido da Sé de Évora (ACSE), Códice CEC 3-111, "Composição" sobre Oydaluiciuez, fls. XLVI-XLVII; "Composição" sobre 
Foxem, fls. XLV-XLVI, 

' Cf. Supra n. 1, 
■ Cf. Supra n. 6. 
' Foraldelema.PortugaliaeMonumentaHistórica rP/W/íf,í.effeseíConsueíí/r/mes,IIvols.,Lisboa,1856-68,vol.l (1856), pp.698-700. 
" Que no trabalho de L. VENTURA, ob. cil., vol. II, p. 693, surge sob a forma Odialvicines. 
" Hermínia Vasconcelos VILAR, As Dimensões de um Poder - A Diocese de Évora na Idade Média, Lisboa, Estampa, 1999, pp. 304-05, 
" L. VENTURA, ob. cit., vol. II. p. 691, diz que terá nascido entre 1210 e 1220. 
" A sua mãe era sobrinha de D. Gualdim Pais, mestre dos Templários, cf. GEPB, vol. 25, p. 493. L. VENTURA, ob. cit., vol. II. pp. 690- 

697 e H. V, VILAR, ob. cit., p. 304 apontam como sua mãe Maria Soares de Sousa, a qual na realidade foi a sua avó paterna e não sua mãe 
(Cf. J. MATTOSO, Identificação de um Pais - Ensaio sobre as origens de Portugal, 1096-1325, II vols., Lisboa, Estampa, 1985, vol. I, p. 167; 
e GEPB. vol. 25, p. 495). 

" J. MATTOSO, "A família da Maia...", p. 342; H. V. VILAR, ob. cit., p. 304; "Martins (D. Gil)", GEPB. vol. 16, pp. 455-56, p. 456. 
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OS RIBA DE VIZELA, SENHORES DE TERENA (1259-1312) 
António Rei 

Riba de Vizela, mas a devoção de Gii Martins 
por Sancho II talvez tenha outros cimentos 
que não apenas a tradição familiar. 

0 que vamos expor nos dois próximos 
parágrafos é uma proposta de interpretação, 
apenas apoiada em alguns indícios. Cremos, 
no entanto, que poderá ajudar a perceber a 
grande proximidade humana, mais que 
política, ocorrida entre estes dois homens; 
além de subsidiariamente poder ajudar a 
precisar a data de nascimento de Gil Martins. 

Sancho II, quando criança pequena, foi 
criado entre os Riba de Vizela15. Nascido o 
futuro monarca nos finais de 120916, e com o 
nascimento de Gil Martins ocorrido também 
perto dessa data, poderia ter sido na mais 
tenra idade o início da relação entre ambos: 
poderiam mesmo ter sido irmãos colaços, 
criados juntos na primeira infância. Os laços 
então criados, de amizade e mesmo de 
fraternidade, talvez mais do que apenas 
lealdade, perduraram até à morte de Sancho. 

Dissemos atrás que esta forte relação, 
por parte de Gil Martins seria mais humana 
que política, pois o futuro imediato do Riba 
de Vizela, depois da morte de Sancho II, 
revela-nos a sua carreira política junto 
daqueles que tudo tinham feito para afastar o 
infeliz Sancho do trono. Voltando um pouco 

atrás, encontramos Gil Martins na corte de 
Sancho II, pelo menos desde 1235", não se 
lhe conhecendo, no entanto, qualquer cargo 
desempenhado, nem se lhe detecta uma 
clara posição de oponência ao Conde de 
Bolonha, como aconteceu por exemplo com 
os Soverosa18. Ele apenas terá acompanhado 
o seu "irmão de leite" até ao fim. Gil Martins 
foi, significativamente, o único grande senhor 
português que testemunhou no testamento 
do monarca deposto, em 3 de Janeiro de 
1248, em Toledo19. 

Após a morte do "Capelo" ocorrida no dia 
seguinte, 4 de Janeiro20, regressou aos seus 
domínios, em Portugal21. 

Em Agosto de 1248 já se atesta a sua 
presença na corte de Afonso 11122. O 
"Bolonhês" recompensar-lhe-á, mais tarde, a 
sua submissão, e elevá-lo-á a Mordomo-mor 
da Cúria, algum tempo depois da morte do 
anterior Mordomo-mor, Rui Gomes de Britei- 
ros, ocorrida em 124923. Não há, no entanto, 
certeza sobre a data da sua nomeação24. 

O que é certo é ele ter sido, antes de ser 
Mordomo-mor ou conjuntamente com esse 
cargo, «tenens» de Penela, desde 1 25025, 
pois já em Março desse ano, e nessa 
condição, assina como testemunha da 
doação de Albufeira à Ordem de Avis26, ao ter 

" Cf. L. VENTURA, "A Crise de Meados do Século XIII", Nova História de Portugal (dir. J. Serrão e A. H. Oliveira Marques), 13 vols., 
Lisboa, Presença, 1993-..., vol, III (1998), pp. 104-23, p. 110; J. MATTOSO, Identificação.... vol. I, p. 167; e GEPB. vol. 25, p. 497. 

" Alexandre HERCULANO, História de Portugal (ed. critica J. Mafioso), 4 vols., Lisboa, Bertrand, 1980, vol. 2, pp. 601 -02, n. XIV de Fim 
de Volume; Ma Emília Cordeiro FERREIRA, "Sancho II. D.", Dicionário de História de Portugal (DHP), 2a ed., VI vols., Porto, Figueirinhas, 
1989, vol. V, pp. 443-45. 

" L. VENTURA, "A Crise...", p. 110. 
" Sobre a família de Soverosa, e o seu papel político no período conturbado dos meados do século XIII, ver L. VENTURA, "A Crise de 

Meados do Século XIII", vol. Ill (1998), pp. 104-23. 
" L. VENTURA, "A Crise...", p. 121. GEPB, vol. 16, p. 455 e vol. 25, p. 493. 
" Ma Emília Cordeiro FERREIRA, ob. c/í,, vol. V, pp. 443-45 
" GEPB, vol. 25, p. 493. 
" L. VENTURA, "Afonso III e o Desenvolvimento da Autoridade Régia", Nova História de Portugal, vol. Ill, pp. 123-44, p. 126, n. 159. 
" J. MATTOSO, "Dois Séculos de Vicissitudes Politicas", História de Portugal (dir. J, Mattoso), VIU vols., Lisboa, Circulo de Leitores, 

1993, vol. II, pp.23-163, p. 133. 
" L. VENTURA, "Afonso III...", p. 126, n0159, aponta a nomeação para Março de 1253. Na realidade tratar-se-á da data do mais antigo 

documento por ela encontrado, e em que ele surge já nessa condição. Haverá, no entanto, referências documentais de 1252, que já o 
apresentam como Mordomo-Mor (GEPB. vol. 25, p. 493). 

!S L. VENTURA, A A/oírreza..., vol. II, p. 691. 
" Alexandre HERCULANO (ob. cit., vol. 3, p. 21 n011) refere a doação constante nos Livros de D, Afonso III, Livro 1, fl. 43. 
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OS RIBA DE VIZELA, SENHORES DE TERENA (1259-1312) 
António Rei 

acompanhado Afonso III na conquista do 
remanescente do Al-Gharb islâmico. 

A partir de 1252 ou 53, é, seguramente, o 
Mordomo-mor da Cúria27. Torna-se também 
«tenens» de Sintra, em 125328, enquanto dois 
anos mais tarde o seu filho e herdeiro, 
Martim Gii, se torna, por sua vez, «tenens» 
da Beira e Trasserra29. 

No ano de 1258, iniciaram-se as Inquiri- 
ções ordenadas peio monarca. É possível 
que a médio prazo esta tenha sido uma das 
principais razões que levaram ao conflito de 
Gil Martins com o rei e ao seu posterior exílio. 
Talvez para minorar a tensão lhe tenha então 
sido doadas as herdades de Oydaluiciuez 
(>Terena), no leste do termo de Évora, e a 
de Foxem (>Viana), a sul do mesmo termo. 

A doação de Oydaluiciuez/Terena é de 
Maio de 125930. Após cerca de dois anos em 
que apenas terão sido feitas as confronta- 
ções entre o novel termo de Oydaluiciuez e o 
de Évora, o interesse de Gil Martins por este 
seu novo domínio parece ganhar entusiasmo, 
pois no espaço de cerca de dez meses, 
estabeleceu a "composição" com o Bispo D. 
Martinho e o Cabido da Sé (Abril de IBGI)3', 
acerca da construção de igrejas em Terena e 
seu termo, e dos respectivos direitos de 
padroado; obteve de Afonso III a confirmação 
da doação, bem como de todos os direitos 
temporais e espirituais (13 Dezembro de 
1 261 )32; e doou o Forai ao novo termo 

(Fevereiro de 1262)33. Este último documento 
seguiu o modelo de Évora34. 

Durante o ano de 1261, o seu filho 
Martim Gil passa a ser também «tenens» de 
Sousa35, além das outras tenências que já 
detinha desde 1255. 

O goipe final nas relações entre o Rei e o 
primeiro Senhor de Terena, Surgiu logo no 
início do ano de 126436, quando Afonso III o 
substituiu a ele, de velha e alta estirpe, no 
cargo de Mordomo-mor, por João Peres de 
Aboim, partidário de Afonso III, mas de 
recente e baixa linhagem. Extremamente 
agravado com o monarca português, Gil 
Martins abandonou a corte, deixou todos os 
cargos que detinha, assim como o seu filho, 
e a família de Riba de Vizela exilou-se em 
Castela, junto de Afonso X, o Sábio. 

Aí permaneceram até à morte de Gil 
Martins, o qual, irredutivelmente indisposto 
com o "Bolonhês", não mais regressaria a 
Portugal, senão eventualmente depois de 
morto. 

A famosa lealdade de Gil Martins, desde 
1264 transferida para Afonso X, manteve-a 
até ao fim. O reconhecimento do rei de 
Castela, fez-se patente, integrando Gil Martins 
e o seu filho entre os seus próximos; esta 
proximidade constata-se na presença de 
ambos como testemunhas em vários 
documentos de corte castelhana37. 

Relativamente aos seus domínios em 

" Cf, supra n. 24. 
" L. VENTURA, A Nobreza.... vol. II, p. 691, 
" L. VENTURA, idem, p. 697. 
" Cf.supra n.3. 
" Cf. infra Apêndice "A questão da Data da «Composição» entre D. Martinho Peres, Bispo de Évora e D. Gil Martins de Riba de Vizela, 

Senhor de OydaluiceuezITerena". 
" L. VENTURA, A Nobreza.., vol.ll, p.693, n,3. 
" Cf.supra n.9. 
" Ibidem. 
" L. VENTURA, A Nobreza... vol.ll, p.697. 
" Segundo L. VENTURA ("Afonso III...", p.129), Gil Martins teria deixado de ser Mordomo-mor entre Maio e Setembro de 1264. 

Encontrámos, no entanto, um documento enviado por Afonso III ao Município de Évora, em 12 de Fevereiro de 1264, e em que João Peres de 
Aboim já surge como Mordomo-mor. Cf Gabriel PEREIRA, Documentos Históricos da Cidade de Évora (DHCE), III partes, Évora, 1885-91 I 
pp.15-16. 

" Alexandre HERCULANO, ob cit., vol.3 p.55, n.59; J. MATTOSO, "As Relações de Portugal com Castela...", p,90, n.62. 
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Portugal, mantiveram todas as suas terras de 
família, e demais doações, excepto 
Anhouvre, que lhes fora confiscada entre 
1264 e 127338. 

Em finais de 1274 ou em 1275, vem a 
falecer D. Gil Martins, o primeiro Senhor de 
Terena39. 

2. D. Marfim Gil (12357-1295) 
Senhor de Terena entre 1274/75-1295 
Terá nascido cerca de 1235, pois em 

1255 já era «tenens» da Beira e Trassera. 
Filho de Gil Martins de Riba de Vizela e de 
Maria Eanes da Maia, vai tratar de incorporar, 
viver e preservar as memórias da ilustre 
linhagem dos Senhores da Maia40. 

Terá começado a sua carreira à sombra 
de seu pai, enquanto este foi Mordomo-mor 
de Afonso III. Em 1261, recebe mais a 
tenência de Sousa. 

Deixou tudo em 1264, quando seguiu seu 
pai para o exílio em Castela. 

Próximo do rei Afonso X, junto a ele se 
manteve até à morte de seu pai, ocorrida em 
finais de 74 ou 75. 

Herdeiro de Gil Martins, ficou com os 
bens de família, exepto com o que lhes fora 
confiscado, Terena e seu termo mantiveram- 
se na família 

Terá regressado ainda no ano de 1275 a 
Portugal, à corte de Afonso 11141, pois em 

Janeiro de 1276 já era «tenens» de Eivas42. 
A proximidade de Elvas a Terena, terá 

feito com que o novo senhor de Terena, se 
tivesse interessado por estes seus domínios, 
e até talvez pudesse neles estanciar. 

O seu interesse por estas terras ter-se-á 
concretizado também numa acção jurídico- 
-reguladora, através da incorporação de 
"Costumes" de Évora, às Posturas do 
Concelho de Sta Maria de Terena. A memória 
desta acção, ocorrida em 128043, não se 
perdeu, e terá sido mesmo o suficientemente 
significativa, para que o Foral da Leitura Nova 
continuasse perpetuando o nome do então 
Senhor de Terena, Martim Gil44. 

No campo literário foi um grande 
mecenas, protegendo artistas e promovendo 
uma corte literária. 

A estadia de Martim Gil na corte literária 
de Afonso X poderá ter tido importância para 
o despertar ou reforçar dos interesses 
literários do filho de Gil Martins. 

A lealdade dos Riba de Vizela para com o 
Rei-Sábio, e a proximidade de que gozaram 
junto do mesmo monarca, poderá estar 
relacionada, de alguma forma, e em 
contrapartida, com o aparecimento, que 
cremos significativo para ser mero acaso, de 
várias das Cantigas de ST Maria, do próprio 
Afonso X, dedicadas precisamente a Sta 

Maria de Terena45. 

" A. HERCULANO, ob. c/í., vol.3, pp.202-203, n. crítica [29]. 
" L. VENTURA, A Nobreza..., vol.ll, p.696. 
n Sobre Martim Gil de Riba de Vizela e a sua acção na preservação da memória da família da Maia, ver o Dicionário de Literatura 

Medieval Galega e Portuguesa (DLMGP) (dir. Giula Lanciani e Giuseppe Tavani), Lisboa, Caminho, 1993, as entradas 'Livros de Linhagens" e 
"Cortes Senhoriais"; ver os 1o e 4° títulos de J. MATTOSO, sopra n.1; ver ainda Luís KRUS, A Concepção Nobiliárquica do Espaço Ibérico 
(1280-1380). Lisboa, FCG/JNICT, 1994. 

" L. VENTURA, A Nobreza..., vol. II, p. 701. 
A 15 de janeiro de 1276 jâ surge Martim Gil, na condição de «tenens» de Elvas, entre os confirmantes do Foral de Monsaraz. Cf. 

ANTT, Chancelaria de D. Alonso III, L0.1, tis. 135-v0 (apud J. P, GONÇALVES, "Monsaraz e seu Termo", n2, pp.149-54; n0 3, p. 353-57); L. 
VENTURA, Idem. p. 697. 

" G. PEREIRA, DHCE, I, pp. 25-30; Manuel Carvalho MONIZ, Os «costumes» medievais portugueses. Beja, ed. Autor, 1956, pp, 20-21. 
" GEPB, vol. 31, p. 344. 
"Afonso X, o Sábio, Cantigas de Santa Maria (ed. W, Mettman), IV vols.+Glossário, Coimbra, Imprensa da Universidade, 1959-72, 

Cantigas n.os 197,198,199, 213, 223, 224, 228, 275,283,319,333,334. A ligação que o Rei-Sábio teria tido com Terena e o seu santuário 
tinge-se de lenda, ao se atribuir ao próprio monarca uma peregrinação a este templo; cf. J, P, GONÇALVES, "Um Oratório Muçulmano...", p. 
13. 
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Num total de 14 referências à toponímia 
portuguesa, e de 29 Cantigas, só relativas a 
Terena são 12 (41%), o que é muito 
significativo46. 

Aquelas Cantigas poderão ter sido, por 
parte do rei castelhano, uma forma de 
agraciar e prestigiar os senhores de Terena. 

Não se sabe exactamente se a protecção 
dispensada pela corte senhorial de Riba de 
Vizela às letras e aos artistas já viria do 
tempo de Gil Martins, mas foi com Martim Gil 
que ela se assumiu claramente. 

Sabe-se que entre os poetas e trovadores 
por eles acolhidos e protegidos se contam 
alguns dos conhecidos trovadores do seu 
tempo, entre os quais Rodrigo Eanes 
d'Alvares, Afonso Mendes de Besteiros e 
Rodrigo Eanes Redondo47. 

Mas as acções de Martim Gil ao mundo 
literário foram ainda mais além. 

Enquanto herdeiro e representante da 
família da Maia, promoveu ainda a 
compilação e redacção do primeiro e mais 
antingo livro de linhagens conhecido em 
Portugal, o Livro Velho de Linhagens, obra 
onde são exaltadas as origens dessa mesma 
família. Tê-lo-á encarregado a um clérigo 
letrado da sua corte, talvez Estêvão Anes da 
Gaia48; ou a um monge do Mosteiro de St0 

Tirso, mosteiro do padroado e protecção da 

família da Maia48, e que também lhes servia 
de panteão50. 

Em 1280, já com D, Dinis reinando, 
Afonso III morrera no ano transacto51, Martim 
Gil vai novamente para Castela, abandonando 
atenência de Elvas. 

Esta nova saída do reino terá estado 
relacionada com o regresso da rainha-viúva 
D, Beatriz, para junto de seu pai Afonso X, e 
não com alguma questão com o novo rei. O 
senhor de Terena, senhor bemquisto junto do 
Rei-Sábio, tê-la-á acompanhado52, 

Permaneceu na corte castelhana até ao 
cumprimento do testamento de Afonso X, 
falecido em 128453. O monarca, como prova 
da sua confiança e reconhecimento para com 
Martim Gil, que o apoiara mesmo nos 
momentos mais difíceis do seu reinado, 
nomeou-o um dos seus testamenteiros54. 

Regressa a Portugal, à corte de D, Dinis 
que faz dele, em 1285, seu Alferes-mor55. Em 
1288, escamba com o rei, o herdamento de 
Anhoure ou Anhouvre, antes confiscado por 
D. Afonso III, por dois casais56. Manteve-se 
no cargo de Alferes-mor até Junho de 1295, 
quando terá solicitado a exoneração, muito 
possivelmente por questões de saúde. Aceite 
o seu pedido por D. Dinis57, foi nesse cargo 
substituído pelo seu filho e homónimo, 
Martim Gil58, nascido do seu casamento com 

" As outras povoações portuguesas são: Lisboa, Faro, Monsarás, Odemira, Évora, Estremoz, Alenquer, Elvas, Santarém, Guimarães, 
Nazaré, Algarve e Riba de Uma. E apenas Lisboa, Monsarás, Évora e Santarém têm 2 Cantigas, todas as outras só têm uma. Cf. IDEM, idem, 
passim. 

" Sobre estes trovadores, protegidos pelos Riba de Vizela, ver DLMGP, entradas "Rodrigo Eanes d'Alvares", "Afonso Mendes de 
Besteiros" e "Rodrigo Eanes Redondo". Do segundo deles conhecem-se algumas cantigas de escarnho e maldizer em que o tema é a critica 
aos traidores a Sancho II, e aos neo-nobilitados por Afonso III: Cf. Cancioneiro da Biblioteca Nacional (ex-Colocci-Brancuti), poemas n."s 431, 
1470e1559. 

" J. MATTISO, "A literatura genealógica...", pp. 321-22. 
" IDEM, rdem, pp, 311-12; IDEM, "A família da Maia...", pp. 331-42. 
" IDEM, "A família da Maia,..", p. 341. 
" A16 de Fevereiro de 1279. CF. Ruy d'Abreu Torres, "Afonso III", DHP, I, pp. 40-41. 
H L. VENTURA, A Nobreza.... p. 701. 
SI Ibidem. 
54 J. MATTOSO, "As relações de Portugal com Castela...", p. 90; IDEM, "Cavaleiros Andantes,..", p. 365, n. 38. 
" L. VENTURA, A Nobreza..., p. 701. 
" A. HERCULANO, ob. cit, vol. 3, p. 55, n. 59. 
" L. VENTURA, A Nobreza..., p. 701. 
" Ibidem. 
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D. Emília de Castro, filha de André Fernandes 
de Castro e de Mécia Rodrigues Giroa59, 

Martim Gil, o segundo Senhor de Terena, 
e chefe da linhagem de Maia/Riba de Vizela, 
terá falecido ainda durante esse ano de 
129560. 

Terá sido sepultado no panteão de St0 

Tirso. 

3. D. Martim Gil, 2o Conde de Barcelos 
(12607-1312) 

Senhor de Terena entre 1295-1312 
Nascido cerca de 1260, era filho de 

Martim Gil de Riba de Vizela e de Emília de 
Castro. 

Sobre a sua vida temos muito menos 
dados do que sobre seu pai e avô. 

Casou com D. Violante Sanches, filha de 
João Afonso Teles de Meneses, senhor de 
Albuquerque, e 1o conde de Barcelos61. 

Após a morte do seu sogro, requereu a 
concessão do título para a sua esposa, e 
indirectamente para si mesmo. O que veio a 
acontecer, tendo-lhes D. Dinis concedido o 
título e o senhorio de Barcelos, a 15 de 
Outubro de 130462. 

Tendo sucedido a seu pai no lugar de 
Alferes-mor, em 1295, nessa condição e a 
mando do rei português chefiou, em 1309, 
uma força de 700 cavaleiros portugueses, 
que foram auxiliar Fernando IV de Leão e 
Castela, no cerco posto a Algeciras e na 
conquista de Gibraltar63. 

Sendo Martim Gil concunhado de Afonso 

Sanches, o bastardo real preferido do Rei- 
Poeta, acabou por haver um litígio entre 
ambos relativamente à herança de João 
Afonso de Albuquerque, Em Janeiro de 1312, 
o tribunal régio pronunciou a seguinte 
sentença: Martim Gil mantinha o título de 
Conde de Barcelos e o respectivo senhorio; a 
Afonso Sanches era concedido o senhorio e 
o Castelo de Albuquerque, Ofendido com a 
sentença, Martim Gil exilou-se em Castela. 
Ressentiu-se de tal forma do sucedido que 
acabou falecendo ainda nesse mesmo ano, 
em Novembro ou Dezembro64. 

Último dos senhores da Maia/Riba de 
Vizela, foi a sepultar no panteão da família, no 
Mosteiro de St0 Tirso65, mosteiro que ele 
mesmo agraciara com grandes somas para a 
construção da igreja abacial66. 

Não deixando descendentes, com ele se 
extiguiram, por linha legítima e masculina, 
estas duas antigas, e em seu tempo, 
poderosas linhagens. 

Também com eie, o terceiro senhor de 
Terena, se extingue este senhorio, 
regressando a vila e o seu termo à coroa. 

As doações e os títulos do último senhor 
de Terena, e de Foxem, acabaram sendo 
divididos por D, Dinis, em 1313 ou 1314, 
entre dois dos seus filhos: o infante herdeiro 
D. Afonso, futuro Afonso IV, recebeu Terena, 
Foxem e os respectivos termos67; o infante D. 
Pedro, bastardo régio, e futura grande figura 
das letras, recebeu o senhorio de Barcelos e 
o título de conde, bem como o cargo de 
Alferes-mor68. 

" GEPB, vol. 25, p. 492. 
••L, VENTURA, A Nobreza..., p. 701. 
"GEPB, vol. 4, p. 219. 
" Ibidem. 
" J. MATTOSO, "Dois Séculos de Vicissitudes Politicasp, 152. 
"IDEM, idem, p,162. 
" GEPB, vol. 4, p.219. 
" J. MATTOSO, "A família da Maia...", p. 341. 
" H. VILAR, ob. cil., p. 305, n0 221, fala em 1313 (<ANTT, Gavetas, gav. 14, mç. 4, n0 25); embora na GEPB, vol. 31, p. 344 seja 

referida para essa doaçáo a data de 16 de Outubro de 1314. Talvez na GEPB possa ter havido alguma contaminação a partir da data da 
doação feita ao infante D. Pedro, cf. n. seguinte. 

" Crónica Geral de Espanha de 1314, ed. Luis Filipe Lindley Cintra, IV vols., Lisboa, INCM, 1983 (1aed. 1951), vol. I, pp. CXLIV-CXLV 
(<Chancelaria de D. Dinis. liv. 3°, foi. 86 v., em que vem a data de 1314). 
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III. Conclusão 
Quanto à relação estabelecida entre estes 

senhores e seu senhorio de Oydaluiciuez / 
Terena, poderemos dizer que Gil Martins 
aparece ligado, pelo menos documental- 
mente, e de forma inequívoca, como fun- 
dador, a este seu senhorio: a "composição", 
a confirmação régia e o Foral concedido 
atestam essa ligação e esse interesse, que se 
terá revestido de um cariz essencialmente 
normativo. 

A relação que seu filho Martim Gil teve 
com este senhorio, terá sido, das dos três 
senhores desta família, a relação fisicamente 
mais próxima. 

A tenência de Elvas, não muito ionge de 
Terena, entre 1276 e 1280, para isso terá 
contribuído. Este senhor, se também teve um 
interesse e uma relação com este seu 
domínio a que não faltam acções do tipo 
regulamentador, como a incorporação dos 
«costumes» de Évora nas Posturas Munici- 
pais de Sta Maria de Terena, pode-se-lhe tam- 
bém atribuir uma relação de tipo cultural com 
estas terras entre o Odialuiciuez e o Odiana. 

A presença de trovadores e de actividade 
literária na corte senhorial de Martim Gil, que 
durante o período atrás referido poderá ter 
estado sediada em Elvas, não a separamos 
do surgimento das Cantigas de Afonso X, 
dedicadas a Sta Maria de Terena. Coinci- 
dentemente, os episódios que as Cantigas 
relatam situam-se geograficamente entre 
Elvas e Terena69, as duas povoações que 
nesta zona do Antre Tejo e Odiana, e naquele 
momento, mais concitariam o interesse de 
Martim Gil. 

Por outro lado, quem, com maior proximi- 
dade ao Rei-Sábio, para lhe poder relatar 
todos estes episódios que encontramos re- 
tratados nos poemas, senão o próprio Martim 

" Cf. supra n. 45. 

Gil, pessoa da estima e confiança de Afonso 
X, como pudemos constatar? Estas Cantigas, 
importantes fontes literárias, também 
poderão ser lidas como fontes históricas. 

Por último, Martim Gil, o conde de 
Barcelos, terceiro e último senhor de Terena, 
parece, e terá sido, o mais distante dos três, 
com relação a estas terras. Não se conhece 
qualquer acção relacionada com elas, 

APÊNDICE 

A Questão da Data da "Composição" entre 
D. Martinho Peres, Bispo de Évora e D. Gil Martins de 

Riba de Vizela, Senhor de Oydaluiciuez/Terena 

Leitura paleográfica das datas constantes na fonte ou a ela 
relativas 

Em recente trabalho sobre Terenà 
situámos a "Composição": «[...] em data que 
não está muito clara, talvez 1259 [...]», 
colocando-a bastante antes, cerca de dois 
anos e meio antes, da doação do Floral. Isto 
partindo do princípio de que esse tempo seria 
suficiente para a construção do primitivo 
templo de Sta Maria de Terena'. 

Durante o estudo efectuado constatámos 
diferentes propostas cronológicas, provenien- 
tes de vários autores, mas não nos detive- 
mos especialmente sobre a questão, pois 
para um estudo da natureza do que então 
realizávamos, não era de grande importância 
precisar este dado. 

Mas ao termos continuado a trabalhar 
sobre Terena, e agora sobre a relação desta 
com os Riba de Vizela, o tentar precisar a 
data da "Composição" assumiu maior 
acuidade e pertinência. 

Encontrámos que desde Gabriel Pereira 
(1884), a data desta "Composição" tem sido 
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lida e sujeita a várias propostas de inter- 
pretação. Este autor leu "ERA de 1269", 
convertida em "1231"2. 

Ruy de Azevedo (1937), apresenta 
'1251" para a designação "Vila de Oydalvici- 
vez". Cremos, no entanto , tratar-se de gralha 
tipográfica, pois para Foxem, apresenta 
"1261", São ambas datas já convertidas3. 

Túlio Espanca (1978), apresentou a lei- 
tura de, respectivamente, "1259" e "1231 "A 
Talvez a primeira data seja uma gralha de 
1269, pois 1259 não é convertível em 1231. 
Não temos, no entanto, conhecimento de que 
Espanca tenha alguma vez corrigido a data de 
1259. 

José Pedro Machado (1984), no Dicio- 
nário Onomástico Etimológico da Língua 
Portuguesa, na entrada "Lucifece", linguisti- 
camente muito interessante, é cronologica- 
mente um emaranhado, elaborado a partir de 
referências indirectas e não confrontadas 
com as fontes, acabando por colocar a 
"composição" em "1231", e a doação do 
Florai por Gil Martins em "1227"(!)...5 

Mais recentemente, em 1992, Leontina 
Ventura apresentou para a mesma "Compo- 
sição" a data já convertida de "1261 "6. 

Hermínia Vilar, em 1999, atribuíu-lhe tam- 
bém essa mesma data "1261", corroborada 
a partir da confrontação com a "Composi- 
ção" sobre Foxem/Viana (de teor idêntico à 
da "Composição" sobre Odialuiciuez/Terena), 
e que, cronologicamente mais completa, 
apresenta não apenas o ano mas também o 
dia e o mês em que o acto teve lugar, "30 de 
Abril dei 261 "7. 

A releitura da bibliografia encontrada 
decidiu-nos a uma obrigatória revisitação do 
documento em causa. 

O treslado desta "Composição" (fls. XLVI- 
XLVIl) integra o Códice CEC-3-lll (ACSE). 

As datas encontradas, e tanto quanto é 

possível reproduzir o ms., apresentam-se 
como segue: 

ERA M. CC. LX/nona 
(no corpo do documento) 

E.M.CC.LX/IX 
(no índice do Códice CEC-3-III) 

Depois de uma leitura atenta do 
documento, e em que nos debruçámos 
especialmente na análise paleográfica das 
datas supra indicadas, podemos avançar o 
seguinte: trata-se da ERA de 1299, ano de 
1261. 

O factor, não muito evidente, e que, ao 
não ser apercebido, originou as leituras de G. 
Pereira e de T. Espanca, trata-se de que o X 
do LX não é simples, é asoado (supra 
grafado X/), e como tal não tem o valor de 10 
mas sim de 408. 

R. de Azevedo, e depois L. Ventura e H. 
Vilar talvez tenham constatado este facto, 
sem que, no entanto, no-lo façam saber, pois 
não o assinalam nos seus trabalhos, nem 
através de uma nota de natureza paleográfica, 
que permitisse corrigir as leituras de G. 
Pereira, e a posterior de T. Espanca. 

A data de "1231", apresentada por estes 
dois autores, é inaceitável, pelo menos por 
um par de razões: 1a) a doação de Oydalui- 
ciuez/Terena e seu termo a Gil Martins, é de 
12599, e não há qualquer outro documento, 
de data anterior, que cite conjuntamente a 
doação e o donatário; 2a) D. Martinho Peres, 
foi Bispo de Évora entre 1237 e 126610. Se a 
"Composição", fosse de 1231, não teria sido 
ele a fazê-la mas um bispo seu antecessor, 
por um lado; por outro, acresce o facto de 
que ele vem claramente identificado no 
documento. 

A data de "1227" irá fazer companhia à 
de "1231". 

Assim, sabendo nós que esta "Composi- 
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gão" é "em todo similhável a de Foxem"", 
(que a antecede imediatamente no Códice, 
fls.XLV-XLVI) poderemos atribuir-lhe, cremos 

que sem grande margem de erro, a mesma 
data de 30 de Abril12, já que agora sabemos 
seguramente que se trata do ano de 1261. 

Notas ao Apêndice 
1) António REI, "Terena, 1230-1482 - Questões topográficas e toponímicas", Vila Viçosa, Callipole.ifs 718, pp. 13-22. 
2) Gabriel PEREIRA, "0 Santuário do Endovélico", Estudos Diversos (org, João Rosa), Coimbra, Impr.da Univ., 1934, pp, 368-75, p. 375 

(Ia publ. Rev.Arqueolúgica e Histórica, 1889), 
3) Ruy de AZEVEDO, "Período da formação territorial", História da Expansão Portuguesa no Mundo. Ill vols., Lisboa, Ática, 1937, vol. I, 

pp. 7-64, p. 57. 
4) Túlio ESPANCA, Inventário Artístico de Portugal - Distrito de Évora, Lisboa, ANBA, 1978, Vol. IX, T.l, p. 44. 
5) José Pedro MACHADO, Dicionário Onomástico Etimológico da Língua Portuguesa, III vols., Lisboa, Confluência, 1984, vol. II, p. 901; 

J. P. Machado usa como fontes, G. Pereira e J. Leite de Vasconcelos. 
6) Leontina VENTURA, A Nobreza..., vol.ll, p.693. 
7) Hermínia V. VILAR, ob.cit, p.304. 
8) Cf. Eduardo Borges NUNES, Dicionário de Abreviaturas Paleográlícas, 3a ed., Lisboa, Facletras, 1981, p,118 (1aed.1961). 
9) Cf.supra n. 3, do texto. 
10) H, VILAR, ob. cit., pp, 47-55 e 102. Sobre as data do inicio do episcopado deste prelado encontrámos mais três datas: 1247 - 

DHCE, 1, p. 5; 1248 - Ma Ângela Beirante, oft. cit, p. 603; 1249 - Júlio César Baptista, "Limites da Diocese de Évora", A Cidade de Évora XXIX 
(1972), pp. 239-275, p. 244, 

11) Cf. índice do Códice CEC 3-111 (ACSE). 
12) H. VILAR, ob. cit, p. 305, afirma que ambos os documentos são da mesma data. 
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A Paisagem Medieval em Vila Viçosa e no seu termo 

Rute Maria Lopes Pardal* 

Introdução 
"A muito populosa e sempre leal Vila 

Viçosa pago de morada da casa de Bragança 
o seu apelido mostra a amenidade de seu 
sitio em a fertilidade de pomares, hortas, 
vinhas e olivais que são dos mais deleitosos 
que ai em toda a numerosa província do 
alentejo"1. Desta forma se referia Oliveira 
Cadornega à Vila Viçosa de meados do 
século XVII. Vila Viçosa, ou vale viçoso, a sua 
toponímia poderá, à partida antever o 
carácter da sua paisagem ao longo da 
História. De facto, quer as fontes para o 
período medieval, quer para o moderno 
apontam no sentido da abundância da água e 
do verdejante do entorno. 

As fontes medievais, neste caso o foral 
de Vila Viçosa outorgado por D. Afonso III em 
1270 são fulcrais, mas também as fontes 
para a época moderna são importantes na 
determinação da paisagem deste concelho. 
Documentos como o foral de D, Manuel de 
1512, ou algumas posturas camarárias, 
sensivelmente coevas do referido foral sâo, 
por isso, importantes. 

De outro modo, pode parecer metodolo- 
gicamente incorrecto compararem-se fontes 

tão díspares cronologicamente. Enveredou-se 
por esta solução por duas razões. A primeira 
devido à escassez documental. A segunda 
prende-se com o facto da paisagem mudar 
lentamente, pelo menos durante os períodos 
supracitados, tal como Maria Helena da Cruz 
Coelho2 refere, assim como José Mattoso3. 
Desta forma, fontes como as posturas da 
Câmara Municipal podem ser valiosas para a 
"descoberta" da paisagem medieval e 
moderna de Vila Viçosa. 

A escolha dos "dois" forais de Vila Viçosa 
para o discernimento da paisagem calipo- 
lense prende-se com o facto de o foral de D. 
Afonso III ser muito mais parco em informa- 
ções desse cariz que o foral Manuelino de 
1512. 

Não se poderia terminar uma introdução 
sem uma pequena crítica às fontes princi- 
pais, em especial em relação ao foral de 
1270. Não podemos deixar de referir que, 
sendo fundamentalmente um instrumento 
chamariz de "colonos" para as novas terras, 
torna-se um tanto problemática a sua 
utilização. 0 rei, ao estabelecer isenções 
consideráveis, como se constatará, tinha 
como objectivo atrair habitantes à vila e ao 

* Licenciada em História (11.E.) 

' CADORNEGA, António de Oliveira de, Descrição de Vila Viçosa, Lisboa, Biblioteca de Autores Portugueses, 1983, pg. 23. 
1 COELHO, Maria Helena da Cruz, O Baixo Mondego em Finais da Idade Média, Coimbra, Faculdade de Letras da Universidade de 

Coimbra, 1983, pg. 200. "(„.) Não é lícito afirmarmos que a crise modificou substancialmente a paisagem rural que se desenhava no século 
XIII. As mesmas culturas aí se continuaram a praticar ao longo das centúrias seguintes (...)" 

1 MATTOSO, José, História de Portugal, Vol. II, Lisboa, 1993, pg. 314. 
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seu termo, outorgando-lhes direitos de outras 
localidades que os vizinhos de Vila Viçosa 
sabiam abonatórios. São os casos dos forais 
de Monsaraz, Estremoz e Santarém. A 
problemática situa-se a nível do estudo da 
paisagem por intermédio de forais cujas 
localidades geográfica e paisagisticamente 
são díspares de Vila Viçosa. Monsaraz e 
Estremoz não constituem problema, 
porquanto se situam dentro daquilo que 
poderíamos definir - a paisagem alentejana. 
Santarém é mais difícil dado que está mais 
afastada geográfica e paisagisticamente. Daí 
a necessidade do recurso a outro tipo de 
fontes que nos corroborassem, ou não, as 
informações dos forais. 

O Foral, o Rei, o Concelho e os 
Senhores 

Uma trilogia interessante e que se imbrica 
incomensuravelmente. 

0 foral medeia, na opinião de alguns 
autores, as relações entre rei e senhores, na 
tentativa clara, por parte do monarca de 
cercear o poder senhorial mediante a "institu- 
cionalização" de prerrogativas concelhias, tal 
como o define António Borges Coelho "(...) 0 
alcance fundamental deste novo órgão de 
poder político e militar é que só ele consegue 
quebrar decisivamente o monopólio da terra, 
garantia, preocupação e base do poder 
económico e social da classe senhorial (...) 
coube aos concelhos o papel histórico de 
impor a longo prazo a força à força e de 
quebrar de facto e duradouramente (...) o 
monopólio da terra mantido pelo regime 
senhorial ou feudal"4. Pode de facto ser 
assim, o poder real sempre tendeu para a 
centralização, embora neste período não 
auferisse ainda nem os meios, nem a 
execução da mesma. Porém, podemos 

estabelecer alguns cortes temporais, o tempo 
dos primeiros forais foi o iugar de assegurar 
as terras conquistadas aos mouros, 
assegurando o assentamento da população 
nas mesmas, mais que a tentativa de os 
monarcas se imporem a nível local. 

Facto que nos pode falsear um pouco os 
dados paisagísticos, no que se refere 
essencialmente ao foral de 1270. No afã de 
fixar a população à terra, D. Afonso III não 
hesita em obsequiar a população de Vila 
Viçosa com os privilégios de Estremoz e 
Santarém. Privilégios e/ou obrigações que no 
terreno paisagístico poderiam não ter 
correspondência em Vila Viçosa, como 
anteriormente se mencionou. Não estando, 
por isso, completamente de acordo com 
Maria José Chorão Bigotte quando afirma "Há 
várias famílias de forais, cada uma delas 
correspondente a uma terra com caracterís- 
ticas económicas e situação geográfica 
semelhantes e que possa por essa razão 
servir de modelo, pronto a ser dado a outra 
terra"5. O presente exemplo só se pode 
estender aos forais de Estremoz e Monsaraz. 

Com a estabilização das fronteiras 
portuguesas a sul, ainda no reinado de D. 
Afonso III, o fantasma mouro afastado, 
parece dar-se então uma pequena viragem 
nas relações entre monarca, concelhos e 
poder senhorial. A partir desse momento, o 
rei consegue habilmente montar um esquema 
de centralização do poder que afectará tanto 
os senhores como os concelhos, tal como 
sugere José Mattoso "(...) No plano adminis- 
trativo a promulgação de forais e a melhor 
organização das cobranças de direitos pelos 
mordomos nos reguengos e terras da coroa 
(...) Em 1762 promulga-se uma lei para 
reprimir os abusos de fidalgos contra bens de 
mosteiros e igrejas"6. Deste modo podem 

' COELHO, António Borges, Comunas ou Concelhos, Lisboa, 1986, pg. 174. 
s CHORÃO, Maria José Bigotle, Os Forais de D. Manuel - 1496 - 1520, Lisboa, A.N.T.T., 1990, pg. 7. 
' MATTOSO, José, Op. C/í., pp. 142-143. 
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considerar-se os forais como um valioso 
instrumento de centralização do poder real. 

Por um lado, os forais têm expressas 
condições de organizar o direito processual, 
administrativo e fiscal no seio dos concelhos. 
Por outro lado, o rei, ao outorgar de algum 
modo uma certa autonomia aos concelhos 
utiliza-os na batalha pelo poder. 

Todavia o aspecto económico é extrema- 
mente importante nos forais, em última 
análise os "órgãos municipais" entre eles a 
assembleia municipal, interviriam na esfera 
local da economia. Elementos como a 
organização do mercado, o aproveitamento e 
utilização de pastagens nas terras baldias. 
Deste modo, o poder conseguia deliberada- 
mente, ou não, uma maior estabilidade 
económica, algo diferente de uma economia 
de reconquista. 

/I Paisagem Medieval em Vila Viçosa e 
no seu termo 

No que se refere ao que genericamente 
designámos por vegetais, incluímos nesta 
categoria, os cereais, os legumes, as 
pastagens, as culturas arvenses e os seus 
produtos. 

As referências aos cereais nos foros de 
1270 e 1512 não são muito abundantes. 
Talvez, tal como é da opinião de Maria Helena 
da Cruz Coelho7, a presença de cereais em 
Portugal estivesse tão banalizada, que levaria 
à sua omissão nas fontes. Porém esta omis- 
são, poderá revelar ainda outro aspecto - a 
carestia, no foral de Vila Viçosa encontramos 
os cereais mencionados duas únicas 
ocasiões, "(...) per quod eciam frum quito 
uobis jogadas quas mihi dant in Sanctarena 
(...)" ou, por outro lado "(...) Moratores de 

villa uiçosa Qui panem suum uel uinum (...) 
in Elbora uel In Monte maior! habuerit uel In 
alliis locis, et ad villam uiçosam illud ad opus 
sul duxerint non dent portagium inde"'. 

No primeiro caso refere-se à isenção dos 
moradores de Vila Viçosa pagarem as 
jugadas que os vizinhos de Santarém 
pagavam. Sendo as jugadas um imposto 
consoante o número de juntas de bois com 
que lavravam os agricultores e tendo em 
conta a isenção da pagamento, pode-se dizer 
que o cereal, fosse de espécie que fosse, não 
era abundante. Facto confirmado pelo 
segundo caso, uma vez que o rei isenta os 
moradores do concelho que tivessem cereais 
fora do mesmo os poderiam trazer sem pagar 
portagem. 

A escassez de cereal em Vila Viçosa e no 
seu termo pode ser mesmo uma razão histó- 
rica. De facto, outras fontes são indicatórias 
dessa carestia. No foro de 1512 - "(...) A 
qual portagem se não pagaraa (...) de pam 
que trouxerem ou levarem ao moynho, de 
todo o paão cozido"*. Isenção que se pode 
conotar com a escassez". Numa descrição 
de Vila Viçosa de meados do século XVII, 
Oliveira Cadornega alerta para a necessidade 
da casa de Bragança "mandar vir de Castela 
bom grão de boa casta"10. O que não obsta 
necessariamente que não existissem em Vila 
Viçosa os chamados campos de pão como o 
demonstram as posturas da Câmara 
Municipal "Pustura do gado e bestas que 
forem achados no pão, alcaçeres (..)"". 

Em relação às pastagens, tudo nos leva a 
crer que eram abundantes, não só pela 
frequência em que são mencionadas nas 
fontes, mas também pelo vasto leque de 
espécies de gado que são enumeradas nos 

' Portugaliae Monumenta Histories - Leges et Consuetudines. Vol I, Lisboa, Imprensa Nacional, 1864, pg, 717. 
• IDEM, Op. CU., pg. 718. 
' PESTANA, Manuel Inácio (coord.) Forais de Vila Viçosa, Câmara Municipal, 1983, pg. 100. 
" CADORNEGA, António de Oliveira de, Op. C/t, pg. 21. 
" A .C.M.V.VJaboada das posturas do Concelho de Vila Viçosa, Vila Viçosa, 1591, fl. 55. 
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dois forais. Se existe gado em numerosa 
quantidade, terá que haver pastagens para os 
mesmos. Espécies como o porco, o gado 
bovino, caprino, ovino e cavalar12. Outro 
indicador da faustuosidade dos pastos do 
concelho e do seu termo é a referência ao 
montado e aos maninhos. Sendo o montado 
pastagens ou terras incultas de pousio13 eram 
utilizados para pasto de gado. 

Em 1270, D. Afonso III desobrigava os 
vizinhos de Vila Viçosa a não lhes darem 
montado, sendo que o montado constituía o 
pagamento de uma vaca por manada ou 
quatro carneiros por rebanho. Em relação aos 
rebanhos de fora, D. Manuel, em 1512 deixa 
ao critério do concelho a permissão ou 
interdição dos mesmos em pastarem em Vila 
Viçosa, segundo o que os concelhos de 
origem fizessem com os gados da Vila, 
quando, porventura lá fossem pastar.14 

De outro modo, também em 1512, D. 
Manuel ordena a divisão dos maninhos; Os 
maninhos eram terras incultas que até ao 
século XVII vão sendo distribuídas pelos 
moradores do concelho, onde a divisão é 
feita por um sesmeiro nomeado pelo 
senhorio e outro pelo concelho. Segundo 
Manuel Inácio Pestana15 esteve nesta 
situação a zona do carrascal, assim como a 
zona da coutada a oriente de Vila Viçosa. 

Apesar de tudo (não eram apenas os 
baldios ou terras de pousio que serviam de 
pasto ao gado. A partir do momento em que 
aqueles maninhos começaram a ser distri- 
buídos e cultivados o pastoreio mantém-se 
fosse qual fosse a cultura. É claro que se 

trata sobretudo de vinha e olival. Nesse 
sentido vão algumas posturas camarárias 
enquadradas no "espírito" do foral de 1512 
"Que qualquer gado vacum, ovelum, cabrum 
ou porcos que for achado no termo desta 
uila que não for vezinho pague de coima por 
cada cabeça f...j"16. Se a proibição incidia 
sobre gados que não fossem vizinhos, não 
obstava a que os gados do concelho 
pudessem pastar nos olivais e vinhas. 

Olivais, vinhas e pomares, que conjunta- 
mente com as chamadas hortas constituíam 
a "mais valia" agrícola do concelho. Em 
ambos os forais encontram-se referências, 
não propriamente em relação às culturas 
arvenses, senão aos seus frutos e aos 
impostos a pagar por eles. Em 1270 D. 
Afonso III pouca importância lhes dá, apenas 
quando menciona "(...) Moratores de Villa 
Viçosa Qui panen suum uel uel ficus, uel 
oleum In Elbora (...) non dent portaglum 
inde'"17. 0 que poderá indiciar que também a 
nível de frutos secos e verdes, o concelho de 
Vila Viçosa estava mal provido. No entanto, 
outras indicações temos no mesmo 
documento que atestam a sua abundância, 
nomeadamente através da existência de 
moinhos, pisões e azenhas não apenas de 
cereais, mas também de vinho e azeite18. 

Contudo é no foral manuelino que se 
fazem maiores referências às árvores e aos 
frutos "De castanhas verdes e sequas e 
nozes e amelxias passadas e figuos e uvas 
passadas amêndoas e pinhoens, bollotas 
(...) E de carga maior de laranjas e cydras, 
cereyjas (...)"7'. 

" Portugaliae Monumenta Histórica, Op. Cit., pg. 118. O foral de 1270 estipula os foros que os moradores tinham que pagar 
relativamente aos animais "De equa uendita uel oomparata dent duos solidos et de boue (...) et de vaca et de asino (...) dei porco uel de 
carneiro (...) de caprone et de capra (...)". 

" PESTANA, Manuel Inácio, Op. Cit, pg. 151. A definição é do autor. 
" IDEM, Op. Cit., pg. 92. 
" IDEM. Op. Cit, pg. 151. 
" A .C.M.V.V., Op. Cit. fl. 63. 
" Portugaliae Monumenta Histórica, Op. Cit. pg, 718. 
" IDEM, Op. Cit. pg. 718. 
" PESTANA, Manuel Inácio, Op. Cit, pg. 118-120. 
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Há sobretudo a hipóteses do olival andar 
associado à vinha, uma vez que e citando 
Maria Helena da Cruz Coelho "também o 
olival nos surge muitas vezes associado à 
vinha, constituindo terrenos fechados 
Por outro lado, os trabalhos sazonais nas 
duas plantações poder-lhes-ia ter ditado a 
proximidade. 

A existência abundante de pomares, 
olivais e vinhas também pode ser consi- 
derada como uma razão histórica. Nas 
posturas municipais podem encontrar-se 
inúmeras referências a frutas, lagares de 
azeite, toros de vinhas.21 

No que diz respeito às leguminosas ou 
hortaliças, também têm lugar nos foros de 
Vila Viçosa como actividade agrícola funda- 
mental. Estes produtos cultivam-se nas 
chamadas almoinhas ou hortas. A sua função 
seria, obviamente a de abastecer o centro 
populacional mais significativo, a Vila. 

Ainda em relação às espécies vegetais 
encontramos referências aos ferragiais em 
praticamente todas as fontes consultadas 
(uma vez que eram indispensáveis à criação 
de gado). Exemplo disso são as posturas da 
Câmara Municipal de Vila Viçosa proibindo 
qualquer tipo de gado de pastar nos 
ferragiais.22 

Fundamental à produção da maioria das 
espécies vegetais até agora enunciadas era, e 
é, a água. Exceptuando os cereais, a existên- 
cia de pomares e hortas eram condicionadas 
pela proximidade da água. A julgar pela 
abundância destes cultivos em Vila Viçosa e 
seu alfoz, também a água teria que estar em 
abundância. Por outro iado, durante a Idade 

Média e grande parte da Moderna, os 
pomares e vinhas eram alagados ou 
requeriam muita humidade. De referir que Vila 
Viçosa se situa num vale para onde confluem 
as águas pluviais e as nascentes da Serra 
d'Ossa. Nos forais de Vila Viçosa a água tem 
a sua importância, revelada tanto na 
existência de espécies piscícolas, como na 
prolixa menção de azenhas, moinhos e 
pisões, o que vem corroborar, por outro lado 
a produção de cereais (em menor escala) de 
azeite e de vinho.23,24 

Todavia, a funcionalidade das ribeiras ou 
levadas não era apenas de irrigar as culturas, 
nelas também se pescaria, ainda que não 
excessivamente e nalguns pegos que a 
profundidade das ribeiras permitiria, uma vez 
que se recorria quer ao peixe do rio 
Guadiana, que ao peixe seco, de água 
salgada. "Qualquer pessoa que lançar nos 
pegos barbasco, palha de milho trovisco ou 
outra qualquer cousa com que se 
embarbasquem os peixes que andem nos 
pegos e ribeiras 

Temos então dois tipos de peixe, o de 
água salgada e o de rio ou ribeira. O de água 
salgada, era naturalmente trazido até Vila 
Viçosa, como é explícito no foral de D. 
Manuel "E do pescado fresquo ou sequo se 
pagaraa soomente dez reaes"". Do rio 
Guadiana viria como já foi esclarecido algum 
peixe, porquanto a sua venda é regulamen- 
tada pelas instâncias municipais do poder 
"Quem trouxer peixe do rio a vender ho traga 
a praça quer seja do godiana quer seja de 
qualquer outra ribeira"21. 

No que respeita à caça também ela é 

'• COELHO, Maria Helena da Cruz, Op. C/t, pg, 180. 
" A .C.M.V.V., Op. C/t, fl. 17 e seguintes. 
0 A .C.M.V.V., Op. C/t, ti. 47. 
" Portugaliae Monumenta Histórica, Op. C/t, pg. 718. Quando o foral refere a obrigatoriedade de dar foro dos moinhos, azenhas e 

pisões. 
" Cf. A .C.M.V.V., Op. C/t, fl. 67. 
" A .C.M.V.V., Op. C/t, fl. 63. 
» PESTANA, Manuel Inácio, Op. C/t, pg. 92. 
" A .C.M.V.V., Op. C/í, fl. 18-19. 
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largamente enumerada nos foros da vila. A 
espécie cinegética mais frequente era sem 
dúvida, o coelho "E de coelhos, lebres 
perdizes (...) não pagará portagem assy pollo 
comprador como vendedor"2". Mas, como é 
óbvio também existiriam outras espécies, 
como o veado, cervos e uma espécie, hoje 
extinta, os zebros, que seriam um tipo de 
gamo. 

Depois de especificar os elementos 
paisagísticos de Vila Viçosa e termo é neces- 
sário discernir cabalmente a distribuição 
espacial desses elementos. 

Segundo o padre Joaquim Espanca29, a 
divisão das terras no alfoz de Vila Viçosa fez- 
se no seguimento da outorga do foral à Vila 
em 1270, tendo em consideração a fertilidade 
das terras. Refere ainda que a oriente, ou seja 
no sentido de S. Romão e de Ciladas a 
divisão das terras foi mais generosa em 
termos de extensão, o que nos leva a crer 
que fossem aí cultivados os poucos campos 
de pão e muito perto destes os ferragiais de 
Vila Viçosa. 

Também para oriente, mas menos arre- 
dados da cerca do castelo é provável que se 
situassem as ditas hortas ou almoinhas, de 
resto presentes com evidência em todo o 
anei circundante à referida cerca, com a 
função de abastecer quotidianamente os 
habitantes da Vila. 

Para ocidente, em direcção à Serra 
d'Ossa, onde as terras seriam talvez de 
menor qualidade para o cultivo das legumi- 
nosas situar-se-iam algumas terras baldias 
entre as quais o anteriormente citado campo 
do carrascal, dedicado ao pastoreio. Os 
olivais e os pomares, devido à exigência de 
tratamento apenas sazonal, localizar-se-iam 
impreterivelmente ao longo dos limites do 
concelho. 

Conclusão 

Depois deste percurso pela paisagem da 
Calípole alentejana terminaríamos, talvez 
como iniciámos "A muito populosa e sempre 
leal Vila Viçosa (...) o seu apelido mostra a 
amenidade de seu sítio em a fertilidade de 
pomares, hortas, vinhas e olivais"30. Com 
efeito esta é uma constatação permanente ao 
longo das fontes consultadas. A riqueza do 
concelho de Vila Viçosa em árvores de fruto é 
já uma realidade na Idade Média, sê-io-á ao 
longo das centúrias seguintes, é ainda hoje. 
O facto de nos estarmos a referir a um vale 
contribui em grande medida para isso, a 
abundância de água como o referênciãmos 
foi ao iongo da sua existência determinante 
para que possamos encontrar vestígios, 
desde as fontes medievais de produtos tão 
exigentes como os recursos hídricos, como a 
horticultura. É de crer que o relevo teve ainda 
algumas implicações no tipo de culturas 
desde o período medievo. De facto o vale 
abrange uma estreita faixa que cobre apenas 
o que era a Vila, no que resta do concelho o 
terreno é algo irregular o que poderia não ser 
tão propenso ao cultivo de alguns produtos 
agrícolas, como o cereal. 

Todavia deixam-se algumas hipóteses 
exploratórias das fontes que foram utilizadas, 
Seria extremamente interessante explorar de 
forma muito mais intensa que a que aqui foi 
prosseguida as posturas municipais. São 
elas, porque de emanação local, que trans- 
piram a paisagem da sempre bonita Vila 
Viçosa. Certamente muito mais que os dois 
instrumentos de uniformização fiscal que 
constituem os forais. 

" PESTANA, Manuel Inácio, Op. Cit, pg. 114. 
ESPANCA, Joaquim José da Rocha, Memórias de Vila Viçosa, Vol. IV, Vila Viçosa, 1983, pg. 30. 

" CADORNEGA, António de Oliveira de, Op. Cit., pg. 23. 
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Em torno do Direito Consuetudinário de Estremoz e seu Alfoz 

Mário Alberto Nunes Costa* 

1 - 0 Direito e as suas fontes 
Há mais de dois mil anos, o comedió- 

grafo Flauto (c. 254 a.C. -189 a.C.), que se 
distinguiu pelo uso da sátira, da crítica social 
e do realismo crú, escreveu que o homem é 
lobo do homem (Lupus est homo homini). 
Esta sua imagem da humanidade, que alguns 
podem considerar pessimista, ajuda, não 
obstante, a compreender o aparecimento nas 
sociedades humanas de normas de convi- 
vência, com o objectivo de os povos se 
organizarem, apoiados no conhecimento do 
que cada indivíduo nelas pode ou deve fazer 
e de como e quando o pode ou deve fazer. 

As relações que existem entre os homens 
em grupo exigem, para que estas decorram 
com a menor conflitualidade possível, o 
aparecimento do Direito, concretizado sob a 
forma de norma de conduta do indivíduo em 
sociedade, imposta obrigatoriamente sob 
ameaça de coacção para os desobedientes. 
Quando se pretenda atingir, por exemplo, 
justiça ou segurança em sociedade, torna-se 
indispensável a norma dita jurídica como 
"expressão objectiva do Direito"1, quer ela se 
corporize como costume ou como lei, as 

duas fontes do Direito aplicável. 
A lei, como parte do Direito, pode definir- 

se, em sentido amplo, como "uma fórmula 
genérica, estabelecida a priori como regra de 
comportamento individual nas relações 
sociais". Pressupõe uma sociedade organi- 
zada em que exista um poder legislativo, 
"uma autoridade que formule as regras de 
conduta", e um poder que "tenha força 
suficiente para as fazer observar e para 
castigar os infractores"2. 

O costume é, como Marcelo Caetano 
disse, "um uso, uma prática ou praxe, que se 
transmite de pessoa para pessoa e de gera- 
ção em geração por tradição, por vezes alte- 
rado por infidelidade da reprodução de quem 
o comunica ou falha de memória de quem o 
recebe"3. Depois de ter sido "observado por 
longo espaço de tempo adquire força de lei"4. 
É então Direito Consuetudinário. 

Como escreveu Marcelo Caetano, no 
"direito consuetudinário é o uso da vida 
corrente a fazer a lei"; no Direito Legal, ou 
legislado, a norma genérica, formulada 
abstractamente "é que pauta os usos a seguir 
na vida"5. 

* Da Academia Portuguesa da História 

' CAETANO, Marcelo - História do Direito Português, vol. 1, Lisboa; Editorial Verbo, 1981, p. 13. 
! IDEM - Ibidem, vol. 1,1981, p. 16. 
■ iDíM-Ibidem, vol. 1,1981, p. 16. 
4 SOUSA; Joaquim José Caetano Pereira e - Esboço de hum Diccionario, jurídico, Theoretico e Practivo, remissivo is Leis Compiladas 

e Extravagantes, vol. 1: A-C, Lisboa: Typographia Rollandiana, 1825, s.v. "Costume". 
' CAETANO, Marcelo - História do Direito Português, acima cit., vol. 1,1981, p. 16. 
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2 - Os costumes em Portugal nos 
séculos XII e XIII 

A fonte principal do Direito na Península 
Ibérica, ainda antes dos romanos e também 
no primitivo Direito Romano vulgar, foi, 
sobretudo, o direito costumeiro, a que, por 
vezes, se sobrepuseram os costumes 
germânicos, alguns muito violentos, antes 
que as leis escritas, incluindo o "Código 
Visigótico", realizassem a unidade do direito 
peninsular. Sucederam-lhes costumes 
muçulmanos, alguns não menos violentos. 

Em Portugal, no século XII e na primeira 
metade do século XIII, o costume, tanto mais 
imperativo quanto mais antigo, foi a nossa 
principal fonte do Direito6, dado que inclusivé, 
as leis escritas dos povos que aqui haviam 
precedido os Portugueses só muito dificil- 
mente se tornavam conhecidas do público, 
mormente o dos meios rurais. 

Entre os costumes então correntes 
podemos distinguir os gerais, uns de carácter 
popular, outros da Corte, e os locais, Estes 
últimos tinham nascido ou praticavam-se em 
certa região, distrito ou povoação e seu alfoz, 
para eles contribuindo os "sedimentos da 
tradição oral do conteúdo de certas leis 
escritas" e "os exemplos colhidos em 
memoráveis casos julgados pelo tribunal 
local". 

Para evitar alterações inconscientes e 
considerar o seu crescente volume e a sua 
complexidade, os "vizinhos" de alguns 

' concelhos mandaram, por vezes, registar os 
costumes locais, nascendo desse modo 
compilações escritas dos mesmos, hoje 
consideradas importantes para o conheci- 
mento da vida medieval nos respectivos 
termos7. 

3 - Os forais antigos de Santarém e de 
Estremoz 

Foi, entretanto, uso corrente que os reis e 
outros senhores de terras dessem às 
povoações ou termos recém-conquistados 
ou recém-criados o respectivo foro, concre- 
tizado numa carta de foral, na qual eram 
fixados privilégios, encargos e obrigações da 
colectividade beneficiada e de seus mora- 
dores. Através dos privilégios concedidos 
nos forais, por vezes atraentes, procurou-se, 
frequentemente, favorecer o povoamento da 
terra e a sua defesa, ao mesmo tempo que se 
estabeleciam linhas importantes para a sua 
organização e funcionamento. Cada foral, é 
um estatuto da vida local, uma lei de 
aplicação circunscrita, de que o senhor que o 
concede, muitas vezes o rei, igualmente retira 
benefícios materiais para o Reino, graças a 
disposições fiscais e a multas consequentes 
a eventuais desvios de comportamento dos 
moradores. Cada foral é também, muitas 
vezes, pelas disposições positivas que 
contém e pelos desvios de comportamento 
individual que procura evitar, um código de 
práticas, de usos locais, que retrata o pulsar 
das vidas no respectivo alfoz e denota as 
preocupações sociais, políticas, económicas 
e éticas que lhe estão subjacentes. 

0 isolamento das pequenas sociedades, 
"viver normal d'essa epocha", como lembrou 
Gama Barros8, tornou o direito local de cada 
terra quase sempre diverso do de outras 
terras. Até houve, de facto, terras em que o 
seu senhor, ao outorgar-lhes o foro, aludisse 
aos respectivos costumes, quer porque os 
conhecia, quer para permitir aos interessados 
pesquisarem os costumes a praticar. O rei de 
Leão, por exemplo, ao conceder foral a 
Castelo Rodrigo, estabeleceu que os 

' IDEM - Ibidem, vol. 1,1981, p. 231-234; BARROS, Henrique da Gama - História da Administração Pública em Portugal nos séculos 
XIIa XV. 1. ed., vol. 1, Lisboa: Imprensa Nacional, 1885, p. 30-31, 

' CAETANO, Marcelo - História do Direito Português, acima cit., vol. 1,1981, p. 232-233. 
' BARROS, Henrique da Gama - História da Administração Pública em Portugal..., acima cit,, vol, 1,1885, p. 32. 

Callipole - N» 9 - 2001 

32 



EM TORNO DO DIREITO CONSUETUDINÁRIO DE ESTREMOZ E SEU ALFOZ 
Mário Alberto Nunes Costa 

moradores escolhessem em todo o reino os 
seus costumes, de que teriam de obter 
cópia8. Noutros casos, o foral, se concedido 
segundo um modelo de outra povoação, 
algumas vezes concedia também os 
costumes desta última, reconhecendo, pelo 
menos, a sua existência. 0 foral de Évora, 
por exemplo, serviu de modelo na criação de 
vários municípios em Portugal, Na carta 
municipal de cada um destes declarou-se, de 
ordinário, que ao novo grémio se "davam 
conjuctamente o foro e os costumes" de 
Évora, afirmação que, subsequentemente, era 
reproduzida quando o novo foro se adoptava 
como modelo ao constituir outro município 
de igual organização, o qual podia 
considerar-se sua filial. Herculano citou 
expressamente os casos dos forais de 
Coruche, Abrantes e Montemor-o-Novo: 
"Damus vobis fórum et costume de Eibora"; 
o de Zarzedas, referindo o foral da Covilhã; e 
o de Garvão, referindo o de Alcácer: "Damos 
vobis fórum et costume de Alcaçer"111. O 
historiador lembra também que se um novo 
costume era acrescentado ulteriormente nas 
povoações mais importantes, "as villas de 
menor vulto cujas instituições eram análogas 
tratavam de o incorporar no seu direito 
particular", como consta, por exemplo, nos 
costumes de Alcácer, que reflectem, por 
consulta feita a Montemor, os costumes 
desta povoação acerca do modo como 
usavam com el-rei". 

O foral antigo de Estremoz, concedido 

pelo rei D. Afonso III12, teve por modelo o 
foral de Santarém de 117913. Posterior ao 
foral scalabitano quase oitenta anos, o foral 
de Estremoz inclui, em 1258, praticamente o 
total dispositivo do foral de Santarém, como 
sucedeu, note-se, com outros forais do 
século, designadamente os de Beja (1254) e 
Vila Viçosa (1270)14. 

O foral de Estremoz, tal como o de 
Santarém, não contém uma outorga global de 
costumes, mas apenas simples referências à 
existência de alguns, limitando-se ambos a 
guardarem, facto já apontado por Gama 
Barros15, o costume ao pagar de certos 
tributos ("Portagia uero et foro et quinte 
sarracenorum et aliorum ita persoluantur sic 
consuetudo est, exceptis his que superius 
scripta sunt et uobis relinquo"), e a estabele- 
cerem que os mouros e judeus feridos se 
queixassem ao alcaide da vila e aos alvazis, 
assim como fora costume no tempo de seu 
pai ("sicut fuit consuetudo tempore patris 
mei"), disposição acrescentada pelo rei D, 
Sancho I ao foral dado por D. Afonso Henri- 
ques em 1179 e que no foral de Estremoz 
figura sem que tenha havido o cuidado de 
corrigir o parentesco entre o primeiro rei 
português e D. Afonso III. 

4 - Os costumes de Santarém 
Apesar do quase total silêncio do foral 

scalabitano quanto a costumes, há a referir 
que santarém estabeleceu desde cedo usos e 
práticas de relacionamento entre as suas 

' CAETANO, Marcelo - História do Direito Português, acima cit., vol. 1,1981, p. 234-235. 
" HERCULANO, Alexandre - História de Portugal desde o começo da Monarchia até o fim do reinado de Alfonso III, 8. ed., vol. 8, 

Lisboa: Alliaud & Bertrand, s.d., p. 62, nota 2. 
" IDEM - Ibidem, 8. ed., vol. 8, p. 61, nota 3, e p. 62. texto e nota 2. 
" ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO. Lisboa. Chancelaria de D. Afonso III, Livro 1 de Doações,.., fl. 36 v.0 - 37 v.0 Publicado 

por Alexandre HERCULANO, In Portugaliae Monumenta Histórica: Leges et Consuetudines, vol. 1, Lisboa: Academia Real das Sciencias, 
1856, p. 679-683. Veja-se também no nosso estudo iniMaóo O Foral Medieval de Estremoz e o seu Modelo (1998). 

" IDEM - Forais antigos, maço III, doe. 3. Publicado, por exemplo, In Documentos Medievais Portugueses: Documentos Régios, vol. 1, 
tomo 1, Lisboa: Academia Portuguesa da História, 1958, p. 437-441. Veja-se, também, no nosso estudo O Foral de Estremoz e o seu Modelo 
(1998), 

" Vejam-se os forais de Beja (1254) e Vila Viçosa (1270), por exemplo, In Portugaliae Monumenta Histórica: Leges et Consuetudines, 
vol. 1,1.1, acima cit. 

15 BARROS, Henrique da Gama - História da Administração Publica em Portugal,.., acima cit., vol. 1,1885, p. 37. 
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gentes que se transmitiram de pessoa para 
pessoa e de geração para geração, os quais, 
observados por largo tempo, aquiriram, no 
seu alfoz, por consenso dos seus moradores, 
força de normas de convivência, a observar e 
respeitar por todos eles. Constituíram essas 
mesmas práticas os seus costumes. 

Os costumes da então vila scalabitana e 
do seu alfoz tiveram um percurso corrente na 
época. Algumas normas específicas agre- 
garam-se a outras normas, algumas delas 
resultantes de casos julgados, por exemplo, 
em 1283 ("Do que vem de fora e dá porta- 
gem do que tráz"), 1285 ("Do que dá dizima 
húa vez") e 1286 ("Do homem solteyro"), 
Corporizando-se, passaram da oralidade à 
escrita, formando um códice extenso16. 

Quando? - perguntar-se-á. Gama Barros 
adiantou que terá sido no século XIV que a 
compilação actualmente conhecida se fez, tal 
como terá sucedido com os costumes de 
Beja, em que há referência a uma lei de 
1301, tendo este historiador também em 
atenção que o livro em que hoje se podem ler 
os costumes ditos scalabitanos foi feito em 
1347. A sua compilação ter-se-á dado antes, 
visto o livro ser uma sua cópia, não nos 
parecendo de excluir a atribuição do original, 
inexistente hoje, ao final do século XIH17. 

Quanto exclusivamente aos costumes 
scalabitanos, tudo leva a aceitar que o rei D. 
Dinis "outorgou ao Concelho de Santarém os 
foros e costumes que antes auião", em data 
que se terá situado entre 4 de Janeiro de 

. 1284 e 27 de Junho do ano seguinte. Não 
conhecemos o original desta carta, nem os 
livros da Chancelaria deste rei contém o seu 
registo. Contudo, o índice do livro primeiro 
das doações e outros diplomas da 

Chancelaria de D. Dinis di-lo no seu fólio 
CXXXij, deduzindo nós que aí se terá inserido, 
não o texto integral da carta, mas apenas 
uma referência à mesma, em curta nota, 
dado que muitos outros diplomas são citados 
no índice como representados no citado fólio. 
Deduzimos, pois não é possível comprová-lo, 
Infelizmente, a esse livro da Chancelaria 
faltam há séculos os fólios CXiij a CXXXIV, 
inclusivé18. 

5 - Os costumes de Estremoz, os de 
Borba e os de Santarém 

Não resta hoje uma compilação de 
costumes reconhecida como sendo a de 
Estremoz. 

Este facto não impede que sejamos 
levados a concluir que também o rei D. Dinis 
lhe confirmou não só os foros como os 
costumes, em data igualmente entre 4 de 
Janeiro de 1284 e 27 de Junho do ano 
seguinte, dado que o índice do livro da 
Chancelaria deste rei atrás citado, refere, 
igualmente no fólio CXXXij, a presença de 
uma nota ou registo de carta semelhante à 
que D. Dinis enviara a Santarém a outorgar- 
Ihe os seus foros e costumes, após o que 
remetera "outra tal" a Évora e a mais 
concelhos do Reino, num total de meia 
centena, em que Estremoz está incluída19. 

Estremoz teve os seus costumes 
decalcados, é verosímil, nos de Santarém. 

Tal como sucedeu com os costumes de 
Évora, que, como vimos, passaram a Alcácer 
e outras terras, os de Estremoz passaram, 
pelo menos, a Borba. 

Realmente, na carta de foro outorgada 
pelo rei D. Dinis aos moradores e povoadores 
de Borba, em 15 de Junho de 1302, este, 

" ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO. Lisboa - Núcleo Antigo, doo. n0 365. Publicado In Collecção de Inéditos de História 
Portugueza..., vol. 4, Lisboa: Academia Real das Sciências, 1925, p. 541-578. 

" BARROS, Henrique da Gam-História daAdministração Publica em Portugal..., acima cit.,1.ed., vol. 1,1885, p.35, 
" ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO. Lisboa - Chancelaria de D. Dinis, Livro 1 de Registo de Doações.,., In respectivo índice. 

Veja-se, em extratexto, a página do índice respeitante a Estremoz. 
" IDEM - Ibidem. 
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CHANCELARIA DE D. DINIS, LIVRO 3, ÍNDICE (EXTRACTO) 
Registo de carta régia ao Concelho de Estremoz, a outorgar os seus foros e costumes 

[1284-1285] 
Arquivo Nacional da Torre do Tombo. Lisboa. 
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com a Rainha D.a Isabel e o filho do casal D. 
Afonso, infante primogénito e futuro rei D. 
Afonso IV, estabeleceu, aos da vila e do seu 
termo, confinante com Vila Viçosa, Alandroal, 
Estremoz e Elvas, que teriam de fazer ao rei e 
a seus sucessores "tal foro e tal direito, tal 
huso e tal costume quai mi faz o Concelho de 
Stremoz. e de direito e de costume deue fazer 
des aqui adeante". Além desta obrigação, 
teriam os borbenses de fazer à sua custa 
uma cerca tamanha e tão alta como o rei lhes 
mandasse e que eles pudessem fazer, com 
que se defendessem20. 

Terão o foro e os costumes de Estremoz 
transitado para Borba, como D. Dinis lhes 
determinou? O que a tal respeito hoje 
sabemos é que o Concelho de Borba, 
passadas quatro décadas e meia sobre a data 
do régio foral, tratou de coligir, em livro, uma 
versão do foral de Santarém em português do 
tempo, o chamado "foro fixo" ou legislado, a 
que seguiram "os costumes, e os usos da 
Vila de Santarém, e de sos thermos que non 
som todos na Carta" de foral. Constituiu-se 
assim um códice em cujo cólofon (p. 51) se 
pode ler: "Este livro he do Conçelho de Borva: 
e mandouoo fazer Marfim Affonso, e 
Agosto[?] Martinz, alvazijs do dito logo, e 
Affonso Martinz, procurador do dito 
conçelho, e Roy Fragosso, e lhoam Vasquyz, 
e Pero Palmeyro, envereadores. Era de mil e 
trezentos e oyteenta e V. anos. Ego Alffonsus 
Stephany, presbytery."21. 

Quer o foral, quer os costumes contidos 
neste códice são atribuídos a Santarém, 
topónimo que frequentemente em ambos 
aparece. Há, contudo, pelo menos duas 
originalidades introduzidas no foral de 

Santarém, que registamos: Ao tratar da 
jugada, abandona-se o estabelecido para 
Santarém em 1179, é quitada, como em 
Estremoz, e diz-se reservar o rei, agora "em 
todo termho de Borva", o montadigo, a 
metade de todos os moinhos, azenhas e 
pisões construídos e a construir neste termo 
e os respectivos reguengos, tal como em 
1258 fora estabelecido para Estremoz em 
seu foral22. Mais adiante, no capítulo "Da 
cavalgada do alcayde", onde o foral de 
Santarém e também o de Estremoz 
estabeleciam que quando ela fosse de 60 ou 
mais cavaleiros, eles deviam dividir os 
despojos com o rei, no códice de Borba 
segue-se o teor do foral de Estremoz, mas 
reduzindo o número mínimo dos cavaleiros a 
dez, o que temos como nítida adaptação do 
texto do foral de Estremoz a uma população 
bastante menor, como seria a de Borba23. 

Alexandre Herculano escreveu acerca dos 
costumes de Santarém - que algures também 
designou por Santarém e Borba - páginas que 
sintetizam, de forma organizada, as suas 
linhas de força24. 

Se compararmos esses costumes com, 
por exemplo, os de Beja, poderemos notar 
que, embora se trate de documentos com a 
mesma inspiração e de iguais objectivos, não 
é possível concluir por um paralelismo de 
disposições assumidas, nem sequer da sua 
organização interna. Tal reflecte a diversidade 
do direito costumeiro local, já acima referida, 
e também a da sua génese. 

Face, contudo, à carta em que o rei D. 
Dinis terá "outorgado" a Estremoz o seu foral 
e os seus costumes, de data crítica de 1284 
ou 1285; à carta de foral dada por este 

IDEM - Chancelaria de D. Dinis, Livro 3 de Registo..., fl. 20. Veja-se a nossa transcrição no "Anexo Documental". 
" Leitura da Collecção de Inéditos de Historia Poríugueza, acima cit., vol. 4, p. 578, nota, após transcrição do códice de Borba sob o 

titulo "Foros de Santarém". Veja a nota n016, acima. 
" Colecção de Inéditos de Historia Portugueza..., acima cit, vol. 4, p. 532. 
" Ibidem, vol. 4, p. 538. 
" HERCULANO, Alexandre - História de Portugal..., acima cit, 8. ed., vol. 8, p. 24 e seguintes, A designação, que registamos, dada pelo 

historiador aos costumes, encontra-se neste mesmo volume, p. 45, nota 1. 
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monarca a Borba, em 1302, pela qual tiveram 
seus moradores o foral e os costumes e 
Estremoz; às diferenças entre o teor do foral 
de Santarém e o teor apresentado no códice 
que foi mandado fazer por Borba em 1347; e 
ao paralelismo, acima referido, de algumas 
das disposições entre o foral de Estremoz de 
1258 e o texto que Borba recolheu, para seu 
governo, nesse mesmo códice, em meados 
do século XIV, parece legítimo interrogarmo- 
nos hoje se o texto recolhido, como se tem 
pretendido, proveio directamente de 
Santarém ou se foi colhido, não só por 
estarem mais perto no tempo e no espaço, 
mas também em obediência ao estatuído por 
D, Dinis, do foral de Estremoz e dos seus 
costumes, introduzindo-lhe Afonso Esteves 
as correcções necessárias a uma utilização 
cabal pelos moradores de Borba e do seu 
alfoz. 

Seja qual for a resposta a esta pergunta 
que as investigações venham a permitir, 
podemos concluir desde já que o códice de 
Borba contém um texto de foral segundo o 
modelo de Santarém de 1179-a, 1204 
Setembro e muito próximo deste, acrescido 
com a quitação da jugada e a reserva pelo rei 
do montádigo, como sucedeu nos forais de 
Beja25, Estremoz e Vila Viçosa26, bem assim 
da reserva de metade das rendas dos 
moinhos, azenhas e pisões, como no foral de 
Estremoz, e foi adaptado à conjuntura social 
de Borba, pelo seu colector, pelo menos no 
que respeitou às cavalgadas do alcaide. 

Quanto aos costumes constantes do 
mesmo códice, verifica-se, ao percorrê-los, 

que formalmente se apresentam como sendo 
os de Santarém, nada permitindo afirmar ou 
negar que se trate de uma recolha feita 
inicialmente em Santarém para Estremoz e 
que aqui estivesse a ser aplicada, havia 
décadas. Dos costumes de Estremoz não é 
conhecida uma inegável compilação sua, 
nem sequer a citação de algum parágrafo 
seu. Por esta razão, não é também possível 
dizer se os costumes contidos no códice de 
Borba contém alguma alteração em relação 
aos de Santarém ou aos de Estremoz, como 
seriam outras adaptações à conjuntura social 
de Borba, feitas pelo seu colector. 

Contudo, o facto de o território de Borba 
ter pertencido outrora ao alfoz de Estremoz e, 
em consequência, se terem praticado nele os 
costumes desta última povoação durante 
várias gerações, faz antever no códice de 
Borba costumes estremocenses, pelo que a 
sua consulta se afigura de eventual interesse 
histórico cada vez que se tenham de inves- 
tigar factos ou interpretar vestígios da vida 
em Estremoz e no seu alfoz, durante o século 
XIII e, pelo menos, nos séculos XIV e XV27. 

ANEXO DOCUMENTAL 
1 

D. Dinis, rei de Portugal, concede foral aos 
moradores e povoadores de Borba, cujo alfoz 
delimita, dando-lhes signa, selo e a categoria de 
concelho por si, devendo fazer a el-rei e aos seus 
sucessores o foro, os usos e os costumes que lhe 
faz o concelho de Estremoz, e construírem, à sua 
custa, uma cerca como o rei lhes mandar, com 
que se defendam. 

1302 Junho 15. Santarém. 

Is Foral de Beja de 16 de Fevereiro de 1254, Publicado por Alexandre Herculano, In Portugaliae Monumenta Histórica: Leges et 
Consueludines, vol. 1,1856, p. 643; também, em português arcaico e com os respectivos costumes, In Collecção de Inéditos de Historia 
Portuguesa, vol, 5, Lisboa: Academia Real das Sciencias, 1824, p. 456-545 

" Foral de Vila Viçosa de 5 de Junho de 1270 (ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO. Lisboa - Chancelaria de D. Afonso III, Livro 
1 de Registo de Doações..., fl, 99 v0 - 100 v0). Publicado por Alexandre Herculano, In Portugaliae Monumenta Histórica: Leges et 
Consueludines. vol. 1, acima cit.; também pelo Prof. Dr, Manuel Inácio Pestana, com notas, In Forais de Vila Viçosa, em edição da Câmara 
Municipal da localidade, no ano de 1993, com reprodução do respectivo registo na Chancelaria Régia. 

" Como estímulo para a leitura dos costumes contido no códice de Borba e como seu roteiro, ve)am-se, no "Anexo Documental", as 
respectivas rubricas, apresentadas na sequência original, conforme a sua publicação na Collecção de Inéditos de Historia Portuguesa, 2, ed., 
vol. 4,1925, p. 541-578. 
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En nome de Deos Amen. Conheçuda cousa 
seia a quantos esta carta virem que eu Dom Denis 
pela Graça de Deos Rey de Portugal e do Algarue 
enssenbra con mha molher Reya Dona Isabel e 
con meu filho Inffante Don Affonso primeiro 
herdeiro faço carta de foro pera todo senpre aos 
moradores e pobradores de Borua assi aos 
presentes come aos que an de uir per tal preito e 
condiçon que essa vila de Borua aia por termho 
como parte Borua con Uila Viçosa pelo caminho 
que uay do Alandroal pera Stremoz indo per esso 
caminho contra Stremoz ata fonte de Ryo de 
Moyoos hu esta a pedreira de que tiraron as moos 
e dessa fonte indo dereitamente ao rosto da serra 
do Barroo contra Borua hu saen hOus penedos 
nadiuos e esta hy húa cruz en esse penedo e a par 
deles estan dous penedos iuntos e antre eles esta 
húu azambuieiro. E des ali indo dereitamente ao 
caminho que uay de Stremoz pera Borua hu see 
húu marco chantado ao pee dhúu souereiro ena 
carreira e des ali indo dereitamente a outro marco 
hu se iuntam tres herdamentos os dous de 
Stremoz e húu de Borua. E des ali a outro marco 
que esta hy aposto antre Don Bartolameu e o 
caminho e des este marco adeante indo atalhando 
dereitamente a húu paradeiro . pequeno que esta 
no herdamento de Steuã Surdo e des ali 
dereitamente a húu penedo nadiuo que esta na 
ladeira do cume de sobrelas casas da Foupana. E 
esta húa cruz en esse penedo. E des ali 
dereitamente ao ribeiro da agua dos Arcos e indo 
assopee pela agua dos Arcos ata hu entra enna 
agua d'Alcarauiça. E indo per essa agua 
d'Alcarauiça assopee ata o camino que uay de 
Stremoz pera Eluas e indo per esse caminho ata o 
termho de Eluas. E dou a esses moradores e 
pobradores de Borua sina e seelo. E que seian 
Conçelho per si. E eles deuen afazer a mim e a 
todos meos sucessores tal foro e tal dereito e tal 
huso e tal costume qual mi fas o Concelho de 
Stremoz . e de dereito e de costume deue fazer 
des aqui adeante. E eles an de fazer a sa custa 
húa cerca tamanha e tan alta como Ihis eu mandar 
e que eles fazer possan en que se deffendan. En 
testemuyo desto dei ende a esses de Borua esta 
mha carta seelada do meu seelo de chumbo. 

Dante en Sanctaren XV , dias de Junho. El-Rey o 
mandou, Francisque Annes a fez. Ea IVIa CCC.a e 
XL,a anos: - 

Fonte: ARQUIVO NACIONAL DA TORRE DO TOMBO, 
Lisboa - Chancelaria de D. Dinis, Livro 3 de 
Registo de Doações..., fl. 20, de onde 
transcrevemos a carta, 

2 
Rubricas do Códice do Concelho de Borba de 

1347, que contém uma tradução e adaptação, em 
português, do foral de Santarém de 1179-1204 e 
os seus costumes, 

Aquy se começa a Carta de Foro de Santarém. 
Do foro firme. 
Por merda en boca. 
Furto conhoçudo. 
Do relego. 
Da jugada 
Dos moradores de Santarém. 
Das coomhas. 
Dos homês de Santarém. 
Da almotaçaria. 
Dos pescadores dem dizima. 
Dos mercadores. 
Do cavan, se lavrar. 
Do que devem dar os peones. 
Da honra da molher. 
Do cavaleyro. 
Dos almocreves. 
Dos coelheyros. 
Dos moradores de Santarém. 
Dos que baralharem cum algue. 
Do enmijgo de fora. 
Do cavalo que alguém matar. 
Do foro do crerigo. 
Da madeyra. 
Da atalaya. 
Do moordomo, e do sayhõ. 
Do gaado perdudo. 
De cavalgada do alcayde. 
Dos moradores de Santarém. 

Aqui se começam os costumes, e os ussos 
da Vila de Santarém, e de seos termhos que nom 
som todos na Carta, cõvem a saber. 
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Cavaleyro nom respõdera sem alcaide. 
Testemonio de sayom, nem de porteyro nom 

valera, hu homes bõos achar com que fronte. 
Dos porteyros do conçelho. 
Se me alguém pormete mal, e morte. 
Da molher que à prego de maas manhas. 
Se o porteyro nom chamar homes bõos. 
De vendda de tanto portanto. 
Dos homes que peleiam, como façam, e 

como mostrem as feridas. 
Do homem raygado, a que demandam fiador. 
Se me o moordomo penhora, e soo raygado. 
Das custas da venda de tanto por tanto. 
Do que acham no conçelho. 
De ferida asinaada. 
De nome devedado. 
De fiadoria, ou de divida. 
Como nom pode dizer aas enquissas. 
De fiadoria. 
De feridas asnaadas. 
De iurar que perteesca a senhorio d'EI Rey. 
De peleia de Mouro, e de Christãao. 
Quer seia peom, quer cavaleyro, e quero 

responder. 
Denquissas sobre livridohem. 
Do vizinho chamado, que doente. 
Do amo, e do mançebo. 
Do que peytar o fiador polo que fiar. 
Deve responder o moordomo cum alcayde, e 

sem alcayde. 
Oveençal d'EI Rey nom meter vogado. 
Besta que anda a gaanho. 
De meter as enquisas como devem valer. 
Dos que vaam a húa tençom, e húu deles 

mata alguém. 
Como querem dizer aas enquisas, e como 

devem outras meter. 
Se nom ouver mays cá devo, nom me 

entergaram. 
Da revendeyta que faça. 
Como me devo achamar a outor de cousa que 

me vendem. 
Do vizinho a que demandam besta, ou outra 

cousa. 
Dos homês, que criam filhos de cavaleyros. 
Da dizima do moordomo. 
De molher forçada. 
Como deve fazer molher forçada. 

De como fala com as enquissas, des que sum 
metudas. 

Como se o besteiro deyta de bestaria. 
Se alguém esta entregado, nom lho deve 

defender. 
Do vinho de fora como se deve vender. 
Do amo que ferir seu mançebo. 
Como vou apos meu mançebo. 
Da cousa en que nõ deve penhorar o 

moordomo. 
Das sardinhas que seem en pilha. 
De corregimento de pãaos, ou darvores. 
Dos gaados que fazem dano nos lavores, 

como se devem ajulgar, e correger. 
De como nom devo tomar penhor de damno, 

que me façam. 
Se der mha molher por aleyvosa, como devem 

y afazer. 
Do moordomo hu deve adar as as enquisas. 
Todo homem deve penhorar sem coomha en 

sa casa. 
Como deve penhorar o fiador por ferida. 
De gaado perdediço. 
Da aveença do vinho com os relegueyros. 
Da dizima do moordomo, por que penhora, 

como deve apenhorar por ella. 
Se o moordomo nom tem porteyro na Vila, a 

quê deve pedir outro, e como. 
Se con a enquissa faley, como se deve 

asalvar. 
Se alguém he chamado que me venha 

defender. 
De gaado de vento, 
Non á o alcayde porque filhe gaado perdediço. 
De mouro cativo como deve adar soldada. 
Do chamamento que senhor faça a seu 

mançebo duas vezes nom paguar custas. 
Por quem os Mouros forros devem afazer 

dereyto per seu alcayde. 
Se o alcayde algué chamar pera sa cassa, 

chamado é pera conçelho. 
Devo me agravar de dez maravedins a suso, 

se me quisser. 
Penhores que o moordomo tem acima de seu 

moordomado. 
Quem se primeiro querela, primeiro lhe devem 

correger. 
De ferida asnaada, ou de membro tolheyto 
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como se deve correger. 
Quem ã daduzer vogado, e nom no aduz, que 

Ihy farã. 
Da alfanaca que o pescado compra, dado polo 

custo ao vizinho. 
Do vinho de fora que vem, se nom acham 

almotaçees. 
Se ando en demanda, deu'aver outro prazo. 
Todo o sayom deve seer pergoado ao 

conçelho. 
De vijnrtenpo traspasado. 
Homem do regaengo fica chamado, se o 

chama o porteyro do almoxarife. 
Do homem que quer pagar sa devida ao 

Judeu. 
Se soom cavaleyro, deve" me pedir meu 

homem ao dereyto. 
Do peom, que dá sa herdade a lavrar. 
De quem faz prazo sobre sy. 
Se for cavaleyro, nõ reçeberei juizo sem meu 

alcayde. 
Como a bõa dona deve adizer verdade. 
Se alguém toy alvazil, e algúa cousa lhe 

leixam, como devo adizer. 
Que faram do esbulho do que vaam enforcar. 
De força, nem de feridas nom aia prazo. 
De porem os penhores do vizinho na rua. 
Do vizinho, que aduz seu vinho pera vender. 
Do vinho, que adussere regateiros. 
De provas ante. 
Pero a enquisa seia filhada, leixa lo ei en sa 

verdade. 
Da penhora que o moordomo faz, e o vizinho 

pede entregua. 
Da molher, que se agrava da maa barata, que 

seu marido faz. 
Do solayro dos porteyros, 
Poys jurar, nom jurem sobre mym provas. 
Como devem aassolver no conçelho. 
Se o moordomo penhora que ha alguum 

regardo. 
Sobre acordo da justiça nom deve vijnr prova. 
Do meu que me filham em vez doutrem. 
Como deve ser penhorado por divida 

conhoçuda. 
De furto, ou de rouso. 
Do aver de tanto por tanto, que o demanda 

pera sy. 

Como nom devem pagar custas aos 
moordomos. 

Como deve caher, se falar con a enquissa. 
Se quero provar mha tençom no con-çelho, e 

nom sey o nome das testemunhas. 
Se nom posso aver enqueredor no conçelho. 
Se alguém diz por mym, e eu seio presente. 
De dano que me faze en mha herdade. 
Quem deve adar as varas aa molher cassada. 
De quem he chamado, e diz cá foy enpeçado. 
Da força que alguém faz sobre algúu 

herdamento. 
Se peço prazo sobre partiçom. 
Des que a divida he pagada, nom aver prazo 

per vogado, se nom na Vila. 
De como nom devo pagar coomha de cuytelo 

que tirar. 
De como devem fazer os moordomos quando 

filharem o moordomado. 
Como devo adefender cavalaria de tençom 

que my avem. 
Quantos devem seer os moordomos, e os 

sayomés. 
Das adeguas a que fazem agravamento. 
Do que se mal agrava. 
Do que pede prazo pera vogado. 
Como se deve adar a tregoa. 
Como se fij omezio. 
De molher prenhe ferida, como se deve veer. 
De qual cousa nom devem seer chamados os 

almotaçees. 
De que o mançebo nom deve acorreger a seu 

amo. 
Como me a justiça deve asalvar. 
Como se o Mouro forro obriga per devida. 
De ferida que me façam como devo a dizer aa 

justiça. 
De ferida que me façam como deve a jurar. 
Das mortes. 
Se tirar cuytelo contra o moordomo, como 

devo afazer. 
Do sayom asoldadado. 
Do peom. e do de fora, como se deve avijnr 

con o moordomo. 
Do homem julgado pera morte, que devem 

afazer do que trage vestido. 
Se justiça vay apos ladram. 
Da peleia de Christâos, e de Mouros, e de 
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Judeos. 
Dos filhos do peom lydimos, e da gaanhadea. 
Das eixercas o que devem adar. 
Quem chamar Christão tornadiço. 
Da perda que o mançebo faz a seu amo. 
Das enquissas que me devem valer, e que me 

devem deitar. 
Do detijmento que alguém faz ao homem de 

fora. 
Como deve dar cada húu sa devida a quem 

quisser. 
Como deve afazer o moordomo de penhores 

de degredo. 
Do tolhimento do penhor do porteyro quem 

nom deve negar. 
Nom deve o moordomo penhorar por sa 

devida. 
Como o moordomo nom deve costrenger 

Critãao por coomha de Mouro, nem de Judeu. 
Se o oveeçal faz força, nom deve aaver prazo. 
Como devo aenfender a jugada. 
Devo pedir molher a seu marido a dereyto. 
De molher forçada como Ihy devem afazer. 
Dos homés do senhor que peieiam con os 

vizinhos. 
De quem trage carrega de fora. 
Do pescado que compram na ribeyra. 
De quem peleja nos regaengos. 
Do moordomo como deve teer preito no 

conçelho. 
Quanto devem dar de carçeragé, e quem deve 

poer os degredos. 
Como se devem meter os porteyros do 

conçelho. 
Das cousas en que non deve o cavaleyro seer 

penhorado, 
Do sayom que penhora o cavaleyro em sa 

cassa. 
■ Do sayom e do porteyro que baralhar con o 

vizino. 
Das almuynas, e dos pomares. 
De quem acharem en dano de fruyta. 
Como o cavaleyro nõ deve perder sa honra. 

Se meu irmãao se apodera do aver de meu 
padre, e de mha madre. 

Da procuraçom que alguém aduz. 
Quando os alvazijs sahem, e entram outros. 
Dos que alcançam juizes alvydros. 
De quem chagar, ou matar en açougue. 
Por razom de divida nom deve o moordomo, 

nem no sayhom valer enquisa. 
Como o oveençal deve dar conto a outro. 
Como o homem do alcayde deve ademandar 

encouto. 
Do peom que vende o vinho. 
Do forno da telha. 
Do vinho que vem pelo ryo. 
Como deve seer costrengudo no forno, ou na 

taverna. 
Do apeegamento dos herdamentos, como se 

devem afazer. 
Des que Ihy sae tenpo ao moordomo como 

deve ademandar sa dezima. 
Do dizimeyro da ribeyra, como deve ademãdar 

sa dezima. 
De coomha que faço, avenho me com o 

moordomo. 
Da pea que os almotacees devem levar, e 

como. 
Des que sahe o moordomo, como deve afazer 

o moordomo dos prazos. 
De quem a alguém diz paravoas devedadas. 
Ao andador do regaengo nom darem por 

chamamento. 
Do que vem de fora, e dá portagem do que 

trage. 
Do homem solteyro. 
Do que da dizima húa vez. 
Dos que tragem antre sy conpanhinha. 
Do moordomo a que sal o moordomado, e 

demanda dizima. 
Dos irmãos como devem apartir. 

Fonte: Collecção de Livros Inéditos de Historia 
Portugueza..., vol. 4, 2. ed., Lisboa: Academia 
Real das Sciências, 1925, p. 531-578. 
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A guerra de assédio na fronteira do Caia e do Guadiana 

Arlindo Sena* 

A guerra na linha de fronteira ao longo do 
Guadiana, durante a Baixa Idade Média é uma 
realidade documentada quase sempre com 
uma forte componente mítica, onde o cava- 
leiro se destaca da peonagem e o teatro de 
guerra ou das operações bélicas ocorre ao 
longo das vastidão das planícies Alentejanas. 
Porém, a realidade documental, demonstra 
que o teatro de guerra privilegiado ocorre nos 
assédios aos castelos de fronteira e em pou- 
cos casos tal com em Castela na chamada 
"guerra guerreada"1. Nesta perspectiva 
procuraremos definir o perfil dos meios de 
guerra na fronteira e apoios logísticos, sem 
entrar numa história episódica e narrativa. 
Num segundo momento, a importância dos 
Castelos e os engenhos de assédio. E final- 
mente, um Glossário de armas documentado 
sob o armamento português nas Guerras de 
Independência e referenciadas igualmente 
nos assédios do Caia e do Guadiana. 

1. Fazer a Guerra - na fronteira 
mdieval e os meios e acção bélica 

Em primeiro lugar, interessa definir a 
fronteira portuguesa na região do actual Alto 
Alentejo, não apenas como o espaço 
tradicionalmente considerado e definido ao 
longo do rio Caia, mas como uma realidade 

mais ampla que se desenvolve para sul do 
Guadiana. Neste contexto, se os Castelos de 
Elvas e Campo Maior, foram determinantes 
na defesa da fronteira medieval, não menos 
importantes foram os Castelos de 
Juromenha, Alandroal, Vila Viçosa, Borba e 
Estremoz, alguns deles tendo mesmo um 
papel fundamental no apoio logístico, como 
veremos. Em segundo lugar, o que 
significava a fronteira na época medieval no 
espaço em estudo, segundo a historiografia 
tradicional, como um espaço de guerra 
aberta e um espaço a conquistar? Mas era 
também um espaço onde a espionagem 
marca a preparação para a guerra, ou melhor, 
para os assédios organizados de um lado e 
de outro da fronteira. Porém, tal como nas 
épocas Modernas e Contemporânea, é um 
espaço de contrabando intenso sobre-tudo 
quando reina a acalmia ou mais corrente a 
paz. Esse contrabando é tão significativo que 
aos portos secos do Caia vêem com 
frequência os Castelhanos que trazem 
cavalos para fazer comércio, o que não deixa 
de ser perigoso teoricamente para estes esta 
actividade clandestina2, com a agravante de 
ser um produto fundamental para os 
confrontos bélicos, mas mais curioso era a 
realidade dessa actividade clandestina que 

* Licenciado em História e Ciências Sociais: Pós-Graduação em História de Portugal: 
Doutorando - Dep.Historia - UEX. Eslremadura-Cáceres 

' Consiste em castigar militarmente o inimigo até este assinar a paz por axfixia de recursos. Mas que não será objecto do nosso estudo. 
! Cortes de Lisboa, Cap. Esp. Elvas, n0 5. 
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não era desconhecida pela Coroa portuguesa. 
De facto, D. Afonso V permitiu, durante três 
anos, aos estrangeiros que trouxessem 
armas e cavalos, fosse concedido o privilégio 
do não pagamento de qualquer taxa3, o que 
demonstra a importância da aquisição de 
meios bélicos por via da fronteira, muitas 
vezes ou quase sempre clandestina, e com a 
curiosidade de, por vezes, se verificar que os 
mercadores desse comércio de contrabando 
podiam ser os próprios inimigos ou, se 
quisermos, os tradicionais inimigos que 
viviam nas proximidades da fronteira e que 
conheciam os modos e os meios que 
alimentam esse contrabando, que, aliás, era 
desejado e era comum, quer se trate da 
margem do Caia/Guadiana portuguesa ou de 
castelhana. Em terceiro lugar, como se faz a 
guerra no espaço em consideração?... 
Através de pequenos exércitos, que não 
profissionais, não obedecem a uma estrutura 
organizada, em termos administrativos civis e 
militares e não são financiados pelos poderes 
públicos4. De um modo geral careciam de 
uma "...infra-estrutura administrativa, de 
financiamento de quadros de comando 
estável e se dissolvia quando por vezes não 
estavam terminadas as operações e por 
vezes antes..."*. Logo, o carácter permanente 
e regular, não é característica dos exércitos 
medievais, não depende do Estado como na 
Época Moderna, mas do cumprimento das 
obrigações vassálicas ou como obrigação na 
qualidade de súbito. É nesta última condição 
que se entendem os pequenos "exércitos" da 

guerra do Caia e do Guadiana, que se 
identificam através das fontes documentais 
em Elvas e Alandroal. Em quarto lugar, que 
tipo de organização e que tipo de armas 
possuem os exércitos do Caia e Guadiana? 
De um modo geral as mesmas que 
caracterizam os exércitos peninsulares6 do 
fim da Idade Média, ou melhor, eram 
pequenas forças que se apoiavam na 
Infantaria por vezes constituído por homens 
que na vida quotidiana estavam relacionadas 
com as armas7, a Cavalaria pelo preço do 
equipamento do homem e do cavalo, que era 
caro e se limitava aos homens de comando, 
numa época em que o cavaleiro, por razões 
de estratégia de defesa a cavalo, apeava-se 
do mesmo e combatia no "teatro de guerra" 
como se de um peão se tratasse. Mas a 
infantaria era a força determinante, sobretudo 
na guerra ofensiva que está mais do que 
documentada: "com dous homêes de pee, 
antre almogavares e outra gente"8. Por outro 
lado, Gonçalo de Azevedo, Conde de Viana e 
Fronteiro mor de Vila Viçosa, mais tarde de 
Lisboa, tinha no seu "exército", 1000 
lanceiros e besteiros e Vasco Martins de 
Melo, 200 lanças tal como Martim Afonso de 
Melo, nas operações ofensivas e defensivas 
da fronteira do Caia-Guadiana, face às 
ameaças de Mestre de Santiago de Castela. 
Contudo, nesta vasta região, a organização 
das forças portuguesas tornou-se somente 
clara durante a Crise de 1383-85, numa 
época em que um dos heróis da guerra da 
Independência, D. Nuno Álvares Pereira, era 

' ANTI, Liv. Odiana, n0 3, fols. 61. 
* Nessas circunstâncias o recurso a actividades relacionadas com o desempenho das armas era determinante no recrutamento em 

tempo de guerra, por exemplo os caçadores, in Cap. Gerais das Cortes de Elvas de 1361, art0 33, pp. 48. 
• Garcia Fitz, Ejércitos y actividades guerreras en La edad Media Europea. pp. 12. 
' P.L. Ayala, CDJ, ano IVo, 1382, cap. 1, pp.536, descreve a chegada ao Caia de uma força apoiada na Infantaria: "comandada por D. 

Juan I, chegou a Badajoz com 5.000 homens de armas, 1.500 ginetes (isto é cavalaria ligeira) e muita gente a pé e besteiros". 
' Em certos lugares de fronteira, certas actividades de prevenção de guerra eram executadas por indivíduos relacionados com o manejo 

das armas, por exemplo caçadores, Cof. Cortes de Elvas de 1361, Cap. Gerais do Povo, art0 36, pp. 48. No reinado de D. Duarte muitos 
desses homens desenvolvem tais funções ao longo da fronteira Alentejo/Extremadura, cerca de 360: Marvão, Veiros, Estremoz, Cano, 
Redondo e Mértola. 

' Fernão Lopes, Crónica de D. João I, Cap, Cl, pp. 16. 

Callipole - N0 9 - 2001 

44 



A GUERRA DE ASSÉDIO NA FRONTEIRA DO CAIA E DO GUADIANA 
Arlindo Sena 

fronteiro-mor da região Entre-Tejo-e-Guadiana; 

Ano Fronteiro Mor Ordem Militar Cidade ou vila 

1a Guerra com Castela 
(1369-1371) 

Gonçalo Mendes Vasconcelos Elvas 

João Mendes Vasconcelos Estremoz 

Fernando de Olivença Olivença 

3a Guerra com Castela 
(1381-1382) 

D. Álvaro Pires de Castro Elvas 

D. Pedro Álvares Pereira Odem do Hospital Portalegre 

D, Estevão Gonçalves Mestre de Santiago Beja 

Conde Gonçalves de Sousa 
Conde Gonçalo de Azevedo Vila Viçosa9 

Quanto às armas, as mais utilizadas e 
frequentemente no equipamento português 
durante o séc.XlV10, destacavam-se os; 
...cambais, loriga, capelina ou bacinete, 
coxotes e caneleiras11. 

Em quinto lugar: na zona do Caia e 
Guadiana, os Castelos para além da sua 
importância defensiva e ofensiva; havia 
alguns que na de retaguarda tinham uma 
função mais específica, de armazenamento 
de armas e, como tal, de apoio logístico às 
actividades da guerra, como a Torre de 
Menagem do Castelo de Estremoz onde as 
armas eram depositadas no "dicto almazem 
na casa deli que he dentro no dicto Cas- 
tello"12 ou os Castelos de Veiros, Juromenha 
ou na torre do castelo do Alandroal. 

2. O Castelo como máquina de guerra 
nos assédios medievais 

O cenário da guerra medieval nos fins da 

Idade Média privilegiado em toda a fronteira 
portuguesa de Norte a Sul, tinha como palco 
central o Castelo que era sem dúvida o meio 
mais eficiente na prática da guerra, quer em 
toda a Península Ibérica quer no Ocidente 
Medieval. Esta realidade bélica, o Castelo não 
é apenas uma arma defensiva, ela é também 
uma base extraordinária para a guerra ofen- 
siva e na medida em que a guerra de fronteira 
é uma guerra de conquista de posições. Eis 
um exemplo desse tipo de guerra: "...antes 
de iniciar o cerco de Elvas, ao mandar 
abastecer Badajoz, Albala, Jaraicero e 
Almocir com grandes quantidades de pão e 
trigo e cevada, necessários ao 
aprovisionamento das gentes e de armas a 
partir desses castelos, deveriam invadir 
Portugal'"13 Porém foi na guerra defensiva que 
o Castelo provou ser quase inexpugnável, 
segundo Garcia Fitz: "Qualquer fortificação 
bem abastecida, ainda que tivesse poucos 

' A importância estratégica de Vila Viçosa, na época Medieval era indiscutível; o facto de existir em dois fronteiro-mores é um aspecto a 
considerar, por outro lado não podemos esquecer que foi nesta Vila que se realizou em plena 3a Guerra Fernandina uma reunião dos 
fronteiros-mores de toda a comarca de Antre-Tejo-e-Guadiana com fins estratégicos: "per todos ataa mil lanças de boa gente e muitos 
besteiros e homens a pé." 

Cof. No último ponto do presente artigo. 
" Cortes de Elvas, 1361, Cap. Gerais do Povo, art. 38, pp. 50-51. 
" D. Duarte, L. Conselhos, n0 4, p.34. 
" Cot. Arnaut, 1962, pp. 462-474. 
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defensores e com clara desvantagem em 
armas, tinha muitas possibilidades de 
manter-se frente a uma pressão exterior"u. 

Os cercos foram a prática de guerra mais 
utilizada na fronteira do Caia e Guadiana. As 
fontes revelam-nos sistematicamente nos 
fins de Idade Média, em Elvas, e mais para 
interior das margens do Guadiana, os cercos 
a Vila Viçosa, importante também em acções 
ofensivas pela sua posição estratégica de 
"fazer correr" os seus "exércitos", numa faixa 
bem determinada entre o Alandroal e 
Estremoz, não está posta de parte a sua 
intervenção em terras do Sul como Terena ou 
Reguengos, e é provável que tal acontecesse 
atendendo que o fronteiro mor de Vila Viçosa, 
o Conde Gonçalo de Azevedo era simultanea- 
mente o fronteiro mor de Moura no fim do 
Séc. XIV. A importância desta vila no palco da 
guerra medieval é incontestável "quem 
vençesse e ouvesse a praça ligeiramente 
cobriria os togares cercados'"15. 

Mas a defesa de longa fronteira, foi tam- 
bém possível em função de um conjunto de 
modificações que ocorreram nas primeiras 
fortificações acasteladas do início da recon- 
quista cristã portuguesa ao longo da raia. Na 
região do Caia em Elvas, as alterações às 
novas exigências de guerra atingem o auge 
em finais do Séc. XV; em Barbacena (Elvas) a 
nova gramática bélica marca esta nova fortifi- 
cação a caminho do Norte Alentejano; ao 
contrário de Campo Maior, onde a edificação 
mandada erigir por D. Dinis em 1310 só será 
alterada com a introdução do fogo de artilha- 
ria na segunda metade do séc. XVII, as suas 
altas muralhas e a sua forma compacta expli- 
cam a longa longevidade desta construção 
bélica. Na região do Guadiana, o Castelo do 
Alandroal, mantém a estrutura inicial do Séc. 
XIV, o seu papel na logística da guerra é 
deveras importante, mas como teatro de 
operações não se encontra nas frentes mais 
avançadas, papel esse pertencente a Elvas e 

Inovação Objectivo 

Multiplicação de torres adossadas à muralha Defesa directa dos alicerces dos muros 

Introdução de cubelos e torreões cilíndricos Optimizando os ângulos de tiro 

Alargamento dos caminhos de ronda e dos 
adarves 

Facilitar a circulação das guarnições 

Generalização de balcões munidos de 
matacães 

Por onde, lançando os projécteis, se batiam a base da 
torre e a porta assim protegidas 

Aparecimento de meias de corpo largo Protegendo melhor os atiradores e incorporando no 
seu centro seteiras adequadas ao tiro da besta ou do 
arco 

Introdução das torneiras Para disparos pirobalísticos 

Os muros das muralhas tornam-se mais 
baixos e mais grossos / barbacãs ou 
barreiras antecedia muitas vezes a zona 
muralhada 

Tornam-se num alvo difícil e mais resistentes 

Quadro n0 2 - Inovações na Arte de fortificar no fim da Idade Média 

" Garcia Fitz, Ob. C/f., pp, 52 
" lbid„ CDU, I, Cap. XXVII, p. 323 
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Juromenha e na retaguarda a Vila Viçosa. Na 
época de transição quase até ao aparecimen- 
to da pólvora e da sua aplicação na guerra 
aberta, destacamos a área das fortificações 
da actual região dos mármores, o Castelo de 
Estremoz, cuja Torre de Menagem funcionou 
como autêntico "paiol" de apoio logístico, à 
guerra de assédio e provavelmente16/pontual- 
mente como reforço de armas através da 
cavalaria de ginetes (ligeira) aos locais de 
cerco. Não menos importante e o melhor 
exemplar das inovações e transformações, é 
o Castelo de Évora-Monte, salientando-se o 
Paço Fortificado, que se inscreve numa fase 
de transição pirobalística e finalmente o 
Castelo de Vila Viçosa, de planta quadrada, 
do início do séc. XVI, do qual se destacam os 
torreões cilíndricos de entrada e o profundo 
fosso que rodeia toda a estrutura do edifício 
anunciando uma nova era, a do fogo. 

Porém, numa época em que o Castelo 
constitui um elemento fundamentai, consi- 

derando que a Guerra Medieval de um modo 
geral como vimos, se caracteriza como uma 
guerra de assédios, os exércitos que põem 
cerco têm alguns objectivos determinados. 
Nesta perspectiva, para aiém da pressão 
psicológica sobre a população cercada, cuja 
atitude era de resistir e padecer, tratava-se 
também de destruir os seus recursos econó- 
micos e ao mesmo tempo estabelecer as 
condições de acesso ao Castelo, cujo 
assédio se podia fazer através da aproxima- 
ção das muralhas, utilização de engenhos e 
abertura de cavas e minas, esta última prática 
muito utilizada, através da qual o inimigo 
pretendia abrir as portas da população sitiada 
e permitir o avanço dos invasores, por isso 
mesmo a vigilância das portas ou mesmo a 
sua abertura era um acto temido e sagrado: 
"dabrir as portas tiinha moor cuidado que de 
rrezar as matinas"". Mas os meios de 
assédio a um Castelo eram vários e com 
objectivos bem determinados: 

Objectivo Meios ou engenhos de assédio 

1.Alcançar as 
muralhas de um 
castelo como 
forma de intervir 
com sucesso. 

A) Através de escadas: considerada forma mais clássica para permitir a 
respectiva escalada, Pretendia-se através da escalada intervir com sucesso 
ou expulsar os guerreiros que defendiam as ameias18. As escadas deviam 
ser à altura da muralha e resistentes, "D.João I na tomada de Campo Maior 
serviu-se de uma escada por que as cavas estavam atupidas". Em 1388, 
durante um cerco o Campo Maior, uma das escadas de assalto a uma das 
torres, quebrou na altura em que a colocavam em posição de assalto a uma 
das torres19. Sem dúvida que esta forma de aceder ao Castelo ou Praça 
sitiada era perigosa. 
B) Através de Torres móveis ou Castelos de madeira: já conhecida na 
Antiguidade, se a torre móvel vencesse os obstáculos20 do próprio solo, e se 
conseguisse aproximar-se ou abordar as muralhas, a praça ou o Castelo 

" Provavelmente porque a Guerra campal não foi prática nas guerras do Caia/Guadiana. Mas tornar-se-á uma das práticas no séc. XVI e 
XVII, quando Estremoz tem ainda um papel fundamental na logística de guerra, nomeadamente na frente do Caia. 

"Ibid, Cap. CLIII, pp. 256-257. 
" Fernão Lopes, Ob. C/í., Cap, CLXIX, pp. 360: Lê-se "aviam de hir muy notauees escudeiros escolleytos per-el-Rey, não por linhagem 

de fidalgaduia, mas per conhecimentos de boons homeens darmas". 
" Fernão Lopes, Ob. C/í, Cap. CXXXVIII, pp. 282. 
" Luis Monreal y Tejada, Ingenierla Militar en las crónicas calalanas, pp. 29. Sobre as dificuldades de acesso ao castelo através de 

torres móveis afirma: Si hay um loso que salvar, éste habria de ser rellenado o bien se tendrá de ser rellenado o bien se lendrá una especie 
de carriles sobre los que passe el castell de fusta, 
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ficavam imediatamente em perigo. Nestas estavam por vezes incorporados 
outros meios com vista à entrada no espaço cercado. No pavimento médio 
da torre por vezes, seguia uma ponte levadiça, que era lançada ao adarve, 
permitindo a entrada dos assaltantes. Segundo J. Gouveia Monteiro, este 
tipo de torres foi utilizado em toda a Idade Média mas sem o recurso à ponte 
levadiça21 e na Crónica de D. João 1, há referências a este engenho durante o 
séc. XIV22. No pavimento inferior da torre podia incorporar-se um aríete ou 
carneiro ou transportar guerreiros com o fim de picar o muro, com vista ao 
seu derrube e entrada das forças invasoras. 
C) Utilização do aríete /carneiro: Era uma máquina composta por um grande 
mastro de madeira em forma abobadada. Através do manejo das correntes e 
das cordas, os assaltantes faziam avançar e recuar uma grande viga, 
imprimindo-lhe um movimento de vaivém através do qual se esperava o 
derrube da muralha. 

2. Utilização de 
engenhos que 
serviam para 
arremesso de 
projécteis aos 
espaços 
cercados, 
castelos e 
fortalezas 

Tralava-se de máquinas por dois fortes pilares, unidos por um duplo ou 
quádruplo grupo de cordas, entre as quais era colocada uma viga, fazia-se 
um buraco em forma de colher, ou então associava-se uma funda; 
colocava-se aqui uma pedra, e feito isso, aliviava-se rapidamente a viga, o 
que projectava o míssil numa rota parabólica. Este invento dos engenhos de 
contrapeso é atribuído aos hispano-mouros da Andaluzia e provavelmente 
também aos mouros da Sicília23. 0 trabuco considerado mais eficaz que os 
engenhos de torção e também menos cómodo, podia ser construído no 
próprio local de operações. Este engenho que não dependia da torção de 
cordas, mas sim do súbito desprendimento de cordas, destacava-se pela 
sua capacidade de destruição. Esta máquina, que funcionava na base do 
contrapeso, permitia o lançamento de materiais pesados normalmente 
pedras (por vezes podia ser um barril contendo material inflamável). 0 tiro 
deste engenho, permitia o projéctil desenhar uma curva parabólica, como de 
um bomba de um morteiro moderno. Relativamente a este tipo de engenhos 
com o mesmo objectivo bélico, utilizou-se o "Trabuquete", a "bifa" e o 
"tripancio". 

3. Abertura de cavas 
e minas com vista 
a entrar na Praça 
ou Castelo sitiado 
ou fazer desabar 
algumas das suas 
estruturas, ex: 
muralhas. 

0 método mais clássico, conhecido desde a época dos romanos consistia, 
era através da escavação de túneis profundos de maneira que fosse possível 
passar por baixo dos fossos e atingir as muralhas. Duas atitudes eram 
possíveis: atingir o interior do espaço sitiado e abrir a porta principal, 
permitindo uma invasão de surpresa ou então proceder ao derrube de uma 
lanço de uma muralha ou mesmo de uma torre, colocando nas fundações de 
um muro, procedendo-se depois há sua queima com matéria inflamável. 

Quadro n02 - Engenhos e máquinas de assalto 

" João Gouveia Monteiro, 06. C/í., pp. 348. 
!! Fernão Lopes, 06, C/t, Cap. CXXXV, pp. 276-277. 
" falta 
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Mas, como defendemos ao logo do 
presente texto, o castelo como máquina de 
guerra afirmava-se através das suas 
capacidades defensivas e quase sempre com 
sucesso. As mais comuns eram o lança- 
mento do alto das ameias e das torres, com 
grande intensidade, chuveiros de virotões e 
de setas24'25; simultaneamente, os sitiados 
lançavam também sobre os assaltantes e as 
suas máquinas de guerra fabricadas em 
madeira, uma vasta gama de projécteis e de 
materiais inflamáveis, uma técnica em que os 
estrategos da guerra medieval recomenda- 
vam tal como: Cristiano Pisano, Frei de D. 
Alonso ou Gil Roma. Se na guerra medieval, 
o Castelo teve um papel fundamental, as 
armas e o equipamento da cavalaria, da 
infantaria e da artilharia tiveram um papel 
singular como veremos. 

3. Glossário do Armamento dos 
guerreiros em Portugal nos fins da Idade 
Média 

A História de Portugal, tal como no 
Ocidente Medieval, é marcada pela guerra, a 
própria fundação da nacionalidade ocorre no 
contexto da Reconquista Cristã e o Conde D. 
Henrique, cavaleiro da nobreza francesa e pai 
do primeiro rei de Portugal, chega à Penín- 
sula Ibérica no contexto do movimento das 
Cruzadas; porém, se houve época em que a 
Guerra marcou o quotidiano e a vida política 
Portuguesa foi sem dúvida no séc. XIV 
quando Portugal se envolveu em três guerras, 
chamadas de «Fernandinas», com Castela e, 
por consequência indirecta, num contexto 
mais vasto, a Guerra dos Cem Anos. Resta 
ainda acrescentar que estes equipamentos 
durante o Séc. XIV foram determinantes nas 

guerras do Caia e Guadiana, como actos 
isolados ou na prevenção ou mesmo partici- 
pação das Guerras de Independência durante 
o séc. XIV. 

Mas é também deste período que 
encontramos as primeiras informações 
coevas e significativas do equipamento 
militar português na época Medieval. 

Na Crónica de D. Fernando, o cronista 
Fernão Lopes descreve: «As armas mandou 
el Rei mudar a esta guisa: do carambais 
mandou que fizessem jaque; e da loriga, 
cota; e da capelina, barvuda com seu 
camalho, e estofa, e cota, e jaque, e caxotes, 
e canelleiras Framçeses, e luvas, e estoque e 
grave»21. 

E mais atrás, no capítulo XXXVI I lê-se: 
«Armado aaguisa chamavom estomçe assi 
de pee come de cavallo, qualquer que era 
compridamente armado, sem lhe falleçemdo 
nenhuuma cousa, e o que era comunall- 
mente, e nom também, chamavom armado 
aa mea guisa»22. 

As Ordenações de 1375 foram provavel- 
mente o documento coevo que serviu de 
base à identificação dos equipamentos do 
armamento português, uma vez que quando 
Fernão Lopes escreve a Crónica, parte de 
alguns desses equipamentos de guerra já se 
não usava. Vejamos os seus significados e a 
sua função. 

A) Cambais - era uma túnica de tecido ou 
de cabedal, acolchoada com costuras 
verticais enchidas de algodão. Usada pelos 
árabes, aparece na Europa depois das 
primeiras Cruzadas. Certamente conhecida 
na Península Ibérica, dado o contínuo 
contacto com os mouros. E era geralmente 

M Este processo só era eficaz com base num treino intensivo e organizado, devido a duas razões: sucesso relativamente ao alvo e valor 
económico dos projécteis em acção. 

" Foi desta forma que Fernão Pereira (irmão de D. Nuno Álvares Pereira) encontrou a morte num dos cercos a Vila Viçosa. 
" Fernão Lopes, Crónica de D. Fernando, Capítulo LXXXVII, pp. 230. 
" Fernão Lopes, Crónica de D. Fernando. Capítulo XXXVI, pp. 97, 
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usada sob a loriga. Os homens a pé usavam- 
na por vezes como única defesa. Será 
mudada em jaque. 

B) Jaque - era uma veste reforçada com 
lâminas de ferro. Como as Ordenações se 
referem ao armamento importante, seria o 
que os ingleses chamam «coat of plates», 
geralmente de coiro, que servia de base a 
lâminas de metal; sem mangas, foi usado no 
século XIV como a única defesa do tronco. 
Em Portugal as reformas militares levadas a 
cabo por D. Fernando após a 2a Guerra 
Fernandina pressupõe a introdução desta 
peça, quando Fernão Lopes refere que "do 
cambais mandou que se fizesse jaque"2". 

C) Loriga - Conhecida no Ocidente Medie- 
val nos Sécs, XII e XIII, tem provavelmente 
antecedentes ibéricos que se reconhecem no 
equipamento romano e na literatura visigó- 
tica29. Peça clássica característica do equipa- 
mento defensivo, destinada à protecção do 
tronco, embora pudesse também comportar 
elementos destinados à defesa da cabeça e 
dos braços. Pode definir-se como uma 
túnica de malha ou camisola de anéis, sem 
capuz, com mangas, e não passava abaixo 
dos joelhos, com um talho à frente e outro 
atrás para facilitar a permanência do 
cavaleiro na cela. Será mudado em «cota», 
veste de malha a anéis com manga, gola alta, 
e chegará até pouco abaixo das ancas, O 
jaque a cobrirá completamente. 

D) Capelina - Será a «barvuda» e 
camalho servia de base para o grande elmo 
que, na segunda metade do século era usado 
quase exclusivamente para justas e torneios. 

E) Estofa - Como é citada antes da cota, 
embora o cambais fosse usado sob a malha, 
é provável que seja uma túnica de tecido forte 
para o substituir. A malha não era fácil de 

usar sem protecção que defendesse o corpo 
do roçar dos anéis, os quais, tendo os 
extremos rebatidos, eram ásperos. 

F) Coxotes - (arma defensiva) - Um grupo 
de lâminas de metal, ou coiro reforçado com 
metal, que defendiam as coxas e se uniam às 
joalheiras, formadas por uma peça globular 
com extensão lateral externa, a asa. Era 
articulada ao coxote por uma pequena lâmina 
e outra na parte inferior, constituindo um 
bloco para facilitar o movimento. 

E) Caneleiras - (arma defensiva) - Defesa 
das pernas, composta por duas lâminas 
articuladas com dobradiças na parte externa 
e com correias e fivelas na parte interna. 
Muito usadas em coiro, abertas na parte 
interna e unidas por um cordão que corria de 
um extremo ao outro. O texto diz 
«francesas», provavelmente de metal, coisa 
comum na Europa. 

G) Estoque - É a espada do cavaleiro, 
longa e estreita, que pendia do cinto «nobre» 
e a Adaga, presa à direita, muito pequena. 
Este cinto, ou antes cinturão, ornamentada 
com metal ou só composto de elementos 
metálicos, usado pelos nobres na segunda 
metade do século, e também nos trajos civis, 
é típico neste período. 

Mas outras fontes referem-nos outros 
equipamentos utilizados pelos portugueses 
durante plena e baixa Idade Média. 

A espada constituía um equipamento 
indispensável, muito usada, até como 
simples adorno, a espada foi a arma por 
excelência na Idade Média, tornou-se mesmo 
um atributo da nobreza, uma insígnia de 
certas dignidades, um símbolo de força, 
coragem e acção guerreira; as referências a 
este equipamento são variadas nos Lusíadas, 
desde o séc.XII ao XIV, deste período lê-se: 

28 Fernão Lopes, Crónica de D. Fernando, Capítulo LXXXVII, pp. 305, 
21 Álvaro Soler de Campo, La Evolución dei Armamento Medieval, pp. 119. 
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1. Referência à qualidade do material 

Arracam das espadas de aço fino 
Os que por bom tal feito apregoam30 

2. Referência ao equipamento de Nuno 
Álvares Pereira 

(herói das guerras da Independência) 

A mão na espada, irado e não facundo, 
Ameaçando a terra, o mar e o mundo" 

Na Crónica do Condestabre, encontra-se 
uma representação de uma figura desta 
personagem guerreira das guerras com 
Castela, D. Nuno Álvares Pereira, equipado 
com as suas armas, mas sem o seu capa- 
cete de plumas, que se encontra ao seu lado 
mas no chão, tendo nas mãos um comprido 
montante direito, com a empunhadura 
floreada nos quartões e no topo. 

3. Referência ao efeito da violência 
determinada pelo emprego da espada 

Aqui a fera batalha se encruece 
Com mortes, gritos, sangue e cutiladas31 

Mas sobre o armamento português 
medieval e contemporâneo da segunda 
metade do Séc. XIV, a Crónica de D. 
Fernando, revela-nos ou leva-nos a defender 
que o equipamento e o material português, 
não só era escasso como também imper- 
feito; as palavras imperfeito, desconexo, 
escasso e impotente33, leva-nos a esta 
conclusão, quer relativamente às armas 
ofensivas quer defensivas. Por outro lado, o 
maior poeta português, Luís Vaz de Camões, 

na sua obra "Os Lusíadas" refere, sobre o 
equipamento militar de inícios do séc. XV, 
que cada qual se armava como podia e não 
como convinha, no dizer do poeta. 

H) Luvas - As manoplas, com a parte 
metálica em forma de clepsidra, ao interior 
da qual se aplicava uma luva de cabedal ou 
tecido forte, com os dedos cobertos por uma 
série de pequenas placas de metal. 

I) Lança - A lança comprida normal era a 
arma principal dos chamados homens de 
armas, que constituíam em plena Idade Mé- 
dia a chamada cavalaria pesada. Fazia parte 
do equipamento de D. Nuno Álvares Pereira, 
quando reconheceu o campo de batalha, 
antes da sua eclosão; nessa acção levava 
"cento de cavalo com cotas e braçais e 
lanças compridas"30. Contudo o Condestável 
como afirma o cronista, dela não se serviu 
uma vez que combateu a pé. A infantaria 
portuguesa, nas Guerras da Independência 
1383-85, utilizou frequentemente a lança de 
menores dimensões; entre elas destacam-se 
os dardos que eram lanças mais curtas 
utilizadas pelos peões. 0 cronista refere: 
"eram em tanto servidos avondo de lanças e 
dardos e virotões"35. Em Portugal as lanças 
utilizadas pela infantaria portuguesa nas 
Guerras Fernandinas, pouco evolução 
apresentam relativamente aos séculos 
anteriores, tal como no Ocidente. "Durante os 
séculos XII e XIV o manejo das lanças pela 
infantaria não sofrem variações importantes 
relativamente à Alta Idade Média"30. Neste 
grupo de armas podemos ainda indicar: os 
piques (que tinham aproximadamente os seis 
metros, os chuços curtos e muitas vezes 
improvisados, as forquilhas e até tridentes. 

" Luiz Vaz de Camões, Os Lusíadas, Canto III, 130, 
" Luiz Vaz de Camões, Os Lusíadas, Canto IV, 14. 
" Luiz Vaz de Camões, Os Lusíadas, Canto IV, 42. 
" Fernão Lopes, Crónica de D. Fernando, cap. LXXXVII. 
" Fernão Lopes, Crónica de D. João I, cap. XXXIII, pp. 92. 
" Fernão Lopes, Crónica de D. Fernando, cap. 
" Alvaro Soler dei Campo, La Emiución dei Armamento Medieval, pp. 47. 
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J) Besta - A besta, embora imperfeita, já 
era conhecida em Portugal por volta do séc. 
XI, porém, só se tornou uma importante arma 
de guerra durante o séc. XIV. Na batalha de 
Atoleiros, D. Nuno Álvares Pereira, serviu-se 
dos peões e dos besteiros para o triunfo 
desta batalha e que marca a supremacia da 
infantaria como decisiva para este triunfo. 

Mila Lanças ajuntou com os que tinha, 
Foram dois mil besteiros escolhidos 
Formou deles um campo qual convinha3' 

H) Funda - Arma vulgarmente usada entre 
os Romanos, cujos exércitos não dispensa- 
vam um corpo de fundeiros, a funda era 
muito apreciada, pela eficácia de tiro do seu 
projéctil. A sua utilização está documentada, 
nas Guerras Fernandinas com Castela. 

I) Escudo - O escudo como arma defen- 
siva é conhecida desde longínquos tempos. 
Fernão Lopes diz-nos que os Castelões, em 
Aljubarrota, traziam na vanguarda da 
besteiros «apavezados» e que o Condestável 
andava com um escudo no braço, por recrear 
os virotões. Os escudos tinham geralmente 
na parte superior, argolas ou braçadeiras, por 
onde passavam os braços para se mano- 
brarem, Os escudos portugueses do fim da 
Idade Média, considerando como fonte 
iconográfica a tapeçaria de Pastrana, onde é 
possível identificar alguns soldados ao servi- 
ço de D, Afonso V, eram grandes, coloridos e 
com armas heráldicas. Com a introdução das 
armas de fogo e com o alcance de maiores 
distâncias dos projécteis, o escudo foi-se 
abandonando sucessivamente. Porém, a sua 
eficácia como equipamento de defesa contra 
setas, arremessões, dardos e golpes de 
espada ou lanças, dependeu sempre do seu 
material, uma vez que em função da 
necessidade de resistir aos projécteis tiveram 

" F. Rodrigues Lobo, O Condestabre de Portugal, Cap. XV. 
" Damião de Góis, Crónica de D. Manuel I, parte 8, foi. 8 v0. 

necessidade de serem reforçados, e o seu 
peso, o que acabou por ter consequências no 
palco de guerra, sobretudo na movimentação 
dos "guerreiros". 

Porém, foi partir do séc. XV, com as 
necessidades de enfrentar o inimigo 
muçulmano, melhor equipado e armado, que 
houve necessidade de melhorar os meios 
defensivos e ofensivos do equipamento 
militar português. Nesse contexto tomam-se 
medidas, importam-se armaduras de Biscaia, 
malhas de Milão e arcabuzes da Flandres, 
Boémia e Alemanha, assim como matéria 
prima como chapas de aço para o fabrico de 
armas, para além das bestas e das armas 
portáteis. Por outro lado, desde meados do 
séc. XV, que os monarcas portugueses 
concediam privilégios e vantagens aos 
oficiais que fabricavam armas e seus perten- 
ces, destacando-se os seguintes ofícios: 
hasteiros, couraceiros, barbeiros de espadas, 
lanceiros, bate-folhas, latoeiros de cravações 
de couraças, armeiros, viroteiros, solheiros, 
besteiros e espingardeiros... Em fins do 
século, admitia-se e fomentava-se a vinda de 
artífices estrangeiros para fabricar, corrigir e 
polir as armas quer defensivas quer ofensi- 
vas. Mas na segunda metade do séc. XV 
quando o Império Colonial Português, estava 
consolidado em toda a Costa Ocidental 
Africana, a arte de fabricar e conservar armas 
e equipamento militar ainda era uma preocu- 
pação da coroa portuguesa como se explica 
através de medidas régias do monarca D, 
Manuel I, como por exemplo, o pagamento 
obrigatório de uma taxa de oito cruzados por 
cabeça por cada judeu que fugindo de 
Castela se refugiasse em Portugal, ficava 
reduzido a meia taxa se o seu ofício estivesse 
relacionado com a fabricação e renovação 
das armas38. 
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Podemos ainda referir outras peças que 
denunciam a sua utilização com frequência 
nas operações militares utilizadas em fins da 
Idade Média e confirmadas pela relação 
apresentada no "Glossário de Armas"38 por 
João Gouveia Monteiro: 

Adarga - Escudo fabricado não em ma- 
deira, mas em pele, originário do Magrebe, 
no Séc. XIII, muda a sua forma circular, 
assumindo um aspecto bi-oval48. 

Aljava - Bolsa ou coldre de couro que os 
besteiros ou arqueiros, traziam a tiracolo ou á 
cintura e onde transportavam os viratões ou 
setas destinadas à utilização nas operações 
militares41. 

Braçais - Peça de arnês destinada à 
defesa do braço42. 

Brafoneiras - Peças de malha em forma 
de calça, destinadas à protecção das pernas43. 

Caneleira - Peça de equipamento militar 
destinada à protecção das canelas44. 

Couraça - Peça de protecção do tronco 
(peito e costas) dos combatentes, cuja 
afirmação se produz na Península Ibérica a 
partir de meados do séc. XIII, em virtude da 
incapacidade das tradicionais defesas de 
malha contrariarem entre si só a evolução 
registada a nível do armamento defensivo45. 

Elmo - Protecção de ferro destinada à 
protecção da cabeça dos guerreiros. Domina 
em Castela o elmo em forma de tonel46, 
diferente da Capelina, capacete de ferro de 
tipo semi-esférico bastante simples que se 

moldava à forma da cabeça e que podia ter 
ou não uma protecção nasal47. 

Loudel - Túnica larga, de mangas curtas 
ou mesmo sem mangas, possivelmente 
acolchoada, que os guerreiros envergavam - 
decorada com os seus símbolos heráldicos48. 

Maça - Estas armas identificadas pela 
iconografia peninsular segundo Soler de 
Campo49, tinham uma grande carga simbólica 
e parecem estar associadas ao poder e à 
justiça. Era uma arma secundária, ofensiva e 
era uma espécie de cacete curto, com um 
cabo cilíndrico e uma cabeça de ferro que 
poderia ter várias formas entre elas a 
esférica. 

Pavês - Escudo canelado e de grandes 
dimensões, que servia para proteger 
completamente um guerreiro, em particular 
um besteiro - que - regularmente tinha que se 
recolher para poder e recarregar a sua 
besta50. 

Sapatos de Ferro - peça de arnês de 
pernas destinada, como o nome indica, à 
protecção dos pés dos guerreiros51. 

Podemos concluir que a presente reflexão 
é apenas um conjunto de dados que não 
esgotam o tema, pelo contrário, é apenas um 
conjunto de dados de uma parte significativa 
e vasta das fontes que conhecemos. É 
também uma visão orientada para um 
conjunto de aspectos da Guerra Medieval em 
fins da Idade Média, uma vez que poderiam 

"João Gouveia Monteiro, Ob. C/í., pp, 531-547. 
" Ibid, pp. 531. 
"Ibid. pp. 531. 
"Ibid.w. 535. 
" Soler dei Campo, Ob. C/í. pp. 123. 
" João Gouveia Monteiro, Ob. C/í, pp. 536. 
" Ibid, pp, 537. 
" Bhrum Hoffmeyer, Las armas de la historia da reconquista, pp. 80-81. 
"Ibid, pp. 85-86. 
" Ibid, pp. 544. 
" Soler dei Campo, Ob. C/í, pp. 59. 
" Ibid, pp. 545. 
" Ibid, pp. 546. 
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ter sido outros como por exemplo, os 
preparativos para guerra; os combates; o 
rescaldo: os comportamentos e a psicologia 
de guerra; a organização, vigilância e 
manutenção da paz; a guerra como um bem 
económico ou como meio de promoção 
social... enfim, um cem número de questões 
que deve preocupar os investigadores que se 
interessam pela Castelogia e a Guerra 
Medieval. Finalmente, nesta organização de 
conteúdos, fizemos várias referências aos 
Castelos, mas os mesmos foram tratados 
como um acessório da Guerra de cerco ou 
de assédio e não como um conteúdo ou 
objecto principal. 
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Hacienda, Comercio y Contrabando en la frontera de 

Portugal (Síglos XV-XVill) 

Miguel Ángel Melón Jimenez* 

Correspondiendo a la amable invitación 
que me hace el director de la revista, a través 
dei profesor Arlindo Sena, ofrezco en estas 
páginas una síntesis dei libro1 que da título a 
este artículo, al tiempo que aprovecho la 
ocasión para incorporar algunas reflexiones 
surgidas tras su publicación y en el 
intercambio de ideas que inevitablemente se 
concreta en el contacto con gentes de la 
frontera y profesionales que desde otras 
disciplinas la han estudiado. Porque, si algo 
ha quedado patente desde su aparición en las 
librerías, en noviembre de 1999, es el 
extraordinário interés que por los temas 
fronterizos existe a ambos lados de una Raya 
que, en otras épocas motivo de discórdia, 
deviene ahora en espado de aproximación y 
de fructíferos intercâmbios en matérias que 
antaho fueron causa de distanciamiento. 

Resumir en poças líneas todos los 
contenidos dei libro y extractar partes literales 
de él no resulta tarea fácil, y menos si es su 
autor el encargado de hacerlo. Baste indicar, 
en principio, que se inscribe en un más 
amplio marco de referencia, el conocimiento 
de la frontera de Portugal durante la Edad 
Moderna, dei que constituye un primer 
avance de resultados. El trabajo se ha 
montado tras el vaciado de una exhaustiva 

documentación original procedente, en su 
mayor parte, dei Archivo General de 
Simancas, a la que han venido a sumarse 
múltiples legajos de algunos archivos 
extremehos de La Raya, de Cáceres, Badajoz 
y Madrid. Su estructura la conforman cinco 
grandes capítulos, encaminados a explicar lo 
que en la frontera y sus territórios inmediatos 
sucedió con la Hacienda, el comercio y el 
contrabando desde la época final de la Edad 
Media hasta las inmediaciones de la crisis dei 
Antiguo Régimen. 

Un primer capítulo (La frontera, los 
hombres y los documentos) sirve para 
delimitar el espacio fronterizo, los hombres 
que lo habitaban, los recursos que tenían y la 
documentación que ha permitido recomponer 
todas sus actividades. El segundo capítulo 
(De las imprecisas fronteras medievales a los 
limites dei Império) reúne los primeros 
intentos de establecer un sistema de 
vigilância aduanera, coincidiendo con los 
inícios de los Estados modernos. Se expiican 
las medidas tomadas en este sentido por los 
Reyes Católicos, Carlos V y Felipe II, para 
hacer un repaso a lo que significo la unión de 
las Coronas de Espana y Portugal entre 1580 
y 1640. El capítulo III (El sistema aduanem 
de la Hacienda ilustrada y el tráfico de 

* Universidad de Extremadura 

' MELÚN JIMÉNEZ, M. A.; Hacienda, Comercio y Contrabando en la frontera de Portugal (Siglos XV-XVIII), Cicon Ediciones. Cáceres, 
1999. 
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mercancias) da cumplida respuesta a lo que 
sucedia en la frontera con las reformas 
emprendidas por los Bordones tras su llegada 
a Espana. En él se dibuja el sistema aduanem 
de Extremadura y su evolución a partir de las 
mencionadas reformas y se ofrece infor- 
mación detallada acerca de los movimientos 
de mercancias que se produjeron durante 
todo el siglo, 

La vigilância dei espado fronterizo 
conforma la matéria dei cuarto capítulo. Se 
parte en él de la Visita girada a las aduanas 
de la frontera de Portugal en 1747 y se des- 
criben las reformas que se llevaron a cabo 
para tratar de terminar con lo que se estaba 
convirtiendo en un mal endémico e imposible 
de controlar, el contrabando. Se explican 
todas las medidas represivas puestas en 
marcha y las de gracia e indultos que, ante el 
fracaso de las primeras, hubieron de 
acometerse. Un último capítulo, de contenido 
mucho más social, es el titulado Al lleno de la 
luna y al margen de la ley. Contrabando y 
contrabandistas en la frontera de Portugal. 
En él se analiza, con técnicas propias de la 
microhistoria, la situación de la frontera a 
mediados dei siglo XVIII, princípios y primer 
tercio dei XIX, y el motín acaecido en Ceclavín 
en 1755, así como las muchas implicaciones 
que de él se desprendieron. Desde mi punfo 
de vista, y a sabiendas de que no puedo ser 
en modo alguno objetivo en mi apreciación, 
creo que dicho motín, iniciado por contraban- 
distas y el primem de esta naturaleza estu- 
diado en Espana, está llamado a convertirse 
en una de las páginas más notables de la 
tfistoria de Extremadura. Cierra el libro la 
parte dedicada a conclusiones, más los 
apêndices y mapas, la relación de archivos 
utilizados y documentos manejados, la 
bibliografia y varias lâminas de época 
relativas a los lugares en que tuvieron lugar 

algunos de los acontecimientos que se narran 
y a los personajes que en ellos intervinieron. 

/. La frontera de Extremadura y 
Portugal en la Edad Media 

La frontera fue, en opinión de algunos 
historiadores, junto con la Mesta y la división 
jurisdiccional, elemento clave en la configura- 
ción dei espado regional extremeho y 
-ahadiría- espanol, Por esta razón, los 
enfrentamientos que se produjeron entre 
Castilla y Portugal - desde las guerras de 
finales de la Edad Media, a la Guerra de 
Restauración de mediados dei XVII, la de 
Sucesión, las de finales dei siglo XVIII, o el 
episodio de la denominada Guerra de las 
Naranjas- hallaron aqui su principal teatro de 
operaciones, pese a ventilarse en ellos 
enjundiosos conflictos dinásticos y trasuntos 
sucesorios que afectaban al orden político 
europeo. 

El concepto de frontera puede adquirir 
una doble acepción y si, por un lado, "se 
refiere a una demarcación geopolítica 
precisa, marcada por hitos que los estados- 
naciones crearon, imponen y mantienen 
como limites geográfico-jurídicos, que 
enmarcan nitidamente un território, sobre el 
cual ejercen el control efectivo de su 
soberania nacional"; por otro, esa idea de 
frontera "se refiere a toda una zona que se 
extiende difusa e irregularmente por ambos 
lados de La Raya"2. Esta segunda conside- 
ración de la frontera, no como línea, sino 
como área zonal, sin duda, permite un mayor 
margen de maniobra a la hora de explicar la 
articulación dei comercio con Portugal y la 
tupida y compleja red de intercâmbios que 
cuaja en torno a ella. Dicha división, por 
mucho que precise el fin de la soberania de 
un Estado y el comienzo de la de otro, puede 
ser cualquier cosa menos un espacio que 

1 URIARTE, L. U.: La Codosera. Cultura de Fronteras y Fronteras culturales en La Raya luso-extremería. Mérida, 1994, pp. 43-44. 
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separa y unaírontera impermeable, al menos 
en períodos de relativa estabilidad, pues otro 
asunto bien distinto era coando se iniciaban 
las hostilidades. 

En la acepción actual dei término, la 
frontera surgió en los inícios de los Estados 
modernos y fue producto más de un proceso 
histórico que de las determinaciones 
introducidas por unos condicionamientos 
geofísicos, si bien es verdad que éstos 
ayudaron a veces. La primera delimitación 
que, en términos más o menos precisos, se 
conoce de la frontera entre Castilla y Portugal 
queda fijada en el Tratado de Badajoz de 
1267, por el que Alfonso III de Portugal 
entrega a Castilla las tierras situadas en la 
margen izquierda dei Guadiana, Elvas se deja 
a Portugal y la línea divisória se traza entre 
los rios Guadiana y Caya; los Castellanos, a 
cambio, conservan un amplio espacio a la 
izquierda dei Caya, que abarca los lugares de 
Ouguela, Campo Maior y el heredamiento 
entre Badajoz y Arronches, 

En 1297, el Tratado de Alcahices delimita 
la línea divisória entre ambos reinos, a la 
espera de una mejor definición, como la que 
proporcionan las aduanas dei siglo XVI. 
Firmado entre Fernando IV de Castilla y don 
Dinis el12 de septiembre dei citado ano, 
incorpora a Portugal la ribera oriental dei rio 
Coa y sus localidades más importantes 
(Sabugal, Alfaiates, Castelo Rodrigo, Vilar 
Maior, Almeida); más al Sur recoge el 
compromiso dei rey Castellano de ceder al 
português Olivenza, Campo Mayor y San 
Felices de los Gallegos, el lugar de Ouguela, 
junto a Campo Mayor, "salvo el sennorío, y 
los derechos, y las heredades, y las iglesias 
deste lugar de Uguela, que las haya el obispo 
y la iglesia de Badajoz"; a cambio, don Dinis 
renunciada a sus derechos sobre Valencia de 

Alcântara, Herrera y Sparregal, "que agora 
tiene la orden de Alcântara a su mano", y 
Ayamonte3. En lo que atahe a la actual 
provinda de Cáceres, las fronteras entre 
ambos reinos, cuya delimitación quedaba 
bastante diluída en 1267, se marcan a partir 
dei curso de los rios Eljas, Tajo y Sever. Más 
tarde, los monarcas portugueses reforzaron 
la línea divisória construyendo fortalezas en 
los lugares estratégicos desde las que 
controlar el território y percibir los derechos 
que reportada el tráfico de mercancias, lo 
cual fue particularmente visible en esos dos 
grandes corredores naturales que discurren, 
uno, entre el Sur dei Duero y el Tajo, y el otro, 
entre Elvas y Badajoz. 

La situación de la frontera interesaba 
tanto a los nobles encargados de llevar a 
cabo la repoblación de estos territórios como 
a la Iglesia, sin que faltara un elevado 
contingente de personas anónimas y siempre 
dispuestas a acudir en defensa de los intere- 
ses de sus vecinos en caso de agresión. Con 
documentación extraída dei Arquivo da Torre 
do Tombo, relativa a los conflictos hispano 
portugueses que se sucedieron en el siglo 
XIII, J.L. Martin Martin llega a la conclusión 
de que los "Castellanos dei medievo parecen 
menos interesados por esa frontera que los 
portugueses"4; circunstancia que explica 
desde la posición de superioridad de Castilla, 
primera interesada en la indefinición de una 
línea en la que podían aumentar sus términos 
o rentas. La mayor parte de estos conflictos 
estaban originados por el disfrute de los 
aprovechamientos agropecuarios en términos 
cuyo control escapaba a los principales 
enclaves de una y otra parte de La Raya, y se 
agravaban con ocasión de las crisis 
demográficas medievales, como la motivada 
por la epidemia de Peste Negra, que llevó a 

'BENAVIDES, A.: Memorias de Don Fernando IV de Castilla. Madrid, 1860,1. II, pp. 141-142. 
' MARTÍN MARTÍN, J.L.: "Conflictos luso-castellanos por la raya", IV Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval. Porto-Braga, 

1997, ejemplar mecanografiado. 
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vecinos de esta parte a ocupar tierras 
anteriormente cultivadas por los portugueses. 

Estas primeras concreciones dei espacio 
fronterizo plantean una cuestión de suma 
importância para el caso, ya que "los grandes 
tratados resuelven el problema de 
adscripción de un lugar, pero no el de sus 
términos"5, lo que desembocaba en 
contínuos litígios para dilucidar la pertenencia 
de unos u otros a las localidades castellanas 
o portuguesas. A finales de la Edad Media se 
tienen noticias de enfrentamientos por este 
motivo entre Valverde, Eijas y los lugares dei 
Coa; Valencia de Alcântara y Marvão; 
Alburquerque con Ouguela y Campo Major; 
Badajoz contra Arroches y Elvas; y, 
finalmente, Villanueva dei Fresno y Valencia 
dei Mombuey contra Mourão y Moura. Por 
parte Castellana se trata, en su mayoría, de 
lugares pertenecientes a senoríos de Ordenes 
Militares (Alcântara, en el Norte), o laicos 
(Feria y Portocarrero, en el Sur), en los 
cuales se discute ia pertenencia de pastos y 
terrazgos, el uso de las aguas y los limites de 
los términos, y donde no siempre se exponen 
con claridad las legitimidades aducidas por 
unos u otros para justificar sus reclama- 
ciones, excepto los siempre discutidos, pero 
todavia respetados, derechos que dimanan 
de los usos y costumbres que recordaban los 
más ancianos de los lugares enfrentados en 
abierta disputa. 

Las características con las que se 
presenta la frontera desde la Edad Media son 
susceptibles, en su mayoría, de generalizarse 
para la Edad Moderna, con independência de 
Içis precisiones introducidas en sus limites 
por el Estado absoluto. En principio, "se 
trataba desde luego de una franja, más que 
de una línea, en muchos casos mal definida, 

sobre todo cuando no coincidia con acciden- 
tes geográficos"; en segundo lugar, y como 
consecuencia de ello, la frontera fue durante 
la época medieval "un espacio discutido", 
condición que no perdió durante el período 
moderno. Dicha franja se controlaba median- 
te un sistema de fortalezas establecido al 
respecto, cuyo papel de plazas fuertes y 
avanzada bacia el país vecino se mantuvo y 
acentuo en siglos posteriores. La vigilância 
de la frontera se reforzará además mediante 
el estabiecimiento de guardas en los puertos, 
con el objeto de vigilar la saca de productos 
vedados. José Luis Martin va más allá en sus 
conclusiones y ve en esta medida una inten- 
cionalidad política, como era la de "poner 
bajo control real una zona sometida con 
frecuencia a la arbitrariedad de los nobles, y 
poder plantear así una política uniforme de 
fronteras", a fin de evitar que siempre fuera 
éste un espacio donde se ventilaran intereses 
encontrados que nada tenían que ver con los 
propios y específicos de las localidades 
rayanas. Con el surgimiento dei Estado 
moderno cesarían dichas rivalidades, al 
menos en esa dirección, convirtiéndose las 
aduanas en los hitos de referencia. Y era, 
finalmente, un espacio fraccionado por la 
diversidad de intereses que se dirimían en 
sus inmediaciones, lo que provocaba la falta 
de comportamientos homogéneos durante 
ambas etapas de la historia6. 

De los 1.234 kms. de frontera entre 
Espana y Portugal, correspondeu a Extrema- 
dura los 235 kms. que distan Valverde dei 
Fresno y Oliva de la Frontera, en tanto que 
puntos septentrional y meridional que definen 
tan difusa línea. Entre ambas se concentran 
un total de 41.602 kms2, de los cuales 
19.945 kms2 correspondeu a la actual 

s RODRIGUEZ BLANCO, D.: "Las relaciones fronterizas entre Portugal y la Corona de Castilla, El caso de Extremadura", Actas das II 
Jornadas luso-espanholas de História Medieval. Vol. II, Porto, 1987, pp. 135-146; la cita en p. 138. 

s MARTIN MARTIN, J. L: "La frontera hispano-portuguesa en la guerra, en la paz y el comercio", Las relaciones entre Portugal y Castilla 
en la época de los descubrimientos y la expansión colonial (ed. de A. Carabias Torres). Salamanca, 1994, pp. 29-51. 
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província de Cáceres y 21.657 kms2 a la de 
Badajoz, conformando todos La Raya cuya 
delimitación espacial, con variantes según se 
incorporaran o no determinadas poblaciones 
a lo largo de la historia, podría recogerse en 
los términos que en 1873 describía, en El 
Correo Militar, el comentarista dei libro de D. 
José de Castro y López, Coronel dei Estado 
Mayor y miembro de la Comisión de limites 
entre Espana y Portugal, La frontera hispano- 
portuguesa. Estúdio descriptivo y militar7: 

La parte, pues, de frontera que a nuestras 
províncias de Extremadura corresponde, según 
que baja de Galicia por el Duero y el Goa, empieza 
en el monte de Jalama, donde se une la Sierra de 
las Mesas con la de Gata, sitio que llaman los dei 
país Penas Molladas, toca en Valverde dei Fresno, 
sigue las corrientes dei Tuerto y Basaviga hasta la 
confluência de este último con el Erjas, enfrente de 
Cilleros, y con éste va a buscar al Tajo, 17 
kilómetros por bajo de Alcântara, abandonando al 
gran rio en Casas de Cedillo para incorporarse a 
su afluente, el Sever, al cual abandona a su vez en 
Pego de la Negra, cerca de Valencia de Alcântara. 

Aqui deja la línea fronteriza de seguir curso de 
agua. En frente dei molino de la Negra sube a la 
Cordillera de la Picara, corta el camino de Valencia 
de Alcântara a Portalegre, y serpenteando entre 
dicho rio Séver y un arroyuelo llamado Abrilongo, 
cae por fin en este último desde el pico de la 
Lamparona y el cerro de los Ires términos, donde 
refiere una conseja popular que se juntaron tres 
obispos a comer en una misma mesa, teniendo 
cada uno la silla dentro de su Diócesis. Con el 
curso dei Abrilongo sigue la línea desde el pueblo 
de la Codosera (ya en la província de Badajoz) 
hasta el pontón de las Barradas, donde vuelve a 
ser seca hasta el rio Caya, habiendo pasado por 
las cercanias dei pico de la Libiana y dei cortijo de 
Molano. El ferro-carril de Badajoz a Lisboa la 
atraviesa a siete kilómetros de la primera ciudad. 
Con Caya sigue hasta Guadiana, el cual sólo sirve 

de limite 52 kilómetros hasta Cheles, donde la raya 
lo deja entrarse en Portugal, para seguir ella por 
Villanueva dei Fresno y la Oliva de Jerez, en cuya 
ribera de Ardila acaba propiamente Extremadura y 
empieza Andalucia. 

II. La frontera de Portugal en los siglos 
XVI y XVII 

Las razones de situar puertos secos o 
aduanas en la frontera con Portugal, al 
margen de consideraciones políticas y geo- 
estratégicas, se explican acudiendo a las 
grandes necesidades de la Hacienda Castella- 
na y al hecho de que existieran otras en las 
fronteras con Navarra, Aragon y Valencia. 
Los modernistas difieren en cuanto al número 
de puestos de aduanas con Portugal durante 
el siglo XVI, Modesto Ulloa da en 1575 la 
cifra de 46, de las que en Extremadura se 
encontraban las de Valverde dei Fresno, Zarza 
la Mayor, Alcântara, Valencia de Alcântara, La 
Codosera, Alburquerque, Badajoz, Valverde 
de Leganés, Almendral, Villanueva de 
Barcarrota, Villanueva dei Fresno, Valencia 
dei Mombuey e Higuera la Real8. H. Lapeyre, 
en cambio, para el afio 1571, eleva el 
cômputo total a 62, repartidas a lo largo de 
tres distritos o demarcaciones: Andalucia 
(20), Castilla (26) y Galicia (16). A través de 
los puertos secos extremehos fluía el mayor 
tráfico de mercancias, hasta el punto de 
rebasar Badajoz, Valverde de Leganés, 
Alburquerque, Valencia de Alcântara, 
Alcântara y Valverde dei Fresno el millón de 
maravedis en cuanto a los derechos 
percibidos por la Hacienda9. 

Los aranceles más antiguos fueron 
promulgados por Enrique III, reformados por 
Juan II en 1431, ratificados en 1492 por los 
Reyes Católicos y estuvieron vigentes hasta 

' Madrid, Imprenta y litografia dei Depósito de la Guerra, 1873. Recogido por V. BARRANTES en su Aparato bibliográfico para la Historia 
de Extremadura, 3 tomos (edic. facsímil), Badajoz, 1999, t. II, p, 99. 

• ULLOA, M.: La Hacienda real de Castilla en el reinado de Felipe II. Madrid, 1986, p. 255. 
'LAPEYRE, H.\ El comercio exterior de Castilla a través de las aduanas de Felipe II. Valladolid, 1981, pp, 54-57. 
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el reinado de Carlos V. Constituían una tasa 
genérica que se cobraba a la entrada y a la 
salida dei reino en los puestos establecidos 
para ello. Recibía el calificativo de mercancia 
descaminada aquella que no seguia los 
itinerários reales ni atravesaba los puertos 
secos y pagaba dichos aranceles, por lo que 
el concepto de descaminos se aplicaba a los 
productos que circulaban fuera de las vias 
senaladas para su trânsito, lo cual no los 
identificaba siempre -y necesariamente- con 
el contrabando, aunque lo habitual es que así 
fuera. El incumplimiento de las obligaciones 
aduaneras conllevaba una sanción y la 
pérdida de la mercancia, lo que se bacia 
extensible a las que se apresaran a menos de 
veinte léguas de la frontera sin el denominado 
albalá de guia. 

Testimonios sobre el contrabando se 
conocen desde la Edad Media, si bien con 
matices diferentes según el sentido en que se 
produjera, pues no había punto de compa- 
ración entre la liberalidad aduanera Castellana 
y las extremadas exigências fiscales a que 
eran sometidos los mercaderes Castellanos 
en Portugal. Esto provocaba que la dirección 
dei contrabando, al menos por los testi- 
monios que se conservan en el Registro 
General dei Sello, en Simancas, casi siempre 
se dirigiera bacia el país vecino, al que los 
monarcas Castellanos nunca consideraron 
una amenaza potencial para sus políticas 
mercantiles. Las noticias sobre contrabando 
vuelven a aparecer en el siglo XVI, cuando en 
1563-64, ai arrendársele el cobro de los 
aranceles de los puertos secos con Portugal, 
Rodrigo de Valcárcel solicito se le rebajara en 
un tanto el precio de remate, alegando para 
ello que "era grande el contrabando en esa 
frontera, y que dinero, cereales, lanas 

corambre y otras mercaderías pasaban sin 
registrarse ni pagar derechos"10. 

Durante el siglo XVI el comercio con 
Portugal no fue objeto de ninguna clase de 
tasación por parte dei fisco Castellano hasta 
el ano 1559 en que se encargo al licenciado 
Hernando de Villafaiia y a Luis de Polanco la 
organización aduanera con el vecino reino. A 
ellos corresponde el establecimiento de los 
puertos secos de la frontera con Portugal y la 
elaboración de la "única tarifa conocida de 
esta frontera"", cuya entrada en vigor se 
produjo en enero de ese mismo ano. Se 
cobraria el 10% dei valor de las mercancias 
y, allí donde se pagaran portazgos senoriales, 
el rey percibiría la diferencia entre el importe 
dei portazgo y el dei derecho, a razón dei 
10% acordado. Para los puertos de Portugal 
regirían ias Ordenanzas de 1449, es decir, las 
mismas que lo hacían para los restantes 
puertos secos. Los aranceles de 1559 
demuestran que los impuestos no fueron 
iguales para todas las aduanas12. 

Al no ser uniformes los aranceles que 
Villafana y Polanco fijaron a mediados de 
siglo, en vista de la multitud de dudas que 
surgieron en su aplicación y fueron remitidas 
al Consejo de Hacienda, y con motivo de las 
diferentes cuestiones que suscito la unión 
con Portugal, se fijó en 1597 un nuevo 
arancel, cuyas tasas se mantendrían sin 
apenas variaciones hasta la separación de las 
dos coronas. Su finalidad era arreglar los 
derechos que se cobraban de las mercancias 
que pasaban por los puertos, tanto de 
Portugal a Castilla, como de Castilla a 
Portugal, en consideración a "que de lo que 
está vajo es en perjuiçio de la Haçienda y de 
lo que está alto en dano de los mercaderes y 
pasajeros"13. En él se aprecia ya la rica 

'• ULLOA, M.: Op. cit, p. 257. 
" LAPEYRE, H.: Op. cit, p. 54. 
11 ULLOA, M.: Op. Cit. pp. 253-254. 
" AHPde Madrid, n01.814. 
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variedad de mercancias que atravesaba la 
frontera a finales dei Quinientos y las mejoras 
que, poco a poco, se iban consiguiendo en el 
sistema aduanem. 

La vigilância de la frontera corria a cargo 
de dos organismos diferentes, tal y como 
sucederá después durante todo el período 
moderno. El cuerpo de funcionários de la 
Hacienda contaba con un Administrador 
General de la Renta de los Puertos Secos de 
Castilla con Portugal; bajo sus ordenes 
operaban los alcaides de sacas, cuyas 
funciones y demarcaciones vienen a coincidir 
prácticamente con las que ya existían a 
finales de la Edad Media; al frente de las 
casas de aduanas o tablas establecidas en 
los puertos secos figuraba un gobernador, 
dei que dependían un encargado de cobrar 
los diezmos que pagaban las mercancias 
(dezmero), un fiel de aduanas y un escrlbano 
de sacas. Del cuerpo de vigilância formaban 
parte los guardas mayores de sacas que 
mandaban las patrullas volantes de guardas 
de a caballo y guardas de a pie que recorrían 
la frontera y cuyo mando se disputaban de 
continuo las autoridades hacendísticas y las 
militares. Ni unas ni otras tenían, sin embar- 
go, competências para juzgar los posibles 
delitos cometidos en la frontera, tarea que se 
reservaba a los justicias de los lugares en 
que se establecían las aduanas. Con relación 
a los salarios de los integrantes de los 
cuerpos de administración y vigilância de 
aduanas, nos consta que eran escasos los de 
los primeros y prácticamente inexistentes los 
de los segundos, a los que se recompensada 
con una pequena porción de los géneros 
ilegales que apresaban. 

Además de los aranceles había otras 
cuestiones que preocupaban a los funcio- 
nários de aduanas dei siglo XVI. Hernán 

Ramirez, gobernador de los puertos secos de 
La Raya de Portugal, redactó una Memoria de 
las carências que advertia y destaco algunas 
cuestiones que desde la Contaduría Mayor de 
Hacienda convendría proveer para corregir 
los excesos que, por diferentes motivos, se 
cometían en las aduanas14. En su escrito 
sugiere, en principio, la necesidad de mo- 
derar y uniformar los valores estipulados por 
el Arancel de 1559, pero también la 
conveniência de arreglar todo el sistema de 
vigilância, muy descompensado en cuanto a 
número y retribuciones de sus miembros 
según las zonas. Tampoco son suficientes, a 
su juicio, los salarios que se pagan a los 
dezmeros y fieies de las aduanas; reclama 
mayores competências para los goberna- 
dores de los puertos, incluso en matéria de 
administración de justicia; le parece insufi- 
ciente el número de puestos que jalonan la 
frontera y considera necesario cambiar la 
ubicación de alguno de ellos. Finalmente, su 
exposición enumera diversas cuestiones de 
funcionamiento interno y denuncia los 
muchos abusos y vejaciones que los 
encargados de estas rentas cometían con 
algunos mercaderes y arrieros a su paso por 
los puertos, así como los litígios suscitados 
con vecinos de Alcântara, Valencia, Zarza la 
Mayor y Brozas a quienes se había sorpren- 
dido con mercancias descaminadas. 

Para evitar el contrabando, sugiere 
Ramirez la conveniência de prohibir los 
arcabuces y las ballestas a todos los arrieros 
que se dirigieran bacia La Raya, "porque con 
estas armas se atreven a hazer resistençia a 
las guardas de los puertos y se han pasado 
desta manera mucha cantidad de merca- 
derías syn las dichas guardas podérselo 
estorbar ny defender". Ignoro la fecha exacta 
de la segunda mitad dei siglo en que redactó 

" AGS. DC, 46, n0 62: "Relaçión y memoria de lo que Hernán Ramirez, governador de tos puertos y aduanas de la Raya de Portugal, dize 
es nesçesario mandar proveer los seíiores de la Contaduría Mayor de S.M., sobre lo tocante a los dichos puertos y aduanas, para que S.M. 
sea servido y su hacienda y renta bien benefeçiada, y para estorvar moléstias y bexaciones". 
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Hernán Ramirez este documento, pero no 
cabe la menor duda de que los problemas 
sobre los que en su escrito llamaba la aten- 
ción se parecen mucho a los que dos siglos 
más tarde no tendría más remedio que hacer 
frente la administración borbónica. 

La invasión de Portugal por el Duque de 
Alba en 1580 y la jura de Felipe II como rey 
dei vecino país y su império en las Cortes de 
Tomar, en 1581, obligaban necesariamente a 
abordar de modo diferente el problema de la 
frontera y de los territórios rayanos, de ahí 
que la supresión de los puertos secos fuese 
una de las cuestiones destacadas que se 
incluyeron en las negociaciones. Los más 
interesados en que así sucediera eran los 
portugueses, que convirtieron la demanda en 
un clamor general, sobre todo entre "la jente 
común... diziendo que les quitarían las 
aduanas y sacas para poder pasar a Castilla 
libremente"15. Y ésta fue tarea que, por el 
grado de simpatia despertado, se acometió 
de inmediato, suprimiéndose por Real Cédula 
de 29 de julio de 1580 el derecho decimal 
que vénia cobrándose desde mediados de la 
centúria. 

Se pretendia con ello, según constaba en 
la Patente das Merces de las Cortes de 
Tomar, "que en beneficio dei pueblo y univer- 
sal destos Reynos, y porque se aumente el 
comercio y buena correspondência con los 
de Castilla, tendrá Su Majestad por bien de 
mandar abrir los puertos secos de ambas 
partes para que la mercaduría pase libre- 
mente como se acostumbrava antes que se 
impusiesen los derechos que agora se 
llevan"'6; al mismo tiempo, se procuraria 
eliminar cualquier clase de traba que impi- 

diera la entrada de pan de Castilla, necesidad 
perentoria en el contexto de recesión 
económica en que se hallaba sumido 
Portugal durante la segunda mitad dei siglo 
XVI. Duró, sin embargo, poco la alegria que 
supuso la concesión de esta merced y, a 
finales de 1592, se restableció el pago de los 
aranceles que debían cobrarse por las 
mercancias que atravesaban los puertos 
secos de Portugal, lo cual provoco un 
desasosiego generalizado y revueltas, 
particularmente significativas en Porto17. 

La decisión de cerrar las fronteras parece 
responder a las presiones ejercidas por los 
sectores que monopolizaban el comercio 
exterior Castellano con América, que veian en 
enclaves como Porto una seria amenaza para 
sus intereses. La medida seria ásperamente 
criticada por las Cortes reunidas en Lisboa, 
en 1619, que recordaron a Felipe III su 
"obrigação de mandar abrir os portos secos 
de ambas as partes", al tiempo que le 
advertían que dei restablecimiento de las 
aduanas derivaba "nao haver tanta união 
entre os vasalos de vossa Magestade como 
era justo"18. La solución ilegaba tarde y, de 
haberse puesto en práctica, no parece 
hubiera contribuído a incrementar el tráfico de 
mercancias en esta parte de los territórios de 
la Monarquia Hispânica, dadas las especiales 
circunstancias críticas que comenzaron a 
manifestarse en ambos reinos desde las 
décadas finales dei siglo XVI y que 
culminaron en el enfrentamiento bélico. 

La Guerra de Restauración interrumpirá la 
secuencia legisladora sobre el tráfico de 
mercancias iniciada a fines de la Edad Media, 
que ya no se recuperará hasta los anos 

" AGS, Guerra Antigua, 89, foi. 327. 
" BOUZA ÁLVAREZ, F. J.: Portugal en la monarquia hispânica (1580-1640): Felipe II, las Cortes de Tomar y la génesis dei Portugal 

católico, Tesis Doctoral, Madrid, 1986, p. 655 y nota 149. 
" Un avance de estas revueltas se encuentra en A. de OLIVEIRA: "Felipe II e a "Revolta dos Portos Secos" 1591-1593", L. Ribot y E. 

Be\enguer: Las sociedades ibéricas y el mar a linales dei siglo XVI. Tomo V. El área atlântica. Portugal y Flandes. Lisboa, 1998, pp. 101-122. 
" BOUZA ÁLVAREZ, F.J.: Op. c/í., p. 655 y notas 152 y 153. 
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postreros dei reinado de Carlos II. Durante 
ellos se tratan de restanar algunas de las 
heridas producidas por la guerra y de 
reorganizar el comercio en los territórios 
rayanos, tarea a la que se habían adelantado 
sus moradores. Apenas emprendido tan 
encomiable empeno, la Guerra de Sucesión 
vuelve a colocar en el centro de las 
hostilidades a los supervivientes de 1640- 
1668 y a sus descendientes. La frontera se 
convierte a partir de entonces, como había 
sucedido a finales dei XV y a mediados dei 
XVII, en território inseguro, de rapina en una y 
otra dirección, de abandono de poblaciones, 
en unos casos, y de saqueos, en otros; 
cuestiones todas ellas conocidas y que 
unicamente me limitará a mencionar, por 
cuanto distorsionan la actividad normal de 
este espacio y en poco contribuyen a perfilar 
el marco de relaciones comerciales que se 
pretende estudiar. 

III. La frontera en la época de los 
Borbones 

Por los Reales Decretos de 31 de agosto 
y 21 de diciembre de 1717 se aprobó el 
traslado de los puestos aduaneros hacia los 
puertos de mar y las fronteras de Francia y 
Portugal con el fin de dejar "libre el comercio 
en todas partes de lo interior dei reino de los 
géneros y frutos, después de introducidos y 
pagados los derechos"'9. Hasta que se 
acomete la reorganización dei sistema de 
aduanas, la frontera con Portugal se 
articulaba básicamente en torno a los 
partidos de Galicia, Zamora, Ciudad Rodrigo, 
Extremadura y Sevilla. Cada puesto de 
aduana dependia, en última instancia, de la 
Dirección de Rentas Generales, a la que se 
encontrada anexa una Contaduría General] 

por debajo de ellas existían unas Administra- 
ciones Generales, bajo las que actuaban 
unas Administraciones inferiores en rango y 
subordinadas a aquéllas. Se distinguia entre 
el cuerpo de Aduanas principales -por las 
que se podían importar y exportar productos- 
y el de Aduanas subalternas, por las que sólo 
se podia extraer, pero no importar, que eran 
vigiladas por la principal y estaban obligadas 
a informaria de todas sus actividades. 

En determinados momentos dei siglo 
XVIII, y a fin de asegurar un mejor contrai de 
todas las rutas y enclaves dei contrabando, 
se introdujo en las zonas especialmente 
confiictivas, como era la extremena, un 
segundo cordón aduanero formado por las 
denominadas Aduanas de afianzo, que 
posteriormente será extinguido por Carlos III 
entre 1780 y 178220, vista la poca efectividad 
dei mismo y los problemas anadidos que su 
mantenimiento acarreaba. Existían también 
las denominadas Aduanas de habilitación 
que, como medida excepcional, reservaban la 
extracción de determinados productos muy 
apreciados (la seda) a aduanas muy 
concretas; o que tenían como fin favorecer el 
desarrollo de alguna industria (la de Zarza la 
Mayor reunió a mediados de siglo ambos 
requisitos). Compietaban el cuerpo de 
vigilância aduanera las partidas dei 
resguardo, a pie y a caballo, cuyas clases, 
calidades y condiciones variaban según las 
circunstancias locales. 

A comienzos de la segunda década, 
todos los enclaves aduaneros de Extrema- 
dura y dei Norte de Huelva se organizan en 
torno a los partidos de Badajoz y de 
Alcântara, situación que se mantiene hasta la 
década de los cuarenta. Del primero forman 
parte un total de 22 aduanas, entre las que 

" AGS, DGT, Inv0 24, 648, expte. 21: "Aduanas de puertos marítimos y fronteras de Portugal y Franzia. Comisión ai Senor Marquês de 
Campoflorido para que dichas fronteras se extablezcan y execute lo que se expresa". 

" Por Real Orden de 4 de noviembre de 1782 los Directores Generales de Rentas amplían a Extremadura la necesldad de extinguir estas 
aduanas, tal como ya se habla hecho en los restantes partidos de la línea fronteriza con Portugal. AHM OGR, 3.263. 
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destacan, por el alcance de los valores de 
sus rentas, las de Badajoz, Alburquerque, 
Puebla de la Calzada y Almendral. Menos 
numerosos son los puestos dei Partido de 
Alcântara, con sólo 10 aduanas, pero cuyos 
valores, excepción hecha de Badajoz, 
superan los de los núcleos meridionales 
aludidos. Se cuentan entre aquéllos Zarza la 
Mayor, San Vicente, Ceclavín y Valencia de 
Alcântara, los cuales irán adquiriendo cada 
vez mayor importância en el tráfico legal de 
mercancias, hasta llegar a convertirse en 
motivo de preocupación y foco permanente 
de conflicto por el creciente contrabando que 
a su sombra se cobijará, según se desprende 
de los minuciosos informes remitidos a la 
Contaduría General de Rentas. Dicha división 
se mantendrá hasta mediados de la centúria, 
con la única salvedad de que a partir de 
finales de los anos veinte desaparece el 
puesto de Coria. 

Lo mismo que con otras clases de rentas, 
el gran proceso de reorganización llevado a 
cabo en el sistema hacendístico espahol a 
mediados de siglo afecto también a este 
apartado de la administración borbónica y 
transformo, siquiera por unos anos, el 
aspecto de la frontera, a la espera de 
acometerse en 1767 el Arreglo dei Resguardo 
de Extremadura, cuestión que, por su 
especial trascendencia, ocupa un apartado 
específico dei libro. En 1750 se ha roto el 
esquema bipartito mantenido hasta entonces 
y se ha reestructurado esta parte de La Raya 
en torno a siete Partidos: Alcântara, Cáceres 
y Plasencia en el Norte; Badajoz, Zafra, Jerez 
y Fregenal, en el Sur, incluyéndose en este 
ultimo Encinasola y eliminándose los puestos 
de Aroche y Aracena. En todos ellos se 
distingue entre los puestos aduaneros 
propiamente dichos (aduanas principales o 
de valores) y los considerados como de 
afianzo, es decir, los establecidos en lugares 
desde los que se iniciaba el control y 

seguimiento de las mercancias que 
transitaban en ambas direcciones de la 
frontera, pero que no eran enclaves situados 
en ella. Se incluyen como aduanas de afianzo 
las de Mérida, Almendralejo, Brozas, 
Membrío, Portezuelo, Canaveral, Coria, 
Hernampérez, Montehermoso, Torrejoncillo, 
Villa dei Campo, Aliseda y Garrovillas. 

La mayor parte de las aduanas de afianzo 
se establece en la actual província de 
Cáceres y las causas es probable que haya 
que buscarias en dos direcciones: por un 
lado, el número de puestos fronterizos era 
considerablemente inferior al existente en los 
territórios pacenses; por otro, el creciente 
tráfico de mercancias que se observa a 
través de las aduanas de Zarza la Mayor, 
Ceclavín o Alcântara aconsejaba un 
incremento de la vigilância. En este sentido, 
resulta evidente comprobar cómo el espado 
rayano se ha ampliado hacia el interior de 
Extremadura y el peso de la frontera ha 
basculado hacia las comarcas septentrio- 
nales. Por estas fechas, el puesto de aduana 
principal de Extremadura y Andalucía con 
respecto a Portugal lo ha cedido Badajoz en 
favor de Zarza la Mayor, algo explicable 
teniendo en cuenta que son los anos de 
máxima actividad de la Real Compafiía de 
Comercio y Fábricas de Extremadura insta- 
lada en dicha villa, pero cuya preponderância, 
una vez desaparecida ésta a comienzos de 
los cincuenta, se va a mantener hasta la dé- 
cada de los ochenta en que Badajoz retoma 
su condición de principal enclave fronterizo. 

De mediados de la centúria en adelante se 
abandona en la contabilidad de la Flacienda 
-que no en la práctica- este sistema de 
agrupación de las aduanas en partidos, se 
extinguen algunos puestos creados en el 
interior para una mejor vigilância de las 
mercancias y se incrementa el número de las 
aduanas de afianzo. La pieza clave para 
acometer esta reorganización dei espacio 
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aduanero fue el Reglamento de 18 de julio de 
1760 y, posteriormente, la Orden de 1 de 
junio de 1767. Con arreglo a lo dispuesto en 
la primera de estas disposiciones, 
mantuvieron su condición de aduanas de 
valores las de Alburquerque, Alcântara, 
Alconchel, Badajoz, Barcarrota, Cheles, 
Cilleros, La Codosera, Encinasola, Herrera, 
Higuera de Vargas, Puebla de la Calzada, San 
Vicente, Valencia de Alcântara, Valencia dei 
Mombuey, Valverde de Leganés, Valverde dei 
Fresno, Villanueva dei Fresno, Villar dei Rey y 
Zarza la Mayor; a sólo de afianzo quedaron 
reducidas las de Almendral, Ceclavín, 
Fregenal, Jerez de los Caballeros, Oliva de la 
Frontera y Santiago de Carbajo; se crearon 
como nuevas de afianzo las de Arroyo de la 
Luz, Moraleja, Navas dei Madrono y Perales 
dei Puerto, y la de Coria se mantuvo durante 
todo el ano y no ocasionalmente como había 
sucedido hasta entonces; finalmente, se 
extinguían varias que habían sido de afianzo y 
entre las que se encontraban las de Aliseda, 
Almendralejo, Brozas, Canaveral, Garrovillas, 
Hernampérez, Membrío, Montehermoso, 
Portezuelo, Torrejoncillo y Villa dei Campo. La 
situación se mantendría en estos términos 
hasta procederse al Arreglo dei Resguardo en 
1767, que redujo las aduanas a 26, de las 
cuales unicamente la de Encinasola cubría 
todo el território fronterizo situado al sur de la 
província de Badajoz. 

Con posterioridad a 1767 se lleva a cabo 
una nueva reorganización aduanera, en virtud 
de las Reales Ordenes de 4 de noviembre de 
1782. Al amparo de tales disposiciones se 
suprimieron en el Partido de Extremadura las 
administraciones de Merida, Moraleja, 
Cáceres, Zafra, Fregenal y Jerez de los 
Caballeros; se autorizo el doble comercio a 
las de Encinasola, Barcarrota, Villanueva dei 
Fresno, Valverde de Leganés, Puebla de la 

Calzada, Alburquerque, La Codosera, San 
Vicente, Valencia de Alcântara, Herrera, Zarza 
la Mayor, Valverde dei fresno, Alcântara, 
Almendral y Badajoz, a las que posterior- 
mente, tras el episodio de la Guerra de las 
Naranjas, se incorporaria la de Olivenza. 
Como aduanas subalternas quedaron las de 
Oliva de la Frontera, Valencia dei Mombuey, 
Cheles, Alconchel, Villar dei Rey, Santiago de 
Carbajo, Piedras Albas, Ceclavín, Cilleros e 
Higuera de Vargas. 

Al hilo de la entrada en vigor de la Real 
Cédula de 15 de julio de 1784, sobre extrac- 
ción de moneda de oro y plata dei reino, el 
Intendente de Extremadura, Marquês de 
Uztáriz, remitió a Pedro de Lerena la que 
posiblemente sea -al menos nada he 
encontrado en sentido distinto al que aqui se 
sugiere, salvo las pequenas matizaciones de 
la Real Orden de 6 de febrero de 1790- la 
última "demarcación" de la frontera de 
Portugal en el siglo XVIII, distinguiendo en ella 
los enclaves en los que existia aduana y 
donde operaban mercaderes o trajineros, a 
los que según dicha Real Cédula se les 
permitia sacar hasta 600 rs. sin necesidad de 
la correspondiente guia21. Son en total 49 los 
núcleos que se encuentran comprendidos 
dentro de las cuatro léguas, de los cuales 23 
albergan puestos de aduanas. Se hallan 
repartidos entre las Subdelegaciones de 
Badajoz (34 enclaves), Alcântara (12) y 
Plasencia (3). De todas las localidades, sólo 
se menciona hubiera mercaderes operando 
en Fregenal, Jerez de los Caballeros, Badajoz, 
Alburquerque y Alcântara; en los restantes 
unicamente figuraban trajinantes empleados 
en los tratos comerciales, 

A partir de estos precedentes se obtiene 
la conclusión de que el sistema aduanero no 
es, ni mucho menos, un sistema rígido, 
inmóvil, sino que se ve sometido a continuas 

" AHPC. RAEX, leg. 591, expie. 84. 
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modificaciones o readaptaciones de lo ya 
existente con la intención de asegurar un 
mejor controi dei espacio fronterizo. Las 
sucesivas reformas llevadas a cabo fueron, 
en parte, consecuencia de la política 
reformista de la Hacienda desplegada por la 
dinastia borbónica, pero también fueron el 
resultado inmediato de los reajustes y las 
variaciones que se estaban produciendo en la 
propia frontera, en tanto que realidad cada 
vez más dinâmica y vertebradora de un 
número creciente de flujos comerciales que 
tenían como destino no sólo Portugal, sino 
algunos países europeos y los territórios de 
ultramar. A la basculación de la actividad 
comercial bacia unos u otros territórios, con 
las consiguientes modificaciones que 
conllevaba la reestructuración de las redes 
comerciales que operaban en ellos, había que 
responder con contínuos reajustes que 
permitieran una vigilância racional y efectiva 
de lo que allí sucedia. 

Y nada mejor para captar esa movilidad y 
versatilidad que los datos plasmados en los 
Estados Generales remitidos a la Dirección 
General de Bentas por los administradores de 
las aduanas de Extremadura, los cuales 
confirman las sospechas y evidencias que 
más arriba se han expuesto. Mediante ellos 
se comprueba el trânsito legal de mercancias 
que se producía por las diferentes aduanas 
extremefias, al tiempo que plasman los 
valores de la Benta de contrabando que, con 
ser importantes a lo largo de toda la centúria, 
superan sus propias estadísticas a partir de la 
década de los sesenta y motivan la alarma 
entre los funcionários de la Hacienda. A pare- 
cidas conclusiones se llega con los datos 
suministrados, en 1769, por Fernando Costas 
Castillo, en su Informe sobre el estado dei 
comercio de Espana con Portugal. Médios de 
mejorarle. Con algunas ydeas sobre 

labranza, crianza, y comercio en general. 
Según sus cálculos, cada ano se sacaban 
bacia Portugal 3.000 cabezas de ganado 
vacuno que, a razón de 400 rs., importaban 
1.200.000 rs.; 5.000 cerdos de vida que, a 
150 rs., valían 750.000 rs.; 400 caballos, a 
25 doblones, sumaban 600.000 rs.; 30,000 
fanegas de granos, a 30 rs., 900.000 rs. y 
20.000 libras de seda en rama, a razón de 30 
rs., 600.000 rs. Importaba todo la suma de 
4.050.000 rs. Si esta situación se evitara, 
quedarían compensadas todas las introduc- 
ciones de productos ilícitos que llegaban a 
Espana procedentes de Portugal. Pero quizá 
la parte más importante de su Informe sean 
sus certeros análisis y la relación de produc- 
tos que transitaban por la frontera y de los 
que se ofrece una relación detallada en las 
páginas dei libro. 

IV. La vigilância dei espacio fronterizo 
Entre los meses de junio y julio de 1747 

visito la frontera de Andalucía y Extremadura 
con Portugal Esteban Pérez Delgado, funcio- 
nário de la Dirección General de Bentas. El 
primer Informe que remite de la situación en 
que se encontrada aquélla a los Administra- 
dores Generales de Bentas en Madrid lleva 
fecha dei 16 de junio y en él da cuenta de las 
prácticas fraudulentas que en tierras andalu- 
zas y en las aduanas dei sur de Badajoz se 
llevaban a cabo con el tráfico dei aceite22. 
Para corregir este estado de cosas se 
nombra a José Joaquin Garcia, Administrador 
General de Aduanas y Tabacos de la 
Província de Extremadura; dificilmente, pues, 
habían de corregirse los abusos si, a quien se 
había encomendado tal misión, ya conocía 
todos los entresijos dei oficio -en calidad de 
antiguo arrendador de rentas- y no parece 
tuviera una especial preocupación por erradi- 
cados. Habría que esperar aún vários anos 

" AGS. DGR. 2a r, 508. "Expediente de la visita hecha a las aduanas de los partidos de Sevilla, Badajoz y Málaga (1745-1748)", 
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para que se intentaran cortar los desmanes 
de una administración viciada por unas 
prácticas que venían de siglos y que, por su 
arraigo, dificilmente conseguirfan extirparse. 
A tal fin se encaminará la arriesgada reforma 
dei Resguardo de Extremadura acometida a 
finales de los anos sesenta. 

Por Orden de 1 de junio de 1767, obra de 
Miguel de Múzquiz, se procedió a la 
reestructuración de las Rentas Generales de 
Extremadura y se modifico su sistema de 
administración, cometido que recayó en 
Bernardo de Ricarte, Administrador General 
de la Renta de Tabaco dei Reino y Ministro de 
la Junta de Hacienda23. Ricarte cumplió 
pronto el encargo, pues en septiembre de ese 
ano ya estaban acomodados los sueldos de 
los funcionários a las nuevas directrices, 
reestructurada la Administración de Rentas 
de Extremadura y arreglado el resguardo que 
vigilaba la frontera con Portugal. En torno a la 
de Badajoz, como Aduana principal de la 
província, se articulo el nuevo sistema, cuyos 
principales responsabies eran un Adminis- 
trador General de Rentas de Extremadura que 
era, a su vez, Tesorero y Administrador de la 
Renta de lanas; un Contador, un Cajero, un 
Abogado dei Juzgado de Rentas en Badajoz, 
acompanado de un Procurador y un 
Escribano. 

Una vez fijados los puestos y dependên- 
cias de la Aduana de Badajoz, se reestructura 
todo el sistema aduanem de Extremadura con 
Portugal, distinguiéndose, como ya se vénia 
haciendo, entre las denominadas aduanas de 
valores (las situadas en la misma frontera) y 
las aduanas de afianzo, cuya tarea era 
reforzar la vigilância de los tráficos que no 
consiguieran detectar las primeras. Al frente 

de cada una de ellas se situó a un Adminis- 
trador y un Oficial de libros e interventor. 
Concluída la reestructuración de las aduanas 
y de los funcionários que de ellas se ocupa- 
ban, se acomete la reforma dei cuerpo de 
vigilância policial y militar que formaba parte 
dei Resguardo de Extremadura, al que se 
dota de 478 empleados, repartidos dei 
siguiente modo: 1 comandante; 2 tenientes; 2 
escribanos; 9 ministros de comandancia 
montados; 1 ministro de a pie; 14 jefes de 
partidas; 18 subtenientes; 23 escribanos de 
partidas; 149 ministros montados; 4 cabos 
de a pie; 123 ministros de a pie; 19 
visitadores de cascos; 18 subtenientes de 
cascos; 2 escribanos de cascos; 9 fieles de 
registros; 76 ministros de cascos, de a 5 rs., 
y 8 ministros de cascos, de a 6 rs". La 
evidencia que se desprende de la reforma 
apunta bacia el refuerzo de la vigilância en el 
interior de Extremadura, que se convierte así, 
en su casi totalidad, en território fronterizo 
cuyo cerco se va estrechando sobre las 
mercancias a medida que avanzaban bacia 
las demarcaciones rayanas o desde que 
salían de ellas. Ahora bien, con lo que no 
contaba el bienintencionado proyecto de 
Bernardo de Ricarte era con el imponderable 
de que las gentes que ocuparon estos 
cometidos procedían a veces de los mismos 
lugares de los contrabandistas o tenían 
familiares y conocidos entre ellos. 

Además de reorganizar el sistema de 
aduanas de la Provinda de Extremadura con 
Portugal y sus agregados de la de Andalucía, 
y reforzar el control de la frontera con los 
resguardos, en 1767 se fijaron las "Regias 
que se deberán obserbar imbiolablemente 
por los Administradores de las Aduanas 

" AGS. DGR, 2a r, 495: "Expedientes de razones de géneros de dueiios no conocidos existentes en las aduanas y arreglo dei Resguardo 
de Extremadura". 

" AGS. DGR, 2a r, 495: "Estado que manifiesta el número de dependientes de Resguardo de Rentas Reales de esta Provincia, con 
distinción de la clase de empleos que se crearon por los Reglamentos que formó en ella el Senor Don Bernardo de Ricarte, en fecha 29 de 
septiembre de 1767". 
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referidas en este reglamento"2*. Constituyen 
un conjunto de normas encaminadas a 
completar la vigilância de la frontera y a evitar 
las prácticas fraudulentas que en ella se 
producían. Quedaba, pues, definido con 
mucha mayor precisión el espacio limítrofe 
con el vecino reino y asegurada una más 
estrecha vigilância. Sin embargo, era tan 
crecido el número de movimientos en una y 
otra dirección y diverso el flujo de mercan- 
cias que, bien por lo legal o de manera 
fraudulenta, atravesaban La Raya que los 
encargados de la Hacienda, a medida que se 
aproxime el final de la centúria, se inclinarán 
cada vez más por una política de mayor 
firmeza que dejará en un segundo piano los 
aspectos administrativos para centrarse en 
los policiales. 

Pero las cosas no debían ir por los 
derroteros presupuestados, a juzgar por lo 
que sucedió después. En la reunión que los 
Administradores Generaies de Rentas de los 
diferentes partidos de la Província de 
Extremadura celebraron en Badajoz, el dia 22 
de mayo de 1780, liegaron a varias conclu- 
siones sobre la situación de las rentas y lo 
ineficaz que se había mostrado el resguardo 
establecido siguiendo las normas dictadas 
por Bernardo de Ricarte. De su Regiamente 
criticaban, ai margen de otras consideracio- 
nes, que no hubiera situado las competências 
de los funcionários de la Hacienda por enci- 
ma de las atribuciones de los militares que 
comandaban unas partidas cuyo principal 
empeno era promover recursos y querellas 
entre sus integrantes. 

En su análisis expresan el convencimiento 
de que, aparte de la mencionada, existen 
otras causas que han contribuído a convertir 
en problema lo que se había concebido como 
solución, comenzando por el dilatado número 

!S AGS. DGR. 2a r, 495, 
" AGS. SSH, 2.235. 

de jefes "en quienes está compartido el 
mando dei resguardo, considerándose cada 
uno absoluto y sin reconocer superior en sus 
respectivos Departamentos", lo que había 
provocado el surgimiento de una especie de 
reinos de taifas cuya coordinación resultaba 
imposible y de la que únicamente se benefi- 
ciaban los defraudadores. Dichas partidas, 
por su escasa actividad, se entregaban a 
menudo a toda clase de vícios y atropellos, lo 
que, unido a "la estancia continua en los 
pueblos, sin ocupación, los conduze a la 
desunión y a la discórdia, y a que se 
enciendan en quejas y recursos". 
Consideraban asimismo causa de estos 
males los inmoderados abusos que se 
cometían en los registros a los portugueses, 
habiéndose llegado ai extremo, en Badajoz y 
otras plazas fronterizas, de descubrirles 
"hasta las partes más interiores de sus 
cuerpos, sin diferenciar en estos anos a las 
personas de viso y circunstancias, de las de 
inferior ciase", incomodándoles de tal forma 
que les había disuadido de las abundantes 
compras de tabaco en polvo a las que antes 
eran tan aficionados. Todo este sombrio 
panorama se inscribía en unos tiempos de 
crisis agrarias que retraían a todo el mundo 
dei consumo de estos productos e 
impulsaban a muchos indivíduos al 
contrabando por no encontrar quien "los 
acoja y emplee en sus útiles ministérios para 
subsistir y auxiliar a sus infelices famílias26. 
La segunda parte dei Informe se dedica a 
exponer brevemente los médios que 
estimaban necesarios para contener tan 
visibles danos. 

Quedan muchas dudas sobre la eficacia 
de estas medidas, que no debió ser excesiva, 
a juzgar por la prolífica legislación destinada 
a combatir el contrabando que se promulgo 
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en las décadas finales de la centúria y por la 
creciente militarización a que se vio sometida 
la frontera. Pruebas evidentes, en uno y otro 
caso, de que las cosas no discurrían por los 
cauces que los Administradores Generales de 
Badajoz, Cáceres, Trujillo y Plasencia habían 
querido encauzarlas y de que no encontraron 
entre los mismos a quienes se dirigia una 
calurosa cogida. 

Todos los datos que conocemos apuntan 
a que a finales dei siglo XVIII, por razones que 
tenían mucho que ver con el temor 
desencadenado como consecuencia de 
algunos sucesos acaecidos a mediados de 
siglo, con las frecuentes levas de soldados 
que se llevaban a cabo, con las difíciles 
condiciones socioeconómicas de 
Extremadura y con el modo en que las crisis 
agrarias repercutieron sobre su território, pero 
también con la especial situación dei 
comercio exterior creada con las medidas 
reformistas de Carlos III, se había llegado a 
tal exceso en las prácticas dei contrabando 
que las autoridades intentaron erradicado, 
con todos los médios a su alcance y en el 
marco de una política general de persecución 
de las actividades delictivas. Producto de su 
interés es el corpus legislativo especifico que, 
a partir de los anos ochenta, se elabora y que 
en 1801 se encargo de compilar Mariano 
Dominguez Caballero, Intendente General de 
la Província de Extremadura nombrado por el 
Príncipe de la Paz, A él se debe la publicación 
ese mismo afio, en Plasencia, de la 
Colección de todas las instrucciones 
generales y particulares, reates ordenes y 
declaraciones mandadas expedir y observar 
Para la persecución y aprehensión de 
ladrones, contrabandistas, desertores, vagos 
y toda clase de malhechores en todo el 
reyno, comunicadas por la suprema junta de 

estado y ministérios de gracia y justicia, 
guerra y hacienda a los Capitanes generales, 
chancillerías, audiências, intendentes, juntas 
principales provincial es de rentas reales, 
gobernadores, corregidores y justicias 
ordinárias". Pese a la amplitud de la 
documentación referida, las piezas centrales, 
sobre las que se articulan otras que las 
complementan, serían las Reales 
Instrucciones de 29 de junio de 1784, la de 
18 de julio de 1791, ia de 15 de octubre de 
1794 y la Real Orden de 26 de octubre de 
1794, promulgadas con carácter general 
algunas, pero dirigidas otras de forma 
específica a combatir los excesos que se 
estaban cometiendo en Andalucía y 
Extremadura. 

Ante el fracaso evidente de las medidas 
coercitivas puestas en marcha, se buscan 
otras alternativas para, si no cortar de raiz el 
problema, al menos controlarlo. Se açude 
entonces, como ya en 1783 se había hecho y 
con el consabido resultado de la posterior 
legislación de 1784, a las medidas de gracia 
y se emprende el camino de la reinserción 
social para todos aquellos acusados de 
tráfico ilegal de mercancias que quisieran 
acogerse a ella. En esta dirección se ha de 
entender el Indulto General dei delito de 
contrabando concedido por Real Decreto de 
12 de enero de 1791, cuya finalidad 
primordial era la de "contener los daiios que 
causan al Estado y a mi Real Hazienda las 
numerosas quadrillas de contrabandistas y 
malhechores, que con perjuizio de la 
seguridad pública vagan, cometiendo toda 
clase de exzesos en las Provinzias dei Reino, 
y singularmente en las de Andaluzia y 
Extremadura"28. 

A partir dei estallido revolucionário 
francês, el miedo de la católica monarquia 

" Archivo Municipal de Arroyo de la Luz (AMAL), 26, expte. 23, 
" AMAL, 22, expte. 66. "Real Decreto que el Rey se ha servido comunicarme, conzediendo yndulto general dei delito dei contrabando, 

6" la forma que se expresa". 
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hispana hacia todo lo que se relacionara, 
directa o indirectamente, con el vecino país 
hace que se ponga en práctica uno de los 
más extraordinários y eficientes "cordones 
sanitários" que se han desplegado en la 
historia. Motivo de receio serán a partir de 
entonces, no sólo los puestos fronterizos con 
Francia y sus territórios inmediatos, sino 
todos los de Portugal, donde los papeies 
considerados sediciosos, folletos de 
propaganda, mercancias y personas se verán 
sometidos a una estrecha vigilância. En el 
caso de estas últimas, dicha política se con- 
creta en toda una larga serie de disposiciones 
que, dei verano de 1791 en adelante, y hasta 
el ano 1807, procurarán saber quién es quién 
en todo momento, tenerlo localizado y, lo que 
es más importante, controlar sus movi- 
mientos. Por Real Cédula de 20 de julio de 
1791 se requeria a las justicias para que 
realizaran matrículas de los extranjeros 
residentes en Espana, distinguiendo entre 
transeúntes y domiciliados, al tiempo que se 
fijaban las regias que debían observarse con 
aquellos que tuvieran esta condición29. La 
frontera de Portugal también experimento el 
rigor de estas medidas, encaminadas a 
controlar los movimientos de población que 
se producían a través de La Raya. 

No pasó desapercibido el problema dei 
contrabando a los Visitadores que la Real 
Audiência de Extremadura envio en 1791 a 
reconocer el território sobre el que recaería 
posteriormente la administración de su 
justicia. Acerca de él se explayó el dei Partido 
de Llerena, el oidor Juan José de Alfranca y 
.Castellote, en el Informe que presentó el 29 
de mayo de 1 79130 ante el Regente de la 
Audiência, Arias Antonio Mon y Velarde, 
artífice de una Instrucción secreta para que 
los visitadores averiguaran todo lo referido al 

contrabando en sus respectivas 
demarcaciones; en la zona norte lo haría el 
visitador dei Partido de Coria, el oidor 
Francisco Javier de Contreras. El mejor 
contrai de la frontera fue una razón más que 
ahadir a las argumentadas por las ciudades 
extremenas que suscribieron la petición de 
crear en Extremadura una Real Audiência y 
que culmino con su establecimiento, en 
Cáceres, en 1791. 

V. Contrabando y contrabandistas en la 
frontera de Portugal 

En los territórios fronterizos muchos eran 
lo que aparentaban, pero otros tantos, sin 
aparentado, se sabia perfectamente lo que 
eran. El desdoblamiento de funciones que 
conllevaban las prácticas comerciales 
fraudulentas era sabido por quienes formaban 
el entorno dei contrabandista, pero éste 
procuraba maquillar su condición de las más 
diversas maneras. De regatones, arrieros, 
trajinantes, buhoneros y personajes dei más 
variopinto pelaje, la frontera estuvo siempre 
repleta y campaban a sus anchas por una 
tierra en la que ellos definían las condiciones 
en que se llevaban a cabo los intercâmbios 
comerciales, tanto los legales, como los que, 
sin serio, tenían esta cobertura. 

Canga Arguelles define el contrabando 
como "el comercio que se hace con géneros 
cuya venta se halla prohibida por las leyes, 
por reputarse danosa a la industria propia, o 
con efectos cuyo tráfico está concentrado en 
manos dei soberano"; ahora bien, prosigue el 
ilustre ovetense, "como el fin principal de las 
leyes es el bien y la prosperidad dei Estado, 
de aqui nace que el que se desentiende de su 
obediência sufre el rigor de las penas con 
que se asegura su cumplimiento"31. El 

" AMAL, 24, expte. 87, n0 3: "Ordenes sobre matricula y demás de extranjeros". 
" AHPC. RAEX. Interrogatório de 1791. Partido de Llerena, leg. 641, expte. 3. 
■" CANGA ARGUELLES, J.: Diccionarto de Hacienda. I. BAE (210), 1968, p. 13. 
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Diccionario de Autoridades, por su parte, 
considera contrabandista al que "vive y se 
mantiene de introducir mercaderías y géneros 
de contrabando" y que, por otro nombre, es 
conocido como metedor32. De aquél y de 
estos siempre se tiene la sospecha de que 
puedan existir entre localidades limítrofes de 
países distintos, pero dificilmente se 
encuentran datos para estudiarlos. 

Diferentes autores que se han ocupado 
dei tema consideran las prácticas comercia- 
ies ilegales que se desarrollan en la frontera, 
esto es, el contrabando, como el "hijo 
bastardo" de La Raya33. Sin embargo, desde 
el punto de vista histórico, más que hijo 
bastardo, el contrabando es un modus 
vivendi que es visto por quienes lo realizan o 
lo amparan como algo natural y que, durante 
los primeros siglos de la modernidad, no fue 
perseguido con especial sana por la monar- 
quia, atenta siempre a favorecer el pobla- 
miento de una línea que servia para afirmar 
su soberania en un espacio discutido. Por tal 
razón, y a la sombra de una legislación un 
tanto flexible en sus comienzos, la frontera 
servirá de amparo para gentes de toda 
condición y de abrigo para indivíduos que 
tenían cuentas pendientes con la justicia. 
Será a partir dei siglo XVIII, coincidiendo con 
la reforma dei Estado que la dinastia borbó- 
nica emprende, con ciertos sucesos que 
sobrevinieron a mediados de la centúria y 
con una coyuntura económica complicada, 
cuando la percepción que se había tenido dei 
problema se modifique hasta ver en el 
contrabando y en los contrabandistas una 
actividad y unos indivíduos tan perjudiciales 
para la salud pública que convendría poner a 
buen recaudo, si se pretendían llevar a cabo 
con solvência las políticas económicas 
reformistas. 

Hemos tenido que esperar vários siglos 
para poner tras rejas de papel a quienes en 
Extremadura hacían de estas prácticas su 
modo de vida, pero creo que el botín ha 
merecido la pena: conseguimos atraparles en 
1752; durante los memorables sucesos 
acaecidos en el motín de Ceclavín el afio 
1755 -acontecimiento cuyo relato ocuparia 
un espacio dei que ahora no dispongo, pero 
que ha despertado un interés extraordinário 
en la sociedad extremena actual-; en 1804 y 
en 1832. Lo cual ha permitido conocer sus 
nombres, los géneros con los que traficaban, 
cómo y por dónde se movían y, sobre todo, 
quiénes eran y por qué lo hacían. Es posible 
percibir así los rasgos de unas figuras tan 
consustanciales a la historia de Extremadura 
como su paisaje, los mochileros, los 
trajineros, los arrieros y las gentes de la más 
variada naturaleza y condición social para 
quienes la frontera era esa tierra de nadie en 
la que se movían a sus anchas. Todos ellos 
aparecen cargados de literatura y de leyenda, 
pero sus vidas escondeu una realidad de 
perfiles no muy distintos a la de la inmensa 
mayoría de sus paisanos. La antropologia y el 
folklore nos han proporcionado una rica 
imagen de estos contrabandistas; para la 
historia queda ahora ir tras sus pasos, 
recuperados para su discurso y convertidos 
en lo que verdaderamente fueron en su 
mayor parte: hombres que no reconocían 
más fronteras que las de la supervivencia en 
una tierra plagada de desigualdades y sin 
más horizontes que aquellos que se 
empeharon en contemplar las oligarquias de 
campanario que la dominaban. 

En su seno cabia un variado espectro 
social que abarcaba desde el simple mochi- 
lero que sobre sus espaldas transportada 
mercancias pequenas, pero muy apreciadas 

" Edic. facs. Madrid, 1990. Tomo II, p. 559. 
" BALLESTEROS DONCEL, A.: "Los Mochileros", fíevisla de Extremadura, 7 (1992), pp. 33-36. 
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por su valor, hasta los contrabandistas a 
mayor escala, entre los que era posible 
encontrar a personas acomodadas de los 
pueblos fronterizos, sin olvidar la amplia saga 
de delincuentes que para sobrevivir no tenían 
más remedio que acudir al contrabando y 
engrosar la considerable nómina de bando- 
leros-contrabandistas, según calificativo de 
S. Madrazo34. Las taxonomías que propone 
Madrazo para caracterizar a estos grupos 
marginales, aunque concebidas originaria- 
mente para el bandolero dei siglo XIX que 
refiejan la literatura y la tradición popular, 
contienen algunos elementos de los que 
participa también el contrabandista, como su 
proliferación en épocas de crisis económica y 
en un ambiente de pobreza, o el hecho de 
estar ligado al comercio y necesitar de unos 
contactos que le procuren información. No 
casa, por el contrario, con estos contraban- 
distas, su afirmación de que, antes de ejercer 
esa actividad, "fue o será bandolero o ambas 
cosas a la vez", pero sí que en sus locali- 
dades se les considerada empleados en un 
"negocio tan respetable como cualquiera", 
sólo calificado de "criminal" por los gobier- 
nos que le perseguían35. Entre otros motivos, 
porque había una actitud bastante laxa 
respecto al contrabando, según ya había 
advertido con su preclara sagacidad Florida- 
blanca en la Instrucción reservada, que 
admitia "todo género de fraudes en la con- 
ciencia" y que era preciso combalir por todos 
los médios, solicitando incluso declaraciones 
pontifícias que proscribieran doctrina tan 
perniciosa36. En resumen, nuestro contra- 
bandista difiere asimismo de los bandidos de 
JE.J. Hobsbawm y de los bandoleros propia- 
mente dichos, en tanto que se encuentra en 
las formas precapitalistas, pero también en el 
capitalismo más desarrollado. 

Como quiera que fuere, unos y otros se 

valían de unas redes de intercâmbios en las 
que contaban con colaboradores a ambos 
lados de La Raya, que se fueron configu- 
rando desde siglos atrás y cuyos entresijos, 
caminos y sendas pasaban de generación en 
generación como el secreto mejor guardado 
de la frontera. En ellas participaban avia- 
dores, espias, encubridores, informadores, 
mercaderes y revendedores; las mismas 
autoridades que debian controlarlo en los 
puestos aduaneros o los cuerpos de milícias 
encargados de combatirlo; no faltaban 
tampoco funcionários de la administración de 
rentas que para incrementar los valores de 
las que recaudaban, como eran las alcabalas, 
no ponían reparos a la introducción de 
determinados productos. Todo aquel que 
perseguia un mínimo beneficio y queria 
asumir un cierto grado de riesgo encontrada 
en la frontera un território abierto y expedito 
en el que sólo hacían preguntas y averigua- 
ciones quienes pretendían garantizar el 
cumpiimiento de la ley. Y la recompensa de 
estos últimos fue en ocasiones peor que el 
castigo que se imponía a los reos que 
apresaban, según tuvieron ocasión de 
comprobar en sus propias carnes algunos de 
estos eficientes funcionários que, no 
sabemos si como premio o castigo, se les 
destino a estos territórios donde terminaron 
sus vidas bajo la amenaza de los propios 
contrabandistas, por un lado, y dei peso de la 
ley que ellos habían tratado de imponer, por 
el otro. Maio para el contrabando era topar 
con un funcionário de recto proceder, pero 
peor que el funcionário cayera en las trampas 
que los contrabandistas y sus cómplices les 
tendían a menudo. Hora es ya de que a todos 
estos personajes se les vaya poniendo 
nombre, se narre su historia y se sepa de lo 
que fueron capaces. A ello se dedica, in 
extenso, el capítulo final dei libro. 

"MADRAZO, S.: El sistema de transportes en Espana, 1750-1850. Vol. II, El tráfico y los servidos. Madrid. 1984, pp. 578-581, 
» MADRAZO, S.: Op. c/í., p. 528. El calificativo de "criminal" lo destaca E.J. Hobsbawm en Bandidos. Barcelona, 1976, nota 10, p. 42. 

BAE, LIX, p. 248. 
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Conclusiones 
Este Proyecto de investigación, cuyos 

resultados iniciales más destacados he 
resumido en las páginas anteriores, obedece 
a un interés personal, se ha concebido a 
largo plazo y desarrollado hasta ahora sin 
ninguna clase de ayuda. Es previsible que en 
un futuro inmediato dé nuevos frutos que 
ampliarán considerablemente nuestro 
conocimiento dei área fronteriza, a juzgar por 
los materiales que he seguido recogiendo. 
Aprovecho, en consecuencia, la ocasión que 
me ofrecen las páginas de esta revista para 
hacer una llamada a cuantos investigadores 
portugueses se encuentren interesados en la 
írontera para aunar esfuerzos y completar, 
desde la óptica multidisciplinar, el estúdio de 
un espacio cuyo interés, paradójicamente, 
aumenta cuando ya no existen los hitos que 
lo definieron. 

Entre las conclusiones que quisiera 
destacar, la primera concierne a las distintas 
caracterizaciones que se obtienen de la 
frontera y que varían con relación a la época 
a que se encuentren referidas. A finales de la 
Edad Media se percibe como un espacio en 
el que predomina su condición de baluarte 
defensivo ai que asoman unos intercâmbios 
comerciales, todavia de poca entidad, pero 
que adelantan lo que durante la Edad 
Moderna significará la frontera. En el siglo XVI 
ha cedido su consideración militar en 
provecho de una Hacienda que, mediante el 
establecimiento de puestos aduaneros, trata 
de precisar la demarcación fronteriza, en un 
intento de controlar los tráficos comerciales 
que se producían en dirección a Portugal, 
claramente favorables entonces para la 
rudimentaria balanza comercial Castellana; al 
final de la centúria, tras la unión de las dos 
coronas, estos primeros puestos aduaneros 
o tablas dejan de funcionar temporalmente, 
pero no desaparecen las suspicacias y 
receios entre los dos reinos. 

Durante los primeros anos dei siglo XVII, 
tras restablecerse el sistema de vigilância 
aduanera, se mantiene su condición de 
espacio abierto al comercio para, a mediados 
de siglo, recuperar su antiguo carácter militar. 
Al finalizar la Guerra de Restauración se 
recuperan los intercâmbios comerciales en el 
espacio rayano, que vuelven a interrumpirse 
durante la Guerra de Sucesión, tras la cual se 
acometerá la reorganización dei sistema 
aduanem. Después de unos primeros inten- 
tos, todavia vacilantes, de 1739 en adelante 
se reforma, primero, la administración 
aduanera; después, se refuerza el sistema de 
vigilância en el marco de una política comer- 
cial informada por un mercantilismo tardio 
cuya consecuencia directa, inmediata y 
previsible resulta ser el contrabando. 

En las décadas centrales dei siglo XVIII la 
balanza comercial comienza a inciinarse dei 
lado de los portugueses, esto sin contar todo 
lo que entraba y no se detectaba y contra lo 
que muy poco consiguieron los sucesivos 
arreglos de los resguardos, la ampliación dei 
espacio vigilado y la sistematización legisla- 
tiva que se llevó a efecto y puso en práctica. 
En el siglo XIX se entra bajo parâmetros muy 
similares a los desplegados a finales dei 
XVIII, agravados por el enfrentamiento de la 
Guerra de las Naranjas y con la saivedad de 
que, a medida que pasa el tiempo, la balanza 
comercial invierte sus términos en beneficio 
de las exportaciones espanolas, circunstancia 
que aqui sólo se apunta como hipótesis y a la 
espera de contar con un volumen de 
documentación al que recurrir de similares 
dimensiones al utilizado para los siglos de la 
Edad Moderna. 

La frontera, por su misma condición de 
tierra de nadie, fue siempre un espacio de 
libertad a cuya sombra se acogieron indiví- 
duos que, huyendo de la justicia, aiiadieron 
un grado de marginaiidad a las prácticas 
comerciales que en sus inmediaciones se 
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desarrollaban y propiciaron el surgimiento de 
los que después, en el siglo XIX, recibirían el 
calificativo de bandoleros-contrabandistas. 
Estos últimos no fueron perseguidos con 
excesivo interés, ni antes lo habían sido 
quienes les precedieron en tales menesteres. 
Tampoco se puso especial empeno en vigilar 
el excesivo número de armas que en la 
frontera y sus inmediaciones albergaban sus 
vecinos, con lo cual los monarcas se hallaron 
ante la disyuntiva de mantener armados a los 
fronterizos, como primera línea de defensa 
frente a Portugal, o darles el escarmiento 
ejemplar que aconsejaban los funcionários de 
la Hacienda y los militares en 1755. A fin de 
cuentas, ellos eran la vanguardia que ambos 
estados mantenían -o creían mantener- para 
garantizar la defensa de un território sobre el 
que sus respectivos gobiernos proyectaron 
unas políticas hostiles. Algo bien distinto es 
que con ese mirar bacia otro lado el asunto 
se les fuera de las manos y tuviera lugar lo 
sucedido en Ceclavín, De cualquier modo, 
son riesgos que los monarcas asumían como 
médio de garantizar la integridad de su 
território y a costa de que se pudieran 
producir algunos desmanes. 

Transcurridos unos anos y consumados 
hasta sus últimas circunstancias los 
acuerdos de la Comunidad Europea que 
eliminan las barreras aduaneras entre países, 
el contrabando tradicional, ese que como 
forma de vida practicaba una parte 
considerable de los hombres y mujeres de La 
Raya, habrá desaparecido, con todos los 
matices que en lo cultural y lo social 

generaron esos intercâmbios que al margen 
de la ley -en este caso de la ley dei fisco- no 
perjudicaban los intereses de las localidades 
que les cobijaban. De cualquier modo, esos 
quehaceres fueron, en la mayor parte de la 
historia, una via abierta entre dos puebios 
cuyos gobernantes no entendían más que de 
disputas, frente a las solidaridades que 
generaba el cotidiano transcurrir fronterizo. 
Algo bien distinto es el grado de marginalidad 
que el otro contrabando, el realizado a gran 
escala y con productos que todos sabemos, 
encierra en la actualidad. 

Sirva, por último, lo hasta aqui expuesto 
como una pequena muestra de las múltiples 
y atractivas posibilidades que un estúdio dei 
área fronteriza ofrece a la historiografia, 
Muchos de los temas tratados deberán 
ampliarse en el futuro, si se quiere 
recomponer con cierta solvência el marco de 
relaciones que entre ambos países se 
mantuvo durante los tiempos modernos. Éste 
será el mejor modo de arrumbar esas 
barreras que han mantenido de espaldas, 
cuando no uno frente a otro, a puebios y 
territórios cuyas afinidades son mucho 
mayores que las diferencias que entre ambos 
se hayan podido dirimir. Así se evitarán 
expresiones como aquélla de nuestro 
eficiente funcionário, Fernando Costas 
Castillo, cuando informaba, no sin sorpresa, 
que "aun por los naturales más visibles y 
antiguos de la Província (de Extremadura) se 
sepa de aqui de lo que pasa en lo interior de 
Portugal lo mismo que dei Malvar o 
Cochinchina". 
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Em época de comemorações do quinto 
centenário do descobrimento da terra de Vera 
Cruz, houve outra efeméride associada à 
história luso-brasileira que passou pratica- 
mente despercebida aos programas oficiais 
gizados e implementados em ambas as 
margens do Atlântico. Referimos-nos ao 
nascimento de Martim Afonso de Sousa, 
ocorrido em Vila Viçosa, exactamente no 
mesmo ano em que a armada comandada 
por Pedro Álvares Cabral fundeou junto a 
Porto Seguro. 

Se a acção da esquadra cabralina se 
traduziu na incorporação de um novo domínio 
no império ultramarino português, cuja 
importância se haveria de revelar fulcral ao 
longo do século XVI e das centúrias 
seguintes, convém não esquecer que, trinta 
anos decorridos sobre o descobrimento, foi 
Martim Afonso de Sousa quem personificou o 
inequívoco interesse da Coroa lusa por 
aquela região do Novo Mundo ao comandar a 
expedição que afugentou dali a perigosa 
concorrência francesa e desencadeou a 
colonização do território. 

Tendo Martim Afonso de Sousa ocupado 
até à data da sua morte, em 1571, uma 
posição deveras relevante tanto no âmbito da 
expansão ultramarina, como no da sociedade 
cortesã quinhentista, consideramos que a 
melhor maneira de evocar a sua figura não 
residirá no desenrolar da sua biografia, que 
de resto se encontra já relativamente 
desenvolvida em várias obras, mas sim em 
privilegiar uma linha de análise mais 
específica e inovadora, a qual vem ao 
encontro dos objectivos de trabalhos de 
investigação que temos vindo a desenvolver. 
Trata-se, concretamente, de começar a 
descortinar quais foram os mecanismos e 
circunstâncias que permitiram a Martim 
Afonso de Sousa construir uma carreira 

1 Conferência proferida a 16 de Setembro de 2000 nos Paços do Concelho de Vila Viçosa 
** Licenciada em História 
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singular e, em simultâneo, favorecer a sua 
própria estrutura familiar. 

O primeiro aspecto que deve prender a 
nossa atenção é, precisamente, a antiguidade 
e a importância sócio-política da linhagem 
dos Sousas. Com efeito, Marfim Afonso e a 
sua parentela eram descendentes da união 
matrimonial que se verificara, no século XIII, 
entre Martim Afonso Chichorro, filho ilegítimo 
de D. Afonso III, e D. Inês Lourenço, dama 
em cujas veias corria o sangue dos senhores 
de Sousa, ou seja, de uma das chamadas 
famílias fundadoras da nacionalidade 
portuguesa, que se extinguira por aquela 
época na falta de quaisquer herdeiros varões, 
legítimos ou bastardos. 

As sucessivas gerações de Sousas que 
resultaram do enlace acima nomeado tiveram 
como característica comum o facto de serem 
dententoras de um significativo prestígio 
político-social, que foi sendo cimentado e 
ampliado ao longo dos tempos graças ao 
desempenho de inúmeras missões e funções 
de responsabilidade em prol da Casa Real 
portuguesa, colhendo, a título de recom- 
pensa, mercês de diversa natureza. 

Sob a égide da dinastia de Avis, o clã dos 
Sousas aprofundou a sua tradição de serviço 
em prol da Coroa. Exemplo disso foram os 
tios-avôs de Martim Afonso, a saber, Fernão 
de Sousa, que acumulou o senhorio de 
Gouveia com diversas alcaidarias-mores; Rui 
de Sousa, que se destacou no reinado de D. 
João II como almotacé-mor e embaixador; 
Vasco Martins de Sousa Chichorro, que 
serviu D. Afonso V como capitão dos ginetes; 
e João de Sousa, que exerceu iguais funções 
junto de D. Fernando, infante e duque de 
Viseu. 

O peso da família pode também ser 
aquilatado pela circunstância de Pedro de 
Sousa, avô da nossa persoangem, se ter 

distinguido como embaixador de D. Afonso V 
e aio do terceiro duque de Bragança, D. 
Fernando. A ligação dos Sousas à casa 
senhorial brigantina não cessou aí, já que 
também o pai de Martim Afonso, Lopo de 
Sousa, serviu de aio ao duque D. Jaime, 
vindo por este a ser elevado ao estatuto de 
alcaide-mor de Bragança. Sendo Vila Viçosa 
um dos domínios mais embemáticos do 
ducado e registando-se um forte elo dos 
Sousas a ele, não surpreende pois que 
Martim Afonso aqui tenha vindo nascer. 

Pertencendo a uma família influente e 
contando também com o precioso apoio da 
casa nobre mais importante do Reino, a 
seguir à do próprio monarca, o fidalgo fez a 
sua entrada na corte aos dezasseis anos de 
idade, passando a ser, juntamente com o seu 
primo co-irmâo, D. António de Ataíde, senhor 
da Castanheira, um dos mais próximos e fiéis 
companheiros de juventude do príncipe 
herdeiro, futuro D. João III. 

Atentando no prestígio associado ao 
nome Sousa, na intimidade existente entre 
Martim Afonso e o sucessor de D. Manuel I, 
bem como nas capacidades militares de que 
o jovem deu conta durante uma estadia 
demorada em Castela (1523-1525) e no 
poder granjeado por seu primo, D. António de 
Ataíde, ao tornar-se, em 1530, vedor da 
Fazenda Real e, por arrastamento, um dos 
principais colaboradores do Piedoso, ficamos 
habilitados para compreender as razões que 
levaram o monarca a confiar-lhe o comando 
supremo da frota que, nos finais daquele 
mesmo ano, rumou em direcção ao litoral 
brasileiro. 

Desde há algum tempo àquela parte, a 
Coroa lusa vinha tomando consciência dos 
novos interesses representados pelo território 
de Vera Cruz: não se tratava já apenas de um 
ponto de apoio à Carreira da índia, que 
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importava reconhecer e conservar, mas de 
um espaço que se revelara abundante em 
recursos naturais, com destaque para o pau- 
brasil, e cuja exploração económica se augu- 
rava promissora. Atraídos pelos mesmos 
motivos, os Franceses tinham começado a 
frequentar a zona, pelo que se tinham tornado 
uma ameaça à soberania portuguesa e 
deviam ser afastados a todo o custo. Mais, 
com o intuito de tornar a presença nacional 
mais sólida e lucrativa, seria imprencindível 
iniciar o povoamento e avaliar as poten- 
cialidades quer do solo, quer do sub-solo. 

A missão de Martim Afonso de Sousa 
prolongou-se por cerca de três anos, saldan- 
do-se por um verdadeiro êxito e confirmando 
as melhores expectativas de D. João III. De 
facto, foi a acção do fidalgo que marcou a 
dinamização da exploração económica e da 
colonização do Brasil na sequência de vários 
recontros vitoriosos com embarcações 
francesas, da introdução da cultura da cana- 
de-açucár e da instalação de núcleos de 
povoamento na área de S. Vicente. 

Os prémios que o soberano reservou para 
Martim Afonso atestam bem o grau de 
satisfação provocado pelo seu desempenho 
político-militar. Desta sorte, D. João III 
cumulou-o, em 1534, com duas capitanias 
brasileiras de importância reconhecida (Rio 
de Janeiro e S. Vicente) e as funções de 
capitão-mor do mar da índia, que o 
colocavam no segundo lugar da hierarquia 
oriental, logo abaixo do governador Nuno da 
Cunha, a quem Martim Afonso almejava 
substituírem breve. 

Este propósito era perfeitamente assu- 
mido pelo gentil-homem na correspondência 
regularmente enviada ao rei e ao primo D. 
António de Ataíde, cujo poder se reforçara 
entretanto com a mercê do título de conde da 
Castanheira (1532), tendo reflexos negativos 

óbvios no seu relacionamento com o 
governador da índia, denunciando as fontes 
coevas os constantes choques de opinião 
entre ambos. 

Martim Afonso de Sousa aproveitou a sua 
passagem pelos domínios do Estado Portu- 
guês da índia (1534-1539) para valorizar o 
seu currículo e, sobretudo, a consideração 
que D. João III nutria por si. Conseguí-o 
graças a assinaláveis êxitos de natureza 
bélica e diplomática, nomeadamente, a 
conquista de Damão; o entendimento com o 
sultão de Cambaia, de que resultou o estabe- 
lecimento de uma feitoria portuguesa em Diu; 
a tomada da ilha de Repelina, no âmbito da 
guerra crónica entre os reinos de Cochim e 
Calecute; e a derrota do corsário Patemanar, 
um dos fiéis do Samorim de Calecute, em 
batalha naval junto ao cabo Comorim. 

O empenho manifestado pelo capitão-mor 
do mar da índia não constituiu, todavia, um 
passaporte directo para o posto de gover- 
nador, uma vez que Nuno da Cunha acabou 
por ser rendido por D. Garcia de Noronha, em 
1538. Não se deve julgar que tal se tratou de 
uma prova de menor deferência da parte de 
D. João III, mas antes uma necessidade de 
dar primazia à recompensa de um antigo 
oficial do Estado da índia, que para mais não 
era dotado de meios de fortuna e cuja idade 
era bastante mais avançada. 

Martim Afonso sentiu-se, no entanto, 
desgostado, sentimento que o levou a 
abdicar do seu cargo e a regressar ao Reino 
em 1539. Tai decisão haveria de lhe custar o 
governo da índia logo no ano seguinte, visto 
que, tendo morrido D, Garcia, foi aberta a 
primeira carta das vias de sucessão, 
encontrando-se nela o nome do nosso 
fidalgo. Na sua ausência, os selos da 
segunda tiveram de ser quebrados, ficando 
os destinos dos portugueses no Oriente sob a 
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tutela de D. Estevão da Gama. 
O objectivo de Martim Afonso haveria de 

se concretizar em 1541, após a corte ter 
recebido as notícias respeitantes à situação 
da índia. D. João III nomeou-o então gover- 
nador, dando mais uma prova da grande 
confiança pessoal que nele depositava ao 
preterir os interesses de D, Estevão da Gama, 
que usufruía do apoio dos condes da Vidi- 
gueira e do Vimioso. Estamos em crer que 
esta divergência, a que se somaria alguma 
ânsia de poder após vários anos de espera, 
impeliu Martim Afonso de Sousa a exigir do 
filho do descobridor do caminho marítimo 
para a índia uma célere transmissão de 
poderes e a instaurar um processo de investi- 
gação à sua administração, certamente na 
esperança de detectar algum erro ou qualquer 
espécie de fraude que originasse a sua 
condenação. 

Sucedeu que D, Estevão da Gama 
escapou incólume da investigação. Ao invés, 
Martim Afonso aproveitou o seu governo, que 
durou de 1542 a 1545, para aumentar consi- 
deravelmente a sua fortuna pessoal, bem 
como para favorecer os parentes (os Sãs 
maternos e os Sousas paternos) que serviam 
no Oriente, proporcionando-lhes rentáveis 
viagens e cargos de natureza administrativa e 
militar, a ponto de suscitar o envio de queixas 
ao monarca. Esta era, na verdade, uma 
prática comum entre os dirigentes de copúla 
do Estado da índia. Julgamos, porém, que 
Martim Afonso deverá ter extrapolado aquilo 
que era considerado normal e aceitável para 
a, época, pelo menos a avaliar pela circuns- 
tância de os membros da sua rede familiar 
que operavam nos domínios ultramarinos 
terem sido objecto de numerosas mercês e 
promoções, exactamente a partir da época 
em que ele começou a sua carreira extra- 
europeia. Para tal terão sido decisivos os 

êxitos desta, mas também o acesso 
privilegiado que Martim Afonso tinha ao 
principal colaborador do rei, o seu primo D. 
António, e ao próprio D. João III, de quem era 
amigo desde os tempos de juventude. 

Ao longo do seu reinado, D. João III 
revelou a tendência de renovar o mandato 
dos governadores da índia que seguiam uma 
política de cariz centralizador, consentâneo 
com os interesses da Coroa. Notámos já que 
esse não foi o caso de Martim Afonso de 
Sousa, sendo ainda de frisar que o fidalgo 
não foi reconduzido no posto em 1545, 
embarcando de volta a Portugal. Poderíamos 
ser levados a pensar que tai sucedeu em 
virtude do eventual descontentamento do 
soberano ante a conduta do amigo, mas não 
devemos ignorar que, muito antes de concluir 
a sua comissão de serviço, o fidalgo 
manifestou a sua indisponibilidade para 
permanecer no topo do funcionalismo 
português no Oriente. 

Subsiste, pois, uma sombra de dúvida 
sobre a avaliação que o Piedoso fez da 
administração de Martim Afonso de Sousa. 
Talvez que os antigos laços que os uniam 
tenham contribuído para mitigar um possível 
descontentamento. Certo é que Martim 
Afonso continuou a usufruir do favor real, 
mas não tanto quanto desejaria como se 
deduz das linhas que dedica ao assunto na 
sua auto-biografia. Neste contexto, não se 
nos afigura descabido sustentar que as 
relações entre o monarca e o fidalgo poderão 
ter sofrido algum esfriamento, contudo nunca 
a ponto de o último ver desvalorizado o seu 
estatuto social e político. Caso contrário, 
dificilmente Martim Afonso de Sousa se 
poderia ter afirmado como um dos principais 
conselheiros da rainha D. Catarina durante a 
menoridade de D. Sebastião, como efectiva- 
mente se verificou. 
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Públia Hortênsia de Castro: 

Uma Doutora Alentejana já no séc. XVI 

Maria da Conceição Vilhena* 

1. Actualmente, em Portugal, queixam-se 
as jovens da dificuldade que têm em entrar 
nas Universidades, por falta de vagas. Ora há 
pouco mais de um século queixavam-se as 
jovens de não terem o direito aos estudos 
universitários. A primeira mulher, que 
frequentou a Sorbonne, esperou doze anos 
até lhe ser dada a autorização de aí se 
increver. Doze anos de esperança adiada, de 
raiva e de perseverança. Porém no séc. XVI, 
na época aúrea dos descobrimentos, já as 
mulheres se atreviam a pretender o acesso a 
tais estudos; e é duma dessas mulheres que 
vimos aqui falar. Chama-se Públia Hortênsia 
de Castro, nasceu em 1548 e faleceu em 
1595. Ela é talvez, a primeira mulher 
licenciada e doutorada, em Portugal, 

2. É relativamente vasto o painel das 
mulheres que, no séc. XVI, se distinguiram 
nos domínios da cultura. Conhecemo-las 
mal, porque nenhuma faiou sobre si própria, 
suas aspirações, suas dificuldades em 
triunfar no mundo das letras. O pouco que 
sobre cada uma delas conhecemos foi-nos 
transmitido por aqueles homens que tiveram 
a oportunidade de as admirar. Informações 
mais ou menos documentadas, mais ou 
menos exactas, por nos terem sido 
transmitidas por sensibilidades diferentes, 
espartilhadas pelos preceitos e preconceitos 
da época. E escrevia-se de preferência sobre 

rainhas e infantas, alargando-se os 
comentários dos escritores àquelas que com 
elas conviviam e se notabilizaram. Ora a 
nossa personagem não é de alta estirpe. 

Como se explica então que uma moça da 
classe média tenha merecido louvores pelo 
seu saber? Como é que, nascida lá no 
interior do Alentejo, se lembrou dedicar-se, 
desde cedo, ao estudo das letras? O que 
poderá tê-la motivado? 

A resposta a esta questão vai levar-nos a 
fazer uma rápida digressão por Évora e Vila 
Viçosa, as duas terras onde Públia Hortênsia 
nasceu, viveu e morreu. 

Nasceu e viveu em Vila Viçosa; viveu e 
morreu em Évora. 

Comecemos por Vila Viçosa, sua terra 
natal, situada no Alto Alentejo, a pouco mais 
de 50 km de Évora. Aí nasceu Públia 
Hortênsia, em 1548, no seio de uma família 
fidalga, mas não de alta nobreza. Foram seus 
pais Branca Alves e Tomé de Castro, que, ao 
darem à filha um nome com sabor a requinte 
latino, mostraram possuir uma formação 
humanística, Segundo Joaquim José da 
Rocha Espanca em Compêndio de Notícias 
de Vila Viçosa, não se trata de apelido mas 
de seu verdadeiro nome, pois é com ele que 
figura sempre nos documentos compulsados 
nos cartórios da terra, por este escritor. 

Vila Viçosa era então uma pequena vila de 
"paisanos", com uns dois mil fogos. Mas era 
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também um grande centro de cultura, graças 
à presença dos duques de Bragança, cujo 
palácio deslumbrava os visitantes, pelo seu 
luxo e opulência. João Baptista Venturino, 
secretário do Cardeal Alexandrino, diz ser o 
palácio ducal de Vila Viçosa superior a todos 
os que viu em Espanha, à exepção do paço 
real de Madrid. Aí tiveram a sua corte, no 
tempo de Públia Hortênsia de Castro, os 
duques D. Teodósio I, D. João I e D. 
Teodósio II. A formação literária e científica 
destes duques fora adquirida em Portugal e 
no estrangeiro. Na Casa de Bragança todos 
os seus membros, masculinos e femininos, 
se impunham pela sua cultura humanística. 
Eram espíritos do Renascimento, discípulos 
de Cataldo Sículo, Diogo de Gouveia e Diogo 
de Teive, entre outros. 

D. Jaime (filho) foi vice-reitor da universi- 
dade de Coimbra; e D. Teotónio, futuro 
Arcebispo de Évora, depois de frequentar 
várias universidades, recebeu o futuro título 
de doutor em Teologia pela universidade de 
Bordéus. 

Certamente que as senhoras da Casa de 
Bragança não frequentavam universidades ou 
colégios, mas as disciplinas do trivium e do 
quadrivium desde cedo foram ministradas 
adentro do Paço Ducal, com brilho 
incontestável; e foi assim, porque grandes 
professores, de renome internacional, foram 
chamados a aí ensinar, tais como Diogo 
Sigeu, de 1530 até 1550, especialista em 
latim, grego e hebraico. A filha, a grande 
erudita Luisa Sigea, nascida em 1530, aí 
poderá ter deslumbrado com seu saber; e ter 
dado às senhoras a apetência pelas letras. 

A Diogo Sigeu sucedeu Juan Fernandes, 
que havia ensinado nas universidades de 
Salamanca e Coimbra. Em 1549, D. João III 
autoriza-o a ir para Vila Viçosa, para dirigir os 
estudos do duque D. João. Lá permanece 
durante cerca de trinta anos. Certamente que 
conheceu Públia Hortênsia, nascida um ano 

antes da sua chegada; poderá até tê-ia 
iniciado nos estudos e tê-la encorajado a 
propor-se "defender conclusões naturais e 
legais", como viria a fazer. 

Temos conhecimento de dois professores 
com o nome de António de Castro, ambos 
encarregados da educação de D, Teodósio II. 
0 mais velho esteve encarregado da 
formação literária do duque e editou as obras 
de Cataldo Sículo, que dedicou à Infanta D. 
Maria, filha do rei D. Manuel. 0 mais novo 
ensinou-lhe a matemática e foi autor de um 
Tratado dos princípios da geometria e 
geografia, que ficou manuscrito. O nome 
Castro permite-nos admitir a hipótese de que 
fossem familiares de Públia Hortênsia. 
Familiares que terão criado aquele ambiente 
propício ao desabrochar de um pequeno 
génio. 

António Maldonado Ontiveros, médico e 
astrónomo espanhol, fundou escola em Vila 
Viçosa e aí ficou para sempre. 

Maldonado deu a um seu trabalho o 
significativo título de Dois breves Tratados 
sobre duas perguntas que se discutiram à 
mesa do Senhor D. Teodósio. 

0 duque era também um generoso 
mecenas, que protegia colégios e patrocinava 
publicações, muitas das quais lhe foram 
dedicadas; e não só protegia o ensino das 
primeiras letras aos habitantes da vila, como 
projectou fundar uma universidade no 
Convento de Santo Agostinho, onde ainda 
funcionou uma classe de latim e outra de 
grego. 

A biblioteca do palácio ducal era uma das 
grandes do país. D. Teodósio tinha agentes 
seus espalhados pelo estrangeiro, que lhe 
enviavam todas as informações de interesse. 
Com elas formou D. Teodósio Os livros de 
muitas coisas, no que mostrou que não 
desperdiçara os ensinamentos de seu mestre 
Diogo Sigeu. 

Além da casa ducal de Bragança, que 
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funcionava como uma verdadeira corte do 
humanismo, o cultivo das letras exercia-se 
também nos seis conventos aí existentes. 
Eram estes providos de bibliotecas e as 
monjas dedicavam-se não apenas à oração, 
mas também a leituras variadas. 0 convento 
de freiras loias de Santa Clara havia sido 
fundado por D. Joana de Mendonça, segunda 
esposa do duque D, Jaime, pai de D. 
Teodósio. Destinava-se ao recolhimento de 
fidalgas e à sepultura das mulheres da Casa 
de Bragança. O Re. Luís dos Anjos, em 
Jardim de Portugal, refere, entre vários 
nomes célebres de monjas de Vila Viçosa, o 
de Leonor do Espírito Santo, que mereceu 
das outras o título de "a nossa Doutora". 

Mulheres célebres ligadas a Vila Viçosa, 
são ainda D. Maria e D. Catarina, filhas do 
Infante D. Duarte e netas do rei D. Manuel; 
apesar de terem sido criadas na corte de D. 
João III, faziam longas estadias em Vila 
Viçosa, pois D, Isabel, sua mãe, era irmã de 
D. Teodósio. Juntamente com o irmão, de 
nome Duarte como o pai, aí estudaram 
astronomia, aritmética e música, sob a 
direcção de Domingos Peres, licenciado em 
Matemática e Teologia. 

D. Teodósio faleceu em 1563, tinha 
Públia Hortênsia 15 anos. Sucedeu-lhe o 
filho, D. João, 6,° duque de Bragança, 
casado, nesse mesmo ano, com a D. 
Catariana, acima referida. Esta duquesa, (oito 
anos mais velha que Públia Hortênsia) era 
admirada pela sua grande cultura, tanto no 
domínio das letras como das ciências. 
Consta ter-se encarregado ela própria da 
educação de seus filhos, a quem ensinava 
latim, grego, astronomia e matemática, É, 
pois, bem possível que sentissem prazer no 
convívio com Públia Hortênsia. 

Depois da Casa Real em Lisboa, o 
Palácio de Vila Viçosa era a primeira Casa do 
Reino, com aproximadamente 350 pessoas 
no seu serviço, a que se juntavam mais de 

uma centena de fidalgos, cavaleiros, 
escudeiros e moços de câmara. A sua 
proximidade com Évora e Almeirim, lugares 
onde a família real fazia longas estadias, 
contribuíram para que Vila Viçosa fosse o 
ponto de encontro de altas personalidades da 
política, da cultura e das artes. Manuel da 
Costa, notável jurista que foi professor nas 
universidades de Coimbra e Salamanca, 
chamou ao palácio ducal a sede de Ceres e 
Minerva: "um edifício sumptuoso, de 
interiores refulgentes de ouro", onde se 
encontravam médicos, juristas, mestres e 
homens de letras protegidos pelo duque. 
Muitos tinham a seu cargo a formação não 
só dos filhos e irmãos do duque, mas 
também de outros familiares e amigos. D, 
Duarte neto de D. Manuel, aí teve como 
camareiro o poeta Pero Andrade de Caminha. 

Públia Hortênsia, que se encontrava neste 
palácio, aquando da visita do Cardeal Alexan- 
drino, de que falaremos adiante, não terá aí 
sentido despertar nela o gosto pela cultura? 

3. Falaremos agora de Évora, que era 
então a segunda cidade do país, nela se 
tendo reunido as cortes 24 vezes, segundo 
Oliveira Neves, em Cortes do Reino de 
Portugal. Também em Évora se realizaram 
quatro concílios, no séc. XVI. Todas estas 
reuniões faziam ocorrer à cidade grande 
número de personalidades importantes, o que 
contribuía para elevar o nível social e 
intelectual do meio. 

Além disso, Évora era uma cidade 
predilecta dos reis: D. Manuel, D. João III, D. 
Sebastião, aí fizeram longas estadias; e até 
alguns príncipes aí nasceram, 

D. João III foi mesmo chamado, por 
ironia, o rei de Évora. 

Nos saraus da corte brilharam génios 
como Gil Vicente, Garcia de Resende, Bernar- 
dim Ribeiro; e ficaram célebres as grandes 
festas em Évora, como caçadas, torneios, 
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corridas de touros, procissões em que o pro- 
fano rivalizava com o religioso, com danças, 
teatros e muita música. Nos relatos dessas 
festas fala-se de alvoroço, sumptuosidade, 
solenidade, aparato, alegria; e na descrição 
dos modos de divertir há muitas vezes a 
referência a "ricos inventos e novas coisas". 
O Portugal da expansão era um mundo de 
coisas novas. 

Évora era então um notável centro de 
tipografia, com 13 casas impressoras; e aí 
reinou a chamada "dinastia dos Burgos", os 
melhores editores do país. A biblioteca 
pública de Évora ainda hoje é uma das 
melhores do país, nela existindo alguns 
milhares de livros publicados no séc. XVI, em 
Évora e outras cidades portuguesas, bem 
assim em Espanha, França, Itália, Alemanha, 
Inglaterra, Bélgica... 

No reinado de D. João III, Évora passa a 
metrópole eclesiástica, em 24-IX-1540, 
sendo o seu primeiro arcebispo o Cardeal D. 
Henrique. Tendo tido por mestres Pedro 
Nunes, Nicolau Clenardo e Aires Barbosa, D, 
Henrique (que só seria cardeal em 1545) é 
um mecenas, que tentou fazer de Évora um 
burgo de arte; e se fez rodear de uma pe- 
quena corte de letrados, músicos e cantores. 
Levado pelo seu ideal renascentista, funda 
em Évora, em 1551, o Colégio do Espírito 
Santo, a partir do qual vai ser fundada a uni- 
versidade, cuja inauguração solene teve lugar 
a 1-XI-1559. Aí vai ser ensinado o grego e o 
latim, a filosofia e a teologia. Mais tarde serão 
introduzidos os estudos de matemática, a 
geografia, a medicina e a astronomia. 

No dia da inauguração da universidade, a 
população está eufórica. Évora vistosamente 
engalanada com brocados e verduras, 
danças, charamelas e trombetas, cavalgadas, 
teatro. Deslumbrante foi o cortejo de clérigos, 
religiosos, mestres, alunos e autoridades, em 
solene procissão, por entre uma multidão 
apinhada pelas ruas. 

Públia Hortênsia tinha então onze anos; e 
talvez já estivesse iniciada no latim, pois o 
seu estudo, nesta época áurea do Renas- 
cimento, começava às vezes na idade de 
quatro anos. Públia Hortênsia deve ter ouvido 
o sermão, em latim, e deve ter conseguido 
acompanhar a peça de teatro El-Rei Saúl, 
igualmente em latim. Diz o cronista que, para 
os não humanistas, a mímica supriu as 
dificuldades do idioma; e, dos seis a sete mil 
espectadores que assistiam à representação, 
muitos se comoveram até às lágrimas. 

Aos actos solenes de doutoramento que 
começaram a registar-se logo no ano 
seguinte, havia igualmente uma grande 
afluência de público; bem assim na 
distribuição de prémios que todos os anos 
tinham lugar no fim do ano escolar. Tudo isto 
devia constituir um forte estimulo ao sonho 
de uma menina com paixão pelo estudo. 

Ao abrir a universidade, o número de 
alunos andava pelos 300; e no ano seguinte 
já havia duplicado. Para estes 600 alunos 
havia apenas uma vintena de mestres, o que 
nos permite supor terem as turmas uma 
média de 30 alunos. As idades destes eram 
muito variadas, sucedendo ver-se rapazinhos 
de 10 ou 12 anos a frequentar as mesmas 
aulas do que homens adultos. 

Após a fundação da universidade, o 
número dos doutos, em Évora, é ainda mais 
elevado. De entre eles, vamos citar huma- 
nistas ilustres como Nicolau Clenardo, Luís 
de Molina e André de Resende, este último aí 
nascido e que aí viria a falecer. E não 
devemos esquecer o nome de mais 
eborenses que se afirmaram também nos 
domínios da cultura: Gomes Eanes de 
Azurara, Garcia de Resende, Afonso Álvares, 
Jerónimo Corte-Real, António Ribeiro Chiado, 
Fernão de Oliveira, Aquiles Estaço, Duarte 
Nunes de Leão, Frei Gaspar da Cruz, Duarte 
Galvão e muitos outros que seria longo 
enumerar. 
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Évora, cadinho de arte e cultura, é ainda 
frequentada por arquitectos, escultores, 
entalhadores, douradores, iluminadores, que 
aí deixaram as marcas das suas actividades. 
Por isso ela é não só centro irradiante de 
política e saber, mas também uma cidade 
rica em templos, igrejas, conventos e 
palácios, que ostentam sumptuosidade e 
magnificência. 

Com a criação da universidade, povoa- 
ram-se ainda as suas ruas de uma população 
jovem, irreverente e alegre. 

Mas este escol não era apenas mascu- 
lino, muitas mulheres de então tendo ficado 
com o nome na história, pelo lugar que 
ocupavam no domínio das letras: esposas e 
mães, jovens solteiras, religiosas... 

Esposas e mães são aquelas que levam 
ao Cardeal uma carta, a protestar por não 
serem admitidas aos actos universitários, 
realizados na capela da universidade. O 
cardeal reflecte, reconhece o bem fundado da 
sua reclamação, constrói uma grande igreja 
com espaço para todos e elas vêem coroada 
de êxito a luta pelos seus direitos. As 
senhoras eborenses do séc. XVI já sabiam o 
que era reivindicar. 

Daquelas que mais se distinguiram nas 
letras, conservou-se a memória de alguns 
nomes, como o de Leonor de Meneses, filha 
dos marqueses de Vila Real e tradutora de 
Marco António Sabélico; Maria de Mesquita 
Pimentel, tão santa quanto erudita, autora de 
uma Vida de Cristo: Margarida de Noronha, 
filha dos condes de Linhares, freira eloquente 
na língua latina, autora de alguns tratados 
eruditos; Helena da Silva, freira, autora de um 
famoso poema da Paixão de Cristo: e Joana 
da Gama, que nos deixou, além de "Ditos 
diversos feitos por uma freira da terceira 
regra", alguns sonetos, vilancetes e trovas de 
grande qualidade literária. Daí o chamar-se a 
Évora "luzeiro de inteligência e cadinho de 
virtudes femininas". 

4. As notícias que chegaram até nós, 
sobre Públia Hortênsia de Castro reúnem 
história e lenda. Comecemos pela história, 
constituída por sete documentos, que vamos 
apresentar por ordem cronológica, relativa- 
mente à vida de Públia Hortênsia e não à data 
da sua descoberta ou publicação. 

O mais antigo documento data de 1565 e 
foi produzido por André de Resende, que se 
encontrava então em Évora, sua terra natal. 
Algo de inusitado, maravilhoso, sucede na 
cidade, que o deixa agradavelmente estupe- 
facto. Ora o insigne humanista estava para 
escrever a um amigo, afamado jurista espa- 
nhol, de nome Bartholomeu Fria Albernotio, a 
quem havia sido negada a entrada em Évora, 
por receio de que trouxesse consigo bacilos 
da peste que grassava em Sevilla. André de 
Resende lamentava o sucedido e aproveita 
então para lhe relatar o espectáculo a que 
acabara de assistir: 

«Quanta alegria a tua visita me teria 
proporcionado se a recebesse, tanta tristeza me 
causou a inqualificável grosseria do meticuloso 
vice-governador da comarca (...) Pena foi 
realmente que não entrasses nesta cidade (...) 
porque, ainda que mais nada tivesses encontrado, 
de que te regozijasses (e, para dizer verdade, 
temos aqui algumas cousas bem bonitas), 
poderias ter assistido, seis dias depois da tua 
partida, a um espectáculo único. Ouvias a Públia 
Hortênsia de Castro, uma menina de dezassete 
anos, instruída além do vulgar nos estudos 
aristotélicos, disputar publicamente, desfazendo 
com suma perícia e graça os arguciosos 
argumentos que lhe opunham muitos homens 
doutos, esforçando-se por combater as teses dela. 
E mesmo tu, ó sábio jurisconsulto, terias 
confessado que nunca presenceaste um torneio 
mais formoso, nem poderias ter negado que uma 
cidade que produz tal donzela (de mais a mais de 
figura muito agradável), era digna de ser visitada, 
e fosse somente por causa dela». (In De 
Antiquitatibus Lusitaniae, Liv. 4,1597). 
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Carolina Michaelis supôs que estas pro- 
vas tivessem sido realizadas "na sumptuosa 
sala dos actos da Universidade", o que é de 
todo impossível. É que o espaço em que 
mais tarde seria edificada a grandiosa "Sala 
dos Actos", em 1573, era nessa época a 
igreja do Colégio. Até então tais actos tinham 
lugar numa grande sala da universidade. Foi 
aí que se juntaram "os muitos homens 
doutos", a que se refere André de Resende, 
bem como todos aqueles que desejavam 
assistir a um acontecimento único, até então, 
na vida da cidade: uma jovenzinha a expor 
conhecimentos filosóficos e a rebater com 
perícia e graça os argumentos daqueles que 
tentavam confundi-la. 

A disputa pública era uma forma de 
exame ou defesa de tese, perante um júri, a 
fim de adquirir um grau académico. Públia 
Hortênsia, ao mostrar tanto saber sobre 
Aristóteles, deve ter adquirido o grau de 
licenciada em Filosofia. Tinha apenas 17 
anos, o que não deve supreender-nos: não 
havendo ainda no séc. XVI os chamados 
estudos secundários ou liceais, entrava-se 
para a universidade muito jovem, e 17 anos 
era uma idade possível para um aluno se 
apresentar às provas de licenciatura. Nos 
Estatutos universitários de então, está 
estabelecido, que seis meses após a 
aquisição do grau de licenciado, o estudante 
pode conseguir o título de mestre, desde que 
não tenha menos de 18 anos. Estamos, pois, 
certos de que se podia ser licenciado com 
idade inferior a esta. 

É de seis anos mais tarde a segunda 
notícia que possuímos sobre Públia 
Hortênsia, 

Fora enviado a Portugal o Cardeal Alexan- 
drinho, (Miguel Bonello) sobrinho do Papa 
Pio V, em missão oficial junto de D. Sebas- 
tião, em 1571. Chega acompanhado por S. 
Francisco de Borja e, entre os membros da 
sua numerosa comitiva, vem um secretário, 

João Baptista Venturino, que faz o relatório da 
viagem. Esquecido, nos arquivos de Roma 
durante três séculos, foi este relatório 
divulgado por Alexandre Herculano, que o 
publicou, em português, nos seus Opúsculos 
(vol. IV, p. 347 sg). E assim pudemos 
conhecer pormenores interessantíssimos, 
sobre a vida portuguesa dessa época. 

A legação entra em Portugal pelo Alen- 
tejo, passa por Eivas e vai pernoitar em Vila 
Viçosa, no palácio dos duques de Bragança. 
Aí o acolhimento é de magnanimidade, de 
grande requinte, e não falta, no programa da 
recepção, uma parte cultural: Públia 
Hortênsia de Castro vai "defender conclusões 
naturais e legais". Eis como Venturino refere 
o facto, por forma sucinta, mas clara: 

«Vila Viçosa tem formosas mulheres e, entre 
outras, uma que não o é menos da alma que do 
corpo, da idade de vinte e três anos, filha de 
Thomé de Castro, à qual, por sua muita literatura, 
chamam Públia Hortênsia. Esta donzela, que 
frequentara Salamanca, quis defender conclusões 
naturais e legais, o que não teve lugar por causa 
da súbita partida do Legado». 

Públia Hortênsia, licenciada em Filosofia 
aos 17 anos, estava agora preparada para 
aquirir o grau de doutora. Não o tendo feito 
perante o Legado, apressado na partida, é 
bem provável que, mesmo assim, as provas 
tenham tido lugar, como previsto, lá no paço 
ducal, perante o escol de intelectuais que, 
habitualmente, aí se encontrava, 

A notícia, a que vamos referir-nos em 
seguida, deve figurar em terceiro lugar, pela 
época da vida de Públia Hortênsia a que diz 
respeito. Porém só foi divulgada mais tarde, 
por Diogo Barbosa Machado (1682-1772) na 
Biblioteca Lusitana. Trata-se de um artigo, 
em que se pretende traçar resumidamente a 
biografia de Públia Hortênsia, e com uma lista 
dos seus escritos, a propósito de um dos 
quais vem a informação que, cronológi- 
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camente, deve aqui figurar 
São as seguintes as obras enumeradas: 

- Poesias Várias, em latim e em 
português; 

- Cartas Latinas e Portuguesas a diversas 
pessoas; 

- Flosculus Theologicus, que tratava de 
várias questões de Teologia, em diálogo; 

- Oito Salmos, compostos por ordem da 
Infanta D. Isabel, quando o filho partiu para a 
guerra de África. 

Diogo Barbosa de Machado transcreve o 
prólogo desta última obra, em que se colhem 
alguns pormenores informativos de interesse, 
sobre a vida de Públia Hortênsia: a autora 
não compõe por sua iniciativa e prazer, mas 
no cumprimento de ordens que lhe sáo 
dadas. 

0 título exacto é "Salmos pela vitória e 
felicidade do Senhor D. Duarte, e declaração 
dos ditos salmos" 

Eles foram, pois, compostos por ordem 
de D. Isabel de Bragança, viúva de D. Duarte, 
filho do rei D. Manuel, quando o filho, do 
mesmo nome, D. Duarte, partiu para a 
primeira jornada de África, na companhia de 
D. Sebastião, em 1574. Pela dedicatória à 
Infanta D. Isabel, vemos que Públia Horênsia 
estava realmente ao serviço desta senhora. E 
passamos a transcrever: "Vossa Alteza me 
há mandado tirar os versos do Saltério com 
que se pudessem pedir a Deus quatro coisas: 
vida e vitória para o Príncipe D, Duarte seu 
caríssimo filho e Príncipe nosso; Item que 
Deus o livrasse dos perigos da terra, do mar 
e dos inimigos, e Vossa Alteza, como mais 
conversa com os Céus que com nós outros, 
me deu a ordem como compusesse o salmo, 
em o qual havia de pedir estas quatro coisas 
que me manda scilicet, que o salmo comece 
em louvores de Deus, o qual eu observei, 
porque no princípio ponho um ou dois versos 

invitatórios, ou que nos convidam a louvar a 
Deus, e logo um verso com que Vossa Alteza 
louvava a Deus. Depois dos louvores, que se 
sigam versos de esperança; no terceiro lugar 
a petição, e que acabassem no fim com 
grandes confianças do Senhor, o qual 
trabalhei por fazer brevemente por satisfazer 
ao serviço de Vossa Alteza. Metera eu estas 
quatro petições em um salmo, mas saíra tão 
comprido que causara fastio, e portanto as 
distribuí por seis salmos por que fossem 
mais breves. Os salmos que colhi do Saltério 
são seis, e acrescento dois inteiros de David, 
porque tão vivamente pedem a Deus a 
destruição dos Turcos, hereges, e mais 
infiéis, que não pude deixar de os tresladar e 
juntar aos que Vossa Alteza pede. Em cada 
salmo pus o título do que pede, porque assim 
como serve a chave para abrir a porta 
cerrada, serve o título para declaração do seu 
salmo, como diz S. Jerónimo. O 1.° salmo é 
pela vida do Infante D. Duarte; 2, 3, 4, e 5, 
pelas suas vitórias; 6 para que Deus o livre 
da terra; 7, para que Deus o livre do mar; 8, 
para que Deus o livre dos inimigos". 

Segundo Diogo Barbosa Machado, "estes 
salmos são compostos de vários versos do 
Saltério e ilustrados com breves e eruditas 
anotações". 

Eis tudo o que nos resta da obra de 
Públia Hortênsia, obra que, em 1614, se 
encontrava completa em poder do irmão, Frei 
Jerónimo de Castro, religioso da Ordem dos 
Pregadores. A autora havia morrido 19 anos 
antes. 

A informação que aqui nos interessa é a 
de que, em 1574, Públia Hortênsia estava ao 
serviço de D. Isabel de Bragança, viúva do 
Infante D. Duarte, e aí se dedica à escrita. 

Ainda a propósito da obra de Públia 
Hortênsia, lembramos que a prática epistolar 
era uma das paixões do homem do 
Renascimento; e as mulheres tiveram o 
mesmo gosto, tendo ficado célebre a carta 
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em cinco línguas que Luísa Sigea enviou ao 
Papa. Públia Hortênsia também escreveu 
cartas, em latim e em português. Deve tê-las 
dirigido a altas personalidades, no entanto 
não tiveram eco. Terá escrito talvez sem 
receber resposta, como sucedeu com a 
italiana Isotta Nogarola, a qual, ressentida e 
humilhada, troçada por outras mulheres e 
sentindo-se alvo do desprezo masculino, 
decidiu entrar para o convento, como Públia 
Hortênsia viria igualmente a fazer. 

Passemos agora à quarta notícia que 
temos sobre Públia Hortênsia, só conhecida 
já neste século. Trata-se dos "Cadernos de 
despesas" feitas com o pagamento das 
tenças atribuídas pela Infanta D. Maria, no 
seu testamento, datado de 18-VII-1577. Os 
cadernos dizem respeito a contas desde 
1590 até 1596; foram encontrados no 
Tribunal da Relação de Lisboa, em 1908, e 
logo publicados por José Joaquim Gomes de 
Brito. 

Na lista dos nomes a quem as tenças 
haviam sido pagas, em 27.° lugar, aí 
podemos ler: 

"It Ortencia de Castro, moça de câmara que 
foi de S.A. há de haver seis mii réis que tem em 
cada ano, de que fará certo de como é 
viva 6$000 rs. 

Recibo de João de Melo, como procurador da 
contemplada, do 1.° quartel, em 11 de Maio de 
1590. Dito de Diogo Cardoso, em que João de 
Melo subestabeleceu a sua procuração, para 
cobrar o 2.° quartel, em 26 de Junho, do mesmo 
ano. Ditos do mesmo João de Melo, que, em 
pessoa, recebeu o 3.° e 4.° quartéis, em 4 de 
Outubro, do ano predito e 17 de Dezembro de 
1590, respectivamente". 

No caderno de 1591, o procurador é 
chamado João de Melo e Castro, tal como 

sucedia com o arcebispo D. João de Melo, 
por vezes "e Castro", o tio de Públia Hortên- 
sia, falecido em 1574. Deve, pois tratar-se de 
um familiar, com o mesmo nome. 

No caderno 1593, os quatro quartéis de 
tença foram "recebidos por frei Jerónimo de 
Castro, da Ordem do Bemaventura do São 
Domingos, irmão da celebrada poesia"'. 

Públia Hortênsia morre em 1595, pelo 
que o seu nome já não figura no caderno de 
1596, 

Não tendo tido conhecimento destes 
cadernos, Carolina Michaelis considerava 
lenda a afirmação de muitos escritores, de 
que a erudita alentejana tinha feito parte do 
grupo de mulheres intelectuais da "acade- 
mia" da Infanta D. Maria. Por estes cadernos 
sabemos que Públia Hortênsia apesar de ter 
nascido, vivido e morrido no Alentejo, fez 
também uma estadia em Lisboa, ao serviço 
da Infanta. Pensamos que por pouco tempo, 
desde a morte de D. Isabel, em 1576, até à 
morte de D. Maria, em 1577. Só assim se 
compreende a escassez da tença, de apenas 
seis mil réis. Consultando o caderno de 
pagamento, verificamos que outras moças de 
câmara, foram comtempladas com tenças de 
valor muito mais elevado. D. Joana da Costa, 
por exemplo, recebia uma tença de 40.000 
réis; e nunca ouvimos falar do seu talento. 
Joana Sigea, filha da prodigiosa Luísa Sigea, 
e talvez por homenagem à mãe, recebia 
10.000 réis. No ponto 5 do seu testamento, 
D. Maria diz que fixou uma lista com os 
nomes daqueles a quem quer comtemplar, 
segundo os serviços que lhe prestaram e de 
forma que lhe parece mais justa. Se a Públia 
Hortênsia atribui apenas 6.000 réis, é porque 
deve ter sido muito curta a sua estadia ao 
serviço da Infanta. 

A "Hortênsia Lusitana" nem teve assim 

1 No Livro 2o das Mercês do Duque D. Teodósio II (AHCB/NNQ. 254, fl. 355) encontra-se o registo da concessão de 2000 rs., com data 
de 27 de Junho de 1594, feita a Públia Hortênsia de Castro. 
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tempo de revelar o seu talento, naquela corte 
de horizontes amplíssimos, trazidos não só 
do encontro com a cultura da Antiguidade, 
como também pela descoberta de novos 
mares e novos mundos. 

A corte era o ponto de encontro por 
excelência das grandes figuras tanto 
nacionais como estrangeiras, um centro 
político, cultural e social, espaço das grandes 
cerimónias e requintados festejos. Era ainda 
local de estudo, de debate de ideias e de 
divertimento. É por isso que as mulheres 
mais cultas surgem em Lisboa, em torno da 
Infanta D. Maria. 

O Cancioneiro Geral e Miscelânea de 
Garcia de Resende traçam de certo modo o 
retrato dessa corte, 

Públia Hortênsia está em Évora, relativa- 
mente longe de Lisboa, num tempo em que 
se percorriam 30 Km por dia. Também havia 
em Évora e Vila Viçosa muitos e grandes 
eruditos. Mas Lisboa era sempre a capital; e 
ela aí passara não só muito pouco tempo, 
como num momento em que o espírito 
tridendito impunha um regime repressivo. 

Demais, tinha passado a época áurea da 
"academia" do palácio de D. Maria, abrilhan- 
tada por Joana Vaz e pelas irmãs Luísa e 
Ângela Sigea. Apesar das palavras de Rui 
Gonçalves, de João de Barros, de Duarte 
Nunes de Leão sobre os privilégios e 
aptidões femininas no domínio do saber, o 
medo dos estragos causados peio estudo 
continuava a vigorar. Frei Miguel Pacheco, 
que escrevia em 1596 a sua obra sobre a 
vida da Infanta, tem a preocupação de 
chamar a atenção para esses perigos; falam 
com os homens sem recato, distraem-se dos 
trabalhos de casa, perdem a virtude, esque- 
cem a modéstia e, sobretudo, tornam-se 
conhecidas; disse um filósofo que maior bem 
da mulher é nada se saber dela. 

Tendo mergulhado no anonimato, Públia 
Hotênsia não corria qualquer perigo... Tudo 

Callipole 

nela era virtude... 
Júlio Dantas, fazendo eco de outros escri- 

tores, afirma que "Públia Hortênsia, a orado- 
ra, envolta no seu hábito monacal" fazia parte 
das donzelas cultas que rodeavam a Infanta 
D. Maria na sua academia, frequentada por 
Camões (O heroísmo, a elegância, o amor). 

Duas observações se nos impõe fazer. A 
primeira é que Públia Hortênsia só professou 
depois de 1581, quando Filipe II lhe concedeu 
a tença "para se poder recolher", e, nessa 
data, havia já quatro anos que Infanta tinha 
falecido. Portanto não andaria pelo paço 
envolta em hábito monacal. A segunda 
observação diz respeito ao seu possível 
encontro com Camões, A ter-se dado, só 
poderá ter sido depois do poeta ter 
regressado do Oriente, em 1569. 

É que, em 1553 ao partir, Públia Hortên- 
sia tinha apenas 5 anos. Quando regressou, a 
jovem alentejana estava com 21 anos, 
certamente ao serviço de D. Isabel, em Évora 
ou em Vila Viçosa. Aqui a encontramos em 
1571, aquando da visita do Cardeal Alexan- 
drino, pronta "a defender conclusões naturais 
e legais", o que devia corresponder à defesa 
da sua tese de doutoramento, como já vimos. 

Os Lusíadas foram publicados no ano 
seguinte, 1572. Chegaram depressa a Évora 
e foram lidos e admirados pelos estudantes, 
inspirando até quatro deles a comporem uma 
paródia segundo a estrutura do poema épico. 

Camões voltara pobre e doente; e, em 
1576 parece ter ido retemperar as forças a 
Évora, em casa de Lopo Vaz de Camões, seu 
primo. Aí foi padrinho do casamento de 
Pedro Gomes, em 6 de Maio de 1576 
segundo consta do Livro de assentos de 
Matrimónio da freguesia de Santo Antão. 

Em 16 de Setembro desse ano falecia, 
em Vila Viçosa, D. Isabel, ao serviço da qual 
se encontrava Públia Hortênsia, que assim 
ficou desamparada. Pensamos que só nesta 
data ela terá entrado ao serviço de D. Maria. 
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Talvez por intermédio do irmão desta, o 
Cardeal D, Henrique, que, entristecido com as 
locuras do sobrinho D. Sebastião, deixara 
Lisboa em 1574, para ocupar novamente o 
arcebispado de Évora, onde ficou até 1578, 

Públia Hortênsia poderá ter-se encontrado 
com Camões no palácio de D. Maria, já no 
declínio do seu esplendor; e, desse encontro, 
não ficaram marcas na obra do poeta. Aliás 
Camões estava velho e cansado; se convi- 
veram, foi apenas durante um ano, pois a 
Infanta virá a morrer logo no ano seguinte, 
em 10-X-1577, 

A última notícia sobre Públia Hortênsia 
data de Fevereiro de 1581 e diz respeito a um 
seu encontro com Filipe II de Espanha, em 
Elvas, quando este soberano acabava de 
entrar em Portugal, para ocupar o trono 
deixado vago pela morte do Cardeal D. 
Henrique, no ano anterior. 

Os duques de Bragança também estão 
em Elvas, para cumprimentar o rei. D. 
Catarina, porém, sentindo-se com o direito ao 
trono, por ser neta do rei D. Manuel, 
considera Filipe II um usurpador; por isso se 
recusa a ir à recepção, ficando em Vila Boim. 
Aí viria então o novo rei, num gesto de 
benevolência e humildade, apresentar 
cumprimentos à sua rival; e D. João aproveita 
para fazer algumas exigências relativas ao 
seu ducado, o que consegue por alvará de 
23-11-1581. 

Públia Hortênsia estava certamente com 
os duques, pois é também nessa altura que 
Filipe II lhe concede uma tença de 15.000 
réis; pensamos que após a morte de D. 
Isabel, em 1576, e a de D. Maria, em 1577, 
ela terá passado para o serviço de D. 
Catarina. O alvará de concessão da tença 
encontra-se na Torre do Tombo e foi 
publicado por Carolina Michelis, em A Infanta 
D. Maria de Portugal: 

«D. Felipe, etc. Faço saber aos que esta carta 
virem, que, havendo respeito às letras e suficiên- 

cia de Públia Hortênsia de Castro e mo pedir o 
Príncipe-Cardeal, hei por bem de lhe fazer mercê 
que ela haja e tenha de minha fazenda, em cada 
um ano, quinze mil réis de tença, para se melhor 
poder sustentar e recolher; os quais começará a 
vencer de 28 dias do mês de Fevereiro deste ano 
presente de 581 em diante. Pelo que mando aos 
vedores da minha fazenda que lhe façam assentar 
os ditos quinze mil réis de tença no livro delas e 
despachar dos ditos 28 de Fevereiro em cada um 
ano a parte onde deles haja bom pagamento. E por 
firmeza do que dito é, lhe mandei passar esta carta 
de padrão, por mim assinada e selada com o meu 
selo pendente», 

«Batista de Guerra a fez, - Elvas, a dois de 
Novembro, ano de 1581. - Eu, Manuel Pessoa, a 
fiz escrever». 

Quem era o "Príncipe Cardeal" que 
intercedeu em favor de Públia Hortênsia? Em 
Portugal, nessa data, não havia nenhum 
cardeal. Os dois últimos, filhos do rei D. 
Manuel, já haviam morrido: o Príncipe 
Cardeal D. Afonso, em 1540, e o Cardeal-Rei 
D. Henrique, em 1580. Tratava-se portanto de 
um estrangeiro, que era pois, o Cardeal 
Arquiduque de Áustria Alberto VII, educado 
em Espanha, e que vinha na comitiva de 
Filipe II. Tinha já recebido, certamente, a 
promessa de ficar Vice-Rei de Portugal, 
como de facto sucedeu dois anos depois, em 
1583, lugar que ocupou até 1598. O Cardeal 
Alberto era Jovem, tinha apenas 22 anos, e 
devia estar interessado em conseguir a 
simpatia dos portugueses. Mas, se pediu 
uma tença para Públia Hortênsia, em atenção 
às suas "letras e suficiência", é porque a 
pôde apreciar; por isso admitimos ter ela 
realmente feito o discurso de recepção ao 
novo rei, como se tem afirmado. 

Nesta data Públia Hortênsia tem 33 anos. 
É ainda relativamente jovem, mas deve estar 
cansada de uma vida instável, ora num 
palácio ora noutro, e com a dor de assistir à 
morte dos seus protectores. Por isso decide 
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"recolher-se". 
Que era bela afirmam-no André de Gou- 

veia e J. B. Venturino; mas não tinha meios 
para galardoar talentos de admiradores, nem 
compensar homenagens. Fez poesia em latim 
e em português, as quais o irmão conservava 
ainda, em 1614. Não tendo sido publicadas, 
desapareceram sem deixar rasto. 

Não consta que tenha entrado em 
torneios poéticos ou que tenha inventado 
motes e quadras. Seria Públia Hortênsia uma 
Minerva que assustava os poetas áulicos 
com o seu saber? 

A menina arrojada, capaz de competir 
com doutores, surge-nos agora como uma 
mulher austera, reprimida, apagada, em 
contraste com o esplendor mundano duma 
corte renascentista. 

Ultimamente tivemos conhecimento de 
mais dois documentos relativos a Públia, 
existentes em Évora. Trata-se da escritura de 
venda de uma casa, datada de 27 de 
Novembro de 1577; e da autorização para o 
seu enterramento, na Igreja da Graça. Do 
primeiro, tem sido reproduzido um trecho, 
com a sua assinatura: 

VWJ ynVlP e 

tía&nfa- ^(àjííó ( 

Quanto ao segundo, apenas dele tivemos 
uma informação oral; e ainda não conse- 
guimos ter-lhe acesso. 

5. Falaremos agora da lenda que vai ser 
construída no séc. XVII e chegará até nós, 
misturada com a história. Mas lembremos 
antes de mais que lenda não surge do nada, 
e é sempre a partir do facto real que ela se 
desenvolve. 

Segundo a lenda, Públia Hortênsia 
frequentara as universidades de Coimbra e de 
Salamanca, vestida de rapaz e na companhia 
do irmão Jerónimo, mais tarde religioso da 
Ordem dos Pregadores. Nalguns escritos ela 
era mesmo protegida por dois irmãos. 
Chegou, viu e venceu, foi o mais distinto 
caloiro daquele ano. Estudou primeiro 
Filosofia e depois atirou-se à Teologia "como 
um homem". Foi mais um erro da natureza... 
Saiu boa latina, melhor retórica, boníssima 
lógica, grande em filosofia, maior em 
metafísica e grandíssima em algumas 
matérias que tratou, de Teologia. Discursou 
diante de reis e deu que fazer a alguns 
teólogos em certames e conclusões públicas. 
Veja-se, por exemplo, Luís dos Anjos, Jardins 
de Portugal, 1626. 

A propósito de vestir-se de homem, não 
parece impossível, porque não era a primeira 
mulher que o fazia. Apesar de todo o rigoris- 
mo medieval, Joana d'Arc não hesitara em 
fazê-lo. Além disso, se a lei previa punição 
para a mulhere que se vestisse de homem, é 
porque não era raro fazerem-no. Não se 
legisla sobre transgressões inexistentes... 

Como os jovens entravam para a univer- 
sidade com pouca idade, ainda imberbes, 
uma moça, entre eles, poderia passar 
despercebida. Tanto mais que os estudantes 
gostavam de andar encapuçados. Assim é 
que, nos Estatutos, tanto da universidade de 
Coimbra como da de Évora, se proibe 
fazerem-no; na rua usam um barrete redondo 
e nos actos para a aquisição de graus 
académicos devem apresentar-se de cabeça 
descoberta. 

Ainda sobre capuzes, no séc. XVI, tanto 
homens como mulheres costumavam andar 
embuçados. João Baptista Venturino, ao 
relatar a forma como se vestiam as mulheres 
alentejanas, diz que "usam trajos semelhan- 
tes aos das castelhanas, mas não andam tão 
embuçadas". 
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Quando ao vestir, não haveria grandes 
problemas para a nossa heroína. Os jovens 
usavam então cores garridas, a tal ponto que 
foram proibidos pelos Estatutos universi- 
tários, de se vestirem de encarnado, azul, 
amarelo e verde. Poderão usar essas vestes 
coloridas, mas só por baixo, de modo a não 
serem visíveis sob as capas, de cor preta. 
Nada que não pudesse usar, tanto mais que, 
quando o excesso do querer se choca com o 
excesso do interdito, surge a desobediência 
sorrateira, dissimulada. A máscara e a astú- 
cia são uma necessidade numa sociedade de 
interdições. 

Onde as dificuldades nos parecem 
intransponíveis era na questão do alojamento, 
pois os estudantes viviam em grupos, em 
casas próprias. Era completamente impos- 
sível a uma moça viver numa casa, só com 
rapazes, sem se denunciar, sobretudo pelo 
que diz respeito às práticas da higiene. Por 
isso, admitindo que Públia Hortênsia fez 
estudos unirversitários, somos de parecer 
que ela terá frequentado a universidade de 
Évora, inaugurada em 1559, quando tinha 11 
anos. Não havia necessidade de ir para 
longe, Coimbra ou Salamanca, quando tinha 
uma universidade ao pé de casa. Iria às aulas 
com o irmão e viria imediatamente para junto 
da família, onde ficava protegida de descon- 
fianças ou atrevimentos dos colegas. 

Aliás, quando o Cardeal D. Henrique pediu 
autorização ao Papa para fundar a univer- 
sidade, era precisamente para evitar que os 
estudantes alentejanos e algarvios tivessem 
de ir para longe. 

No séc. XVI, a preparação era feita 
sobretudo com base no debate, no qual se 
exercitavam os alunos desde os primeiros 
anos de estudo. Para se iniciarem, o debate 
começava por ser praticado entre dois 
alunos; e posteriormente passava a fazer-se 
com o próprio mestre. Era uma espécie de 

ginástica mental, que dava destreza ao 
raciocínio e fluência à palavra. 

Carolina Michaelis pensa que Públia 
Hortênsia terá adquirido a sua erudição em 
casa, com apoio de familiares e conhecidos. 
Ora André de Resende fica maravilhado, não 
pelo grande número de conhecimentos, mas 
pela argúcia em rebater os argumentos com 
que "muitos homens doutos" haviam inten- 
tado derrotá-la. Uma tal agilidade e perícia em 
arguir, faz-nos crer numa sólida preparação 
prática que não poderia ter adquirido sozinha. 

Vem a propósito referirmo-nos a uma 
figura de relevo da sociedade eborense, D. 
João de Melo (e Castro), doutorado em 
Direito Pontifício pela universidade de Sala- 
manca. Foi D. João de Melo quem ocupou a 
sede episcopal de Évora a partir de 1562, 
quando o Cardeal veio para Lisboa, como 
regente do reino. D. João de Melo aí ficou, 
como arcebispo, até à data da sua morte em 
5-VIII-1574. Nasceu em Vila Viçosa, filho de 
Pedro de Castro de Azevedo e de D. Brites de 
Melo; e era tio de Públia Hortênsia, a quem 
deve ter protegido. Ela tinha 14 anos na altura 
da vinda do tio para Évora; e os seus estudos 
já iriam adiantados, uma vez que defende a 
tese de licenciatura com 17 anos. Por isso 
discordamos da opinião de Carolina 
Michaelis, que admite ter sido o tio o seu 
primeiro mestre. Além disso, D. João de Melo 
era uma pessoa muito ocupada. Intolerante, 
austero e de grande severidade, afirma 
Herculano, que manifesta a sua antipatia pelo 
arcebispo inquisidor. Seria um tal tempera- 
mento compatível com a abnegação que leva 
a ensinar uma adolescente voluntariosa? 

Admitimos, pois, que a Hortênsia Lusi- 
tana tenha frequentado a universidade de 
Évora. 

Para despistar suposições e eximir de 
culpa aqueles cujas aulas frequentara, ter-se- 
á divulgado haver ela estudado em Coimbra 
ou Salamanca. E finalmente, para a aquisição 
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do grau de licenciada, poderá ter-se apresen- 
tado como aluna externa, ou autodidata, 
amparada por um padrinho influente, que 
poderá ter sido o próprio André de Resende; 
padrinho, cuja existência e função estavam 
estabelecidas nos Estatutos, para garantia da 
honestidade do novo licenciado. 

Quanto a estímulos ao estudo, lembra- 
mos ainda quanto os jovens gostam de ter 
seus ídolos, que tomam como modelo de 
vida, procurando em tudo imitá-los. Não 
haveria moças a desejar imitar a Infanta D. 
Maria, notável pela sua grande cultura? 

Públia Hortênsia deve ter ouvido falar de 
D. Maria desde muito cedo, pois a Infanta era 
reputada pelo seu saber e bondade; e talvez 
até a tenha visto passar a caminho de 
Badajoz, ao encontro da mãe, em Dezembro 
de 1557. Públia tinha então quase 10 anos; 
deve ter-se entusiasmado com a passagem 
daquele luzidio e longo cortejo, formado por 
centenas de homens a cavalo, damas e 
fidalgos, trombeteiros, atabaleiros, moços de 
câmara, moços de estribeira etc, etc, e 
centenas de azémolas com as bagagens. Em 
cada povoação, os habitantes saíam a 
cumprimentar os passantes, com adufes e 
pandeiros, cantando e dançando. Espectá- 
culo maravilhoso, que deve ter ficado para 
sempre gravado na memória da criança; e 
que talvez tenha feito despertar, no seu 
espírito, o desejo de se instruir, para ser 
como aquela senhora que passava, tão 
estimada e admirada por toda a gente. 

Mas é bem possível que Públia tenha vis- 
to D. Maria em Évora, aquando de qualquer 
estadia da família real. A Infanta era muito 
dedicada a esta cidade, como se vê pelas 
obras que aí custeou e pela preocupação que 
tem com o seu bom funcionamento, ao 
redigir o testamento, datado de 18-VII-1577, 
pouco antes da sua morte, em 10 de Outubro 
desse mesmo ano. Aí recomenda ao Cardeal, 
seu irmão, o Mosteiro das Monjas que fun- 

dou em Évora, isto é, das monjas de Santa 
Helena do Monte Calvário, para que conti- 
nuem a viver segundo a regra de Santa Clara; 
lega-lhes 208.000 réis, e pede ao rei, seu 
sobrinho, que seja seu patrono e protector. 

Ao colégio do Espírito Santo, que também 
ajudara a fundar, deixa 430.000 réis, para 
manter doze estudantes filhos de fidalgos 
pobres; e deixa ainda 100.000 réis ao reitor 
da universidade, para a educação de moços 
cavaleiros pobres. Tal dedicação permite-nos 
supor um elo afectivo muito especial com a 
cidade de Évora, a que a ligavam talvez 
gratas recordações. 

6. O facto de Públia Hortênsia ter mer- 
gulhado no anonimato a partir de1581, data 
em que terá sido ouvida e admirada por Filipe 
II, tem intrigado alguns escritores. Como 
poderá compreender-se que um talento tão 
brilhante, se tenha podido enterrar, durante 
14 anos, no silêncio de um convento? Terão 
sido desenganos de amor? Ora sobre a vida 
íntima de Públia Hortênsia nada sabemos. 

Não sendo da alta nobreza, a sua vida, 
àparte os curtos momentos de glória que a 
impuseram, não inspiraram a pena dos escri- 
tores de então, e assim se perdeu a memória 
do seu quotidiano: artes preferenciais, lavo- 
res que terá executado, o círculo de jovens 
com quem se relacionava, poetas e sábios 
que a terão cortejado, tudo isso desconhe- 
cemos. 0 relato que dela nos deixaram 
alguns escritores é apenas esboçado. 

Aliás os relatos de mulher, traçados pelos 
líricos ou pelos moralistas do séc. XVI são 
retratos idealizados, imagens falsificadas: é a 
fada ou santa, boa, pura, temente a Deus. 
ideal da Antiguidade, impregnado agora de 
doutrina cristã. Como se lhes exige ascetis- 
mo e recolhimento, todas essas mulheres 
são sumamente piedosas, púdicas, discretas 
e submisas. 

Depois de se lhes louvar as virtudes, refe- 
rem-se as obras pias praticadas: esmolas, 
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doações, fundações de conventos... Ora 
Públia Hortênsia de Castro vivendo da tença 
anual de 6.000 réis, que lhe deixou a Infanta, 
e mais a de 15.000, concedida por Filipe II, 
muito pouco teria para distribuir. Camões, 
com 15.000 réis, parece ter vivido na misé- 
ria. Por isso o retrato de Públia Hortênsia foi 
traçado com pálidas cores. Aos seus dotes 
de inteligência e ao seu assombroso saber, 
corresponde apenas uma breve referência à 
sua beleza; o que, passada a juventude, não 
mais faria vibrar os admiradores. 

Públia Hortênsia deve ter talvez sofrido o 
medo da inquisição, que tantos estragos fazia 
então em Évora. Lembremos muito rapida- 
mente que, em 1572, D. Sebastião assistia 
nessa cidade a um auto de fé, em que foram 
queimadas, no mesmo dia, dezoito vítimas. E 
os homens mais cultos, como alguns 
professores universitários, foram suspeitos 
do luteranismo e perseguidos. Basta que 
lebremos os nomes de insignes humanistas, 
como Diogo de Teive, Jorge Buchanan, 
Marcial Gouveia, João da Costa... Damião de 
Góis, com mais de 70 anos, foi condenado a 
prisão perpétua; Luis de Molina, professor de 
Teologia na Universidade de Évora, foi 
chamado a depor várias vezes, por a sua 
obra ser considerada heterodoxa. 

Públia Hortênsia que, dos 14 aos 26 anos 
conviveu com o tio D. João de Melo e Castro, 
arcebispo e inquisidor, deve ter recebido dele 
o horror à heresia. Não conheceria ela o caso 
da italiana Olímpia Morata, com um talento 
igual ao seu, que perseguida pela inquisição, 
tivera que fugir para Heidelberg, 1554? 

Públia Hortênsia, apesar da sua erudição, 
passou quase despercebida: nenhum autor 
conhecido lhe dedicou obras, nenhum poeta 
a celebrou em vida ou chorou a sua morte. 
Podemos admitir no seu espírito a dificuldade 
em conciliar os valores do mundo com as 
virtudes femininas de então. Sacrificada aos 
preconceitos religiosos, Públia Hortênsia 

deve ter renunciado a devaneios e galante- 
rias. recusando-se a exercer sedução sobre o 
sexo oposto. Camões, já avançado em anos 
e doente, pode ter visto em Públia a mulher 
de altivos pensamentos e grandes brios, mas 
não a beleza que enternece e inspira. 

Públia Hortênsia viveu no declinar da 
idade áurea do humanismo, que era também 
aquela época em que se começava a sentir 
défice demográfico masculino, em razão do 
grande número de homens que morrera por 
esses mares e terras distantes; e sobretudo 
em Alcácer Quibir. Era enorme o número de 
viúvas e mulheres solteiras que então existia, 
especialmente no Alentejo, segundo algumas 
estatísticas. (V. J. J. Alves Dias, Os fogos 
femininos nos municípios do séc. XVI, in 4 
mulher na Sociedade portuguesa, actas do 
Colóquio, 1985). 

Públia não pertencia à nobreza, mas era 
de uma família socialmente bem situada. 
Basta lembrarmo-nos que era sobrinha de 
um arcebispo e irmã de um frade que 
estudara na Universidade de Coimbra, Além 
disso, a sua superioridade de espírito de 
modo algum se compatibilizava com o 
casamento de baixo nfvel. 

Como a Infanta D. Maria, Públia terá 
encontrado nas letras a sua razão de existir, 
consolo e distracção. 

Com 33 anos de idade, disse adeus ao 
mundo e às suas glórias. Desgostosa, 
cansada de ver partir os seus amigos. Nos 
últimos quatro anos todos tinham morrido; e 
ficara praticamente só. Primeiro, fora D. 
Isabel e D. Duarte, em 1576. No ano 
seguinte, a Infanta D. Maria, a quem servira 
como "moça de câmara", por tão pouco 
tempo; e lá longe finara-se D. Maria de Parma 
e Plasência, com apenas 39 anos, filha da 
sua primeira protectora, a quem certamente 
dedicava grande amizade. Em 1580 é outro 
de seus protectores que morre, o Cardeal D. 
Henrique; e também Camões, o poeta que 
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muito deveria apreciar. 
Além disso, em 1578 havia sido o desas- 

tre de Alcácer Quibir. Na primeira jornada a 
África, em 1574, o duque de Bragança 
acompanhara D, Sebastião, tendo contribuído 
com 600 cavaleiros e 200 infantes recruta- 
dos nas suas terras, para cujo transporte 
fretou mais de 30 navios. Para a fatídica 
segunda jornada, o contigente não deve ter 
sido menor. O duque D. João não foi, por 
estar doente, mas enviou o filho Teodósio, de 
10 anos de idade, que lá ficou cativo. 

Públia Hortênsia que, depois da morte da 
Infanta, deve ter sido acolhida no Palácio 
ducal de Vila Viçosa, como atrás ficou dito, 
viveu intensamente as consequências trági- 
cas do desastre de Alcácer Quibir: a dor dos 
familiares das muitas centenas que lá ficaram 
sepultados e a angústia de D. Catarina, numa 
longa espera até que o pequeno duque fosse 
resgatado e trazido para Portugal. 

Foi exímia oradora, mas sem audiência; e 
sem colher o fruto alcançado por aquela ou- 
tra Hortênsia, filha do orador Quinto Hortênsio 
Hórtalo, a qual, em Roma, no séc. I a.C., 
ousou enfrentar o triúnviro Otaviano, António 
e Lépido, diante do povo. Impugnava ela 
publicamente a legitimidade do tributo exigido 
às matronas romanas; o que foi anulado, gra- 
ças aos seus dotes insignes de eloquência. 

Quanto à Hortênsia Lusitana ela era igual- 
mente dotada, mas faltou-lhe talvez o espírito 
revindicativo para enfrentar de rosto impávido 
as autoridades, ou o gosto contestatário que 
incita e estimula. Ou talvez antes lhe tenha 
faltado o ambiente propício para o fazer, O 
desabrochar dos seus dons exigia um 
contexto urbano estimulante, de incentivos e 
oportunidades. Ora, naquele fim de século, o 
ambiente era antes proibitivo e assustador, 
de "uma austera e vil tristeza". 

Em Itália, Helena Lucrécia Cornaro 
Piscópia vai ser a primeira mulher solteira 
consagrada a Deus a receber oficialmente o 

grau universitário de doutor em Filosofia. 
Sabia latim, grego, hebreu, árabe, caldaico, 
filosofia. Ainda quis avançar na teologia, mas 
não lhe foi consentido, por ser mulher. 
Procurara então a honra do doutoramento, foi 
examinada sobre dois pontos da obra de 
Aristóteles, em lógica e física; e a univer- 
sidade de Pádua deu-lhe o reconhecimento 
oficial. Públia Hortênsia não teve essa honra. 
Isto, porém, passava-se um século depois. 

7. Resta-nos, desta doutora portuguesa, 
além dos sete documentos referidos, o seu 
retrato e o seu túmulo. Este encontra-se na 
cidade de Évora, na igreja da Graça, o que 
tem levado alguns escritores a interrogarem- 
se sobre o porquê de ter sido aí sepultada; 
depois de algumas pesquisas pensamos ter 
encontrado uma resposta. 

No séc. XVI, uma das casas mais impor- 
tantes de Évora era a dos condes de Vimioso: 
D. Francisco de Portugal e D, Joana de 
Vilhena, conhecida pelo epíteto de Condessa 
Santa. Eram ambos notáveis pela sua cultura 
e, mais ainda, pelas suas boas obras. 

Segundo afirmam alguns escritores 
eborenses, Públia Hortênsia teve a protecção 
espiritual de D. Joana de Vilhena. Ora a 
pequena calipolense tinha apenas 11 anos 
quando esta senhora morreu. Todavia, uma 
relação entre ambas parece ter algum 
fundamento, pois a igreja da Graça, onde foi 
sepultada, havia sido oferecida por D. João III 
aos condes de Vimioso, que tomaram sob 
sua protecção. Os condes mandaram então 
aí contruir os seus mausoléus, ficando a 
capela-mor destinada a jazigo da família. 

É, pois, bem possível que um elo de 
amizade ligasse Públia Hortênsia aos 
descendentes de D. Joana de Vilhena. Além 
disso, afirma-se também que Públia 
Hortênsia tinha especial devoção a Santo 
Agostinho, pelo seu grande saber. Também 
D. Joana de Vilhena teria igual devoção, uma 
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vez que, viúva, abraçou a Ordem Terceira de 
Santo Agostinho. Aliás o Convento da Graça 
pertencia à Ordem dos Eremitas Calçados de 
Santo Agostinho, desde princípios do séc. 
XIII. É provável que Públia Hortênsia, ao 
recolher-se, tenha escolhido a ordem em que 
professara a sua "protectora espiritual", 
motivo pelo qual aí foi enterrada. Protectora 
espiritual, relativamente a uma criança, 
poderá significar catequista, aquela que a 
preparou para a 1.° comunhão, ou talvez 
madrinha de crisma. 

Digamos também algumas palavras sobre 
o seu retrato, pintado a óleo sobre cobre, 
que, em 1902, se encontrava na galeria de 
Anselmo Braamcamp Freire. 

Que o latim corrompe a mulher, é uma 
convicção que atravessou os séculos e 
chegou até aos nossos dias. Todavia, Públia 
Hortênsia não se deixou corromper, 
atravessando a vida impoluta e serena, como 
a vemos no único retrato que dela se possui. 
Está vestida de monja, como que a afirmar 
ter desprezado as vaidades do mundo, mas 
que seguiu o conselho da poetisa francesa 
Louise Labé (1524-1566), ao trocar a agulha 
e o fuso (símbolo de submissão) pelo livro e 
pela caneta (símbolo de afirmação). É nesta 
postura que a fixou o pintor; e, na página 
aberta do livro que segura nas mãos, um 
versículo do Ecclesiastes 51.23: 

Danti mihi sapientiam dabo gloriam. 

Públia Hortênsia consagrou a sua vida à 
glória daquele que lhe deu sabedoria. 

Além do túmulo e o retrato, outras mar- 
cas existem hoje no Alentejo, a atestar a 
existência desta talentosa mulher. 

Em 22-V-1960, Vila Viçosa homenageou 
Públia Hortênsia, por iniciativa da Casa de 
Bragança, colocando no pequeno Jardim 

Serpa Pinto2 (antigamente de Santo Agos- 
tinho) o seu busto em mármore branco. Na 
pianha de granito em que assenta, estão 
gravadas duas legendas em letras de bronze: 

A Públia Hortênsia de Castro 
Singular Humanista Calipolense 

1548-1595 

Túlio Espanca, notável historiador ebo- 
rense, escreveu então em Inventário Artístico 
de Portugal (t. IX, vol I) que este monumento 
"consagra a poetisa e poliglota renascentista 
Públia Hortênsia de Castro, mulher famosa 
do ciclo cultural da Infanta D. Maria de Por- 
tugal e de D. Joana de Vilhena, a Condessa 
Santa de Vimioso, sua protectora espiritual". 

Também Elvas quis homenagear aquela 
que, nesta cidade, mereceu de Filipe II a 
admiração pelo seu alto nível cultural, 
premiado com a atribuição de uma tença. 
Segundo uns, Públia Hortênsia terá feito em 
Elvas o discurso de recepção ao rei 
castelhano, que vinha ocupar o trono de 
Portugal. Segundo outros, terá apresentado 
"conclusões públicas", o que é menos 
provável, uma vez que já o havia feito em 
Évora, com 17 anos, em 1565, e em Vila 
Viçosa, em 1571. De qualquer forma, Elvas 
homenageou esta douta mulher renascen- 
tista, dando o nome de Públia Hortênsia a 
uma das salas da sua biblioteca. 

Quanto a Évora, a memória da jovem 
doutora foi homenageada pela atribuição do 
seu nome a uma escola, a um grupo coral e a 
uma das ruas da cidade, com a especifi- 
cação do seu talento e época em que viveu. 
Em Lisboa o nome de Públia foi dado 
igualmente a uma das ruas da cidade3. 

Segundo Camões, em Os Lusíadas, D, 
João I, Mestre de Aviz, foi aclamado rei em 

2 O Largo Serpa Pinto é hoje designado por Lg. 25 de Abril (N.R.) 
' Também Vila Viçosa consagrou o seu nome na toponímia local, na rua que corre ao lado do antigo Convento de Santa Cruz, assim 

como também uma das escolas da vila ostenta o seu nome (N.R.) 

Callipole - N09 - 2001 

96 



PÚBLIA HORTÊNSIA DE CASTRO: UMA DOUTORA ALENTEJANA JÂ NO SÉC. XVI 
Maria da Conceição Vilhena 

Évora, por uma menina: 

Ser isto ordenação dos Céus, divina, 
Por sinais muito claros se mostrou, 
Quando em Évora a voz de uma menina 
Ante tempo falando o nomeou. 

Passados quase dois séculos, foi 
também pela voz de uma menina de 17 anos 
que o feminino se afirmou em Évora, nos 
domínios do saber. 
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Musicians and Music ín the Chapei of the Dukes of Bragança at 

the time of the visits by the Japanese princes in 1584 and 1585 

Michael Ryan* 

ABSTRACT 
The palace of the Dukes of Bragança at Vila 

Viçosa, in eastern Portugal, was one of the 
places visited by the four Japanese princes, 
converts to Christianity, when they were taken 
to Rome and Europe in 1582-6. Much has been 
written about the visit and includes descriptions 
of their skills in Western music, though there 
are no details of actual pieces performed. There 
are also descriptions of what the four princes 
heard and saw. Recent research on music and 
documents at Vila Viçosa shows that lists of 
musicians serving in the Chapei at the time of 
the visits in September 1584 and February 1586 
can be reconstructed. Pieces of music by the 
mestre da capela at the time, António Pinheiro, 
and his predecessor, Ginés de Morata, also 
survive. The numbers of musicians available 
and the surviving examples of music point to a 
Chapei capable of performing much of the 
polyphonic music of the time. 

Viia Viçosa, seat of the most powerful 
noble house in Portugal, the Dukes of 
Bragança, was visited by four Japanese 
Princes in 1584 and again in 1585. Converts 
to Christianity, the Japanese noblemen were 
Part of a delegation on its way to Rome, the 
iourney lasting from 1582 to 1586, Recent 
oxamination of primary and secondary 
sources in Vila Viçosa show that at the time 

RESUMO 
O palácio dos duques de Bragança em Vila 

Viçosa, no leste de Portugal, foi um dos lugares 
visitados pelos quatro príncipes japoneses, 
convertidos ao Cristianismo, quando vieram a 
Roma e à Europa entre 1582-1586. Muito se 
tem escrito àcerca da visita, inclusive descrições 
dos seus conhecimentos sobre música ocidental, 
apesar de não se conhecerem na actualidade 
pormenores sobre as peças executadas. Há 
também descrições do que os quatro príncipes 
viram e ouviram. Investigações recentes sobre 
música e documentos em Vila Viçosa revelam- 
nos que se podem reconstituir as listas dos 
músicos que serviam na Capela na altura das 
visitas em Setembro de 1584 e Fevereiro de 
1586. Também subsistem peças de música da 
autoria do mestre da capela nesse tempo, 
António Pinheiro, e do seu predecessor Ginés 
de Morata. O número de músicos avaliado e os 
exemplos musicais existentes apontam para 
uma Capela que já era capaz de executar muita 
da música polifónica da época. 

of the visit, the Chapei consisted of at least 
twelve adult singers and six instrumentalists, 
ali capable ot performing polyphonic music. 
Eight pieces of music from around that time 
also survive. These are by composers active 
up to the time of the visit and are preserved in 
manuscript sources in the Palace Library. 

Much has been written about the journey 
of the Japanese to Europe, beginning with a 

*Assislant Professor in the Department ol Music & Fine Arts, Hong Kong Baptist Universily. 
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description in Latin, printed in Macau in 
15901, the second western-style book ever 
printed in the territory2. It has recently been 
republished in a Portuguese edition3. There 
have also been articles, particulariy in Italian 
and Portuguese', though the most recent 
work, in English, has been that undertaken by 
David Waterhouse5. 

This paper will give a brief summary of 
the voyage, which lasted over four years, 
followed by the results of recent research in 
Vila Viçosa which begins to reveal more 
about the musicians and music in the Chapei 
at the time of the visit. The journey itself 
makes a fascinating story and several 
aspects of it may well be worthy of further, 
more detailed study. 

The Jesuit Visitor to the East Indies, 
Father Alexander Valignano (1539-1606), 
proposed a visit to Rome by prominent 
Japanese Christian converts both to impress 
Rome with the accomplishments of the 
Missions in Asia and impress the noble 
Japanese with the power and status of Rome. 
They left Nagasaki on 20 February 1582. 
Incidentally, four days later, Pope Gregory XIII 
issued the Papal Buli which established the 
Gregorian calendar in Catholic Europe, though 
the loss of 10 days had little impact given the 

overall length of the journey to Europe. 
The travellers arrived in Macau on 9 

March6 but had to wait nine months for 
favourable winds to take them to Cochin in 
southwestern índia, arriving in April, 15837. 
They stayed in Cochin for a further eight 
months and visited Goa. During this time 
Father Valignano was appointed Provincial 
Superior of índia and had to abandon his plan 
to lead the delegation to Rome. He appointed 
Nuno Rodrigues, former Provincial, to replace 
him as leader8. The group commenced the 
long trip round Africa on 20 February 15849, 
arriving in Lisbon on 11 August ISSA'0. 

In early September 1584, the delegation 
travelled to Évora, where they stayed eight 
days. The young Japanese performed music 
on various instruments, including the organ in 
the cathedral, one of the largert in Europe at 
the time. Some of these performances were 
for and with the fifteen moços do coro at the 
cathedral11. 

From Évora the party travelled to Vila 
Viçosa, arriving on 14 September, 158412, 
staying for four days. Teodósio II had just a 
year before become the seventh Duke of 
Bragança at the age of 15. This was the same 
Teodósio who, in 1578, atthe age of ten, had 
accompanied D. Sebastião, King of Portugal, 

1 De Missione legalorum laponensium adfíomanum curiam Dialogus In Macaensi portu Sinici regni in domo Societatis IESV cum 
tacultate Ordinaril, & Superiourm. Anno 1590. 

' See Beatriz Basto da Silva in "The Jesuit Visitor Father Alexander Valignano, and the IVth centenary of movable type printing in Macau" 
Revista da Cultura (English edition) no. 6 July/August/September 1988, pp.11-17. ICM Macau. 

! Duarte de Sande S.J. Dialógo sobre a Missão dos Embaixadores Japoneses ã Cúria Romana translated and edited by Américo da 
Costa Ramalho, Comissão Territorial de Macau para os Comemorações dos Descobrimentos Portugueses, Fundação Orientale, Macau 1997. 

• Several are cited in the notes to the Prefácio to Sande's Dialógo sobre a Missão dos Embaixadores Japoneses pp. 9-17. 
5 David Waterhouse "Southern Barbarian Music in Japan" in Salwa El-Shawan Castelo-Branco ed. Portugal e O Mundo: O encontro de 

Culturas na Música Publicações DomQuixote, Lisboa 1997, pp.351 -377, 
' Sande Dialógo sobre a Missão p. 34, note 7. 
' Sande Dialógo sobre a Missão p. 44. The text gives the year as 1582, but the error is pointed out In footnote 20 at the bottom of the 

same page. 
■ Waterhouse "Southern Barbarian Music in Japan", p. 360. 
' Sande Dialógo sobre a Missão p. 66, note 34. 
^ Waterhouse gives this date in "Southern Barbarian Music in Japan", presumably based on Abranches Pinto et al ia première 

ambassade du Japan en Europe. 1582-1592. Première Partie: Le Traité du Père Fróis Monumenta Nipponica Monographs, no. 6 (Tokyo, 
Sophia University, 1942). Sande gives 10 August in Dialógo sobre a Missão p. 72, note 40. 

" This number comes from Fróis, in Abranches Pinto et al La première ambassade du Japan, cited in Waterhouse Southern Barbarian 
Music in Japan", p. 361. 

" Sande gives 14 September in Dialógo sobre a Missão p. 174, note 139, where he also points out that 15 September is given by Fróis. 
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to North Africa and had been captured and 
imprisoned, but was ransomed two years 
'ater by Philip II of Spain. 

The Japanese visitors were well enter- 
tained at Vila Viçosa, heard services in the 
chapei, performed music, and participated in 
a hunt13. They were also given a gift of 
80,000 réis to help with the expenses of their 
journey'4. 

The visitors left Vila Viçosa on 18 
September 158415, passing through the 
vinyards of Borba and journeying on to Elvas, 
Badajoz, and Madrid, where they had an 
audience with Philip II on 12 November 
ISS^6. They travelled on to Rome, arriving in 
March 1585, where they were received with 
EKeat pomp. They were given a private 
audience with the ageing Pope Gregory XIII on 
4 April17. The Pontiff, however, was seriously 
ill and died just a few days later on 10 April 
1585, They Japanese visitors were able to 
witness the installation of the new Pope, 
Sixtus V, on 26 April ISSõ18, They also had 
their portraits painted by Tintoretto, but these 
have not survived". 

The delegation retumed to Japan by a 
similar route, arriving at Vila Viçosa on 8 
February 1586. They were again entertained 
for four days20. The Duke gave them 20,000 

réis, a dog and a greyhound21. They again 
played the organ at Évora, visited Coimbra, 
Batalha and Alcobaça, and eventually set off 
from Lisbon on the sea journey to Japan on 
13 April 158622. 

Who were the Japanese visitors? Their 
names are given as Ito Sukemasu (Dom 
Maneio) aged 12, Chijiwa Naokazu (Dom 
Miguel) aged 14, Hara Nakatsukasa (Dom 
Martinho) aged 13, and Nakaura Jingoro 
(Dom Julião) aged 12. They were accom- 
panied by the Portuguese Jesuit, Diego de 
Mesquita (1553-1614), tutor and interpreter, 
and two manservants, given the names 
Agostinho and Constantino. Constantino, who 
was also given the surname Durado, was a 
skilled printer and musician. He went on to be 
ordained a Jesuit and worked in Macau until 
his death in 162023. 

At the time of the arrival of the delegation 
at Vila Viçosa, the Japanese princes and D. 
Teodósio II would have been of similar ages. 
They also had a mutual interest, music. 
Although D. Teodósio is not known to have 
performed music, he is known to have had 
interest in it and regarded it as important in 
the education of his son, João, later King D. 
João IV of Portugal24. The young Japanese, 
on the other hand, were accomplished 

" Sande Dialogo sobre a Missão p. 175, 
" See the original manuscript Lims de registro das Mercês de D. Teodósio 11 (1583-1630) vol. 135, foi. 183v. Sande gives the sum as 

'duzentos cruzados' (200 cruzados), see Dialogo sobre a Missão p. 175. 
" Sande Dialógo sobre a Missão p. 175, note 142. 
" Sande Dialógo sobre a Missão p, 186. 
" Sande Dialógo sobre a Missão p. 238, note 189. 
" Sande Dialógo sobre a Missão p. 246, note 196. 
" Waterhouse "Southern Barbarian Music in Japan", p. 362, note 3, describes the various drawings, woodcuts, and murais depicting the 

visit. 
" Sande Dialógo sobre a Missão p. 305. 
" Livros de registo das Mercês de D. Teodósio II (1583-1630) vol. 135, foi. 183v. 
" This date is given by Waterhouse in "Southern Barbarian Music in Japan", p. 363. Sande gives 12 April in Dialógo sobre a Missão p 

319. 
" Waterhouse "Southern Barbarian Music in Japan", p. 360. 
" Rui Fernando Vieira Nery "The music manuscripts in the Libraty of King D. João IV of Portugal (1604-1656): A study of Ibertan music 

repertoire in the sixteenth and seventeenth centuries" PhD dissertation, University of Texas at Austin, 1990, pp. 66, 71. D. Teodósio ll's Will of 
1628 also mentions the musicians in the Chapei and how it was the best thing he could leave to his son João. See Testamento autentico de 
Duque de Bragança Dom Teodósio H' transcribed in António Caetano de Sousa Provas da História Genealógica Tomo IV, New edition revised 
óy M. Lopes de Almeida and César Pegado, Atlântlda-Livraria editora Lda (Coimbra, 1950), p. 213. 
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musicians. Their ability to play keyboard and 
string instrumenís and improvise counterpoint 
was widely reported and admired25. 

Vila Viçosa was more than just a 
convenient stopover. From Évora, it wouid 
have been possible forthe group to reach the 
city of Elvas in one day. However, the fact 
that the party stopped at Vila Viçosa for four 
days on the way to and from Rome is an 
indication of the importance of the Flouse of 
Bragança in Portugal and in the eyes of the 
established church. 

The serving musicians 
Record books known as the Mercês de D. 

Teodósio II include details of musicians 
serving in the Chapei at Vila Viçosa. On 
becoming the seventh Duke of Bragança, the 
sixteen-year-old Teodósio mandated that 
records of rewards given by him should be 
kept. The volumes are not accounting books 
in the usual sense but appear more like 
supplementary records. The entries follow no 
fixed format and are not consistent, though 
some do include enlightening details. 

Prof. Dr. Manuel Inácio Pestana, has 
published an Índex of personnel mentioned in 
the original three volumes of the Mercês26. 
This index gives an alphabetical list of 
persons given rewards, their title or titles, and 
the dates when the payments were made. It 
does not, however, give the amount paid, or 
the purpose for which the payment was 
made. To find this Information, the original 
volumes of the Mercês were consulted, 
though, as has been pointed out, the amount 

of detail included in the original records 
seemed very much at the whim of the clerk 
who wrote the actual entries. Nevertheless, 
some entries do include details which begin 
to reveal more about the music in the Chapei 
of the Dukes of Bragança at the time of the 
visit of the delegation from Japan. 

The mestre da capela at the time of the 
Japanese visit was António Pinheiro. The 
earliest surviving record for him is a payment 
of 4,000 réis dated January 158427, though 
Manuel Joaquim suggests he that he had 
actually been mestre da capela from around 
157528. The records of payments to Pinheiro 
average 10,000 réis a year, relatively low in 
comparison with Évora cathedral29 and 
Badajoz30, but it is most likely that he would 
also have received additional payments31. 

From the lists of personnel in the 
published Mercês and the original volumes, 
the following musicians are known to have 
been present at Vila Viçosa at the time of the 
first visit of the delegation from Japan, 14-18 
September 1584: 

António Pinheiro mestre da capela 

Pedro de Crialles 
Manuel Rodrigues 
Domingos de Almeida 
Manuel Lourenço 

João de Las Fuentes 
Simão Duarte 
Alvaro Fernandes 
Afonso de Medelim 
Agostin de La Barrera 
João de Orelhano 

cantor 
cantor 
cantor da Capela 
cantor, 
cavaleiro de lança 
cantor 
cantor 
cantor-contrabaixo 
cantor 
charamela 
charamela do duque 

" Waterhouse "Southern Barbarian Music in Japan", pp. 361,362. 
Manuel Inácio Pestana ed. Mercês de D. Teodósio II Duque de Bragança Fundação da Casa de Bragança, Lisboa, 1967. 

" Livros de registo das Mercês de D. Teodósio II (1583-1630) vol. 135, foi. 118. 
" Manuel Joaquim Vinte Livros de Música Polilónica do Paço Ducal de Vila Viçosa Fundação da Casa de Bragança. Lisboa, 1953, p. 

XXVIII, 165, and 277. 
" Alegria História da Escola de Música da Sé de Évora p. 32. 
" Santiago Kastner "La música en la Catedral de Badajoz (anos 1520-1603) Anuário Musical vol. 12,1957, p. 131. 
" One such payment was 6,000 réis for the chançonetas de Natal, the entry dated January 1594, See Livros de registo das Mercês de 

D. Teodósio II (1583-1630) vol. 135, foi. 142v. 
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António de Valadão músico e cantor da 

Diogo Serrão 

Pedro Mendes 

Marco António 

camara do duque 
músico da camara, 
tangedor da capela 
moço de estante e 
tangedor dos orgãos 
organista, 
encarregado de afinar 

lt is most likely that the following cantors 
were also available since they were paid 
shortly after the visit: 

António Fernandes 
João Rodrigues 
Gaspar Gomes 

Estêvão Cordeiro 

cantor (paid 29 Sep) 
cantor (paid 7 Oct) 
capelão e cantor 
(paid 10 Oct) 
cantor do duque 
(paid 22 Oct) 

Another two musicians are recorded as 
receiving single payments earlier in 1584 but 
had probably left by the time of the visit: 

Pedro Correia 

Cristóvão Silva 

músico da camara de 
duque (single entry 
24 Feb) 
charamela do duque 
(single entry 3 Aug) 

Payments were also made to 6 capelães, 
and two more given payments in early 
October 1584. There were aiso 12 moços da 
capela and 17 moços da camara but they 
cannot be shown to have had any musical 
duties. 

On their return visit to Vila Viçosa on 8 
February 1586, the visitors from Japan would 
have found that most of the musicians they 
had met a year and a half earlier were still in 
service. There were also a few new faces, 
Qiving an overall increase in the numbers of 
musicians recorded: 

António Pinheiro 
Pedro de Crialles 

mestre da capela 
cantor 

Manuel Rodrigues 
Domingos de Almeida 
Manuel Lourenço 
João de Las Fuentes 
Simão Duarte 
Alvaro Fernandes 
Afonso de Medelim 
António Fernandes 
João Rodrigues 
Gaspar Gomes 
Estêvão Cordeiro 
*(new) Brás Simões 

*(new) João de Salazar 
Agostin de La Barrera 
João de Orelhano 
*(new) Jaime de 

La Ribeira 
António de Valadão 

Diogo Serrão 

*(new) Duarte Vaz 

Pedro Mendes 

cantor 
cantor da Capela 
cantor, cavaleiro de lança 
cantor 
cantor 
cantor-contrabaixo 
cantor 
cantor 
cantor 
capelão e cantor 
cantor do duque 
capelão e cantor 
do duque 
cantor castelhano 
charamela 
charamela do duque 

charamela de duque 
músico e cantor da 
camara do duque 
músico da camara, 
tangedor da capela 
cantor e músico da 
camara do duque 
moço de estante e 
tangedor dos orgãos 

A further 15 capelães were also paid for 
periods including this date, as were 13 
moços da capela and 28 moços da camara, 
though their duties may not have included 
music. 

The salaries paid to these musicians, as 
we saw in the case of the mestre da capela, 
were modest in comparison with other 
institutions. However, it may be that the 
relatively low cost of basic items, food, 
shelter and clothing, in and around Vila 
Viçosa would have been some compensation. 

Surviving music 
Examples of music composed up to the 

time of the visit have also survived at Vila 
Viçosa. They consist of three pieces by the 
Spaniard, Ginés de Morata, the first known 
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mestre da capela, and five psalm settings by 
his Portuguese successor, António Pinheiro. 

The pieces by Morata are a setting of the 
processional hymn for Palm Sunday, Gloria 
Laus, and sections of two responsories for 
Matins of Holy Saturday, Cum descenden- 

tibus and Signatum est, sung as part of 
Tenebrae on Good Friday, The Gloria laus 
exists in a single manuscript source, 
VVA.A3/J932, the earlier sections of which 
date from cl 610-1628. A transcription of the 
first section of this is given below: 

Gloria Laus 
VV.A.A3/J9 fol.54 Gines de Morata 

y: Á ■ « 

o ^ imi — Liwr 
- bi sit,  

'LjT- JL 
  et ho-nor ti - - - - bi sit, Rex Christe re-dom- 

bi sit el ho-nor ti bi sit. Rex Chri-ste redemp- 

tor RexChrisle re - dem - pior, Rex Chri-le re 

'r i" -nrrra 
RexChrisle re - dem - ptor.RexChri-sle re-denptor, Rex Christe re-dem- 

" This numbering syslem incorporates the two main listings for the music books at Vila Viçosa. The first is the catalogue compiled hy 
José Augusto Alegria Biblioteca do Palácio Real de Vita Viçosa: Catálogo dos Fundos Musicais Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1989, 
The second is the numbering system adopted by Joaquim in his Vinte Livros de Música Polilónica. Thus, W.A.A3/J9 refers to the volume 
given in Alegria's Vila Viçosa catalogue, Section A, no. 3. The same volume is given the number 9 by Joaquim. This composite system is used 
throughout this article. 
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1 'ií o:1 

o 

<» 
o 

le de - cus, cu • i pu -cr - il - le de - cus promp - 

promp-sit ho 

o ® L-ir O ■ ÍK>I cr——rnoil 

o  .\m 
na pi 

Tj" <■ iUW 

promp - sil lio - san- na pi 

Morata's Cum descendentibus and 
Signatum est are also in V\/.A.A3/J9 but were 
also copied into VV.A.A4/J10, which probably 
dates from the latter half of the seventeenth 
century. These two pieces are also preserved 
as a set of parts, probably dating from the 
eighteenth century or later33. This suggests 

that these pieces were part of an established 
Holy Week tradition at Vila Viçosa perhaps 
dating from the seventeenth century. 

Of the three Morata pieces found in Vila 
Viçosa, only Cum descendentus has been 
published34. It has also been recorded on a 
CD35. 

" This is given as Maço XXXIX in Alegria Biblioteca do Palácio Real de Vila Viçosa: Catálogo p.54. 
" Joaquim Vinte Livros de Música Polifónica Suplemento Musical p.223. The music is transposed down a perfect fourth and the title is 

given as Aestimatus sum. 
" Holy Week at the Chapei ol lhe Dukes olBraganza A Capella Portvgvesa, Owen Rees, Hyperion CDA66867,1996, 
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Music by António Pinheiro, mestre da 
capela at the time of the visit, also survives in 
Vila Viçosa. This consists of tive alternatim 
psalm settings, Beatus vir (tone 3), Beati 
omnes (tone 4), and De profundis (tone 6), in 
VV.A.A2/J8, probably dating from the second 
half of the seventeenth century, and Laetatus 

sum (tone 3), and Lauda Jerusalém (tone 5) 

in VV.A.A5/J11 dated 1735. 

Pinheiro's setting of Laetatus sum has 

been transcribed and published by Joaquim36, 

It has also been recorded on CD37. The first 

section of his Beatus vir is given below: 

Beatus vir (Ps. 111) 
(Tone 3) 

Antonio Pinheiro W.A.A2/J8 foi 36 

lllgr o 0 ri 

Pólens in tor-ra Po - tens in ler - ra e - rit se - men c 

c «> 
jus: gc-nc-ra - ti - o rcc - lo - rum be - nc-di-cc - Uir 

jus: ge-ne-ra - li - o rec-lo - rumbe-ne-di - ce 

It is very unlikely that the Japanese 
visitors heard any of the Morata or Pinheiro 
pieces that survive at Vila Viçosa. Ali three 
Morata compositions are settings for Holy 
Week and are unlikely to have been 
performed during the visits in 14-18 
September 1584 and 8-11 February 1586. 

For the Pinheiro psalm settings, 
occasions for these psalms in the tones set 

have yet to be discovered. They do not seem 
to be appropriate for any occasion which 
coincided with the Japanese visits. Dates 
when these psalm settings might have been 
composed are aiso elusive. Pinheiro 
remained as mestre da capela until at least 
1605, long after the Japanese visitors had 
departed. 

The Japanese delegation visited Vila 

" Joaquim Vinle Livros de Música Polilónica Suplemento Musical p.226. The music is again transposed down a perfect fourth. 
" Canções, Vilancicos e Moleles Portugueses Séculos XVI-XVII Huelgas Ensemble, Paul Van Nevel, Vivarte SK 66288,1994. 
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Viçosa twice, staying for four days on each 
occasion, surely an indication of the 
importance of the duchy. On both visits, the 
group met the young Duke Teodósio II, 
similar in age to the Japanese noblemen and 
interested in music. He maintained a Chapei 
which included at least twelve adult singers 
and six instrumentalists. Although the three 
surviving pieces by Ginés de Morata and the 
five psalms by António Pinheiro are unlikely 
to have been heard by the Japanese visitors, 
they indicate that polyphony was performed 
in the Chapei. They are also an indication that 
the available musicians were of a standard 
sufficient to perform these pieces and, very 
likely, much of the other polyphonic music of 
the time. 
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